
.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - N9 28 QUINTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 19"12 BRASíLIA - DF 

SENADO F'EDERAL 
Faço saber que o Congresso aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e eu, Petrô­

nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1972 

Aprova texto do Decreto-lei n9 1.210, de 19 de março de 1972. 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.210, de 19 de março de 1972, que "con­

cede aumento de vencimentos aos funcionários dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 17 de maio de maio de 1972. - Petrônío Portella, Presidente do Senado 
Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e 
eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 12, DE 1972 
Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.196, de 23 de dezembro de 1971. 

Artigo umco. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1. 196, de 23 de dezembro de 1971, que 
"prorroga o prazo de aplicação de incentivo fiscal para empreendimentos novos na área da SUDENE". 

Senado Federal, em 17 de maio de 1972. - Petrônio Portella, Presidente do Senado FederaL 

SUMÁRIO DA ATA DA 32.a SESSÃO EM 17 DE MAIO DE 1972 

I- ABERTURA 
2 - EXPEDIENTE 
2 .1 - Pareceres 
Referentes as seguintes matérias: 
Indicação n.0 2/71 do Sr. Senador Franco Montoro, 

encaminhando à Comissão de Saúde a tese cientíhca do 
Professor Doutor José Luiz Cembranelli, para que a mesma 
proceda aos necessários estudos para esclarecimentos da 
matéria e providências que forem julgadas conveníentes. 

Projeto de Lei do Senado n.0 16171, que estende às 
assoclações de classe dos pensionlstas do Serviço Público 
os direitos assegurados pela Lei n.o 1.134, de 14 de junho 
de 1950. (Redação final) 

Projeto de Resolução n.0 3/72, que suspende a exe­
cução, no ca.put do art. 9.0 do Decreto-lei n.0 61/69, do 
Estado de Pernambuco, da cláusula da percepção de ven­
cimentos integrais por Promotores Públicos postos em 
disponibilidade, julgada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal (Redação fina]). 

Projeto de Resolução n.0 5/72, que suspende a execução 
do art. 4.0 da Lei n.0 4.506, de 5 de julho de 1967, do Esta­
do de Minas Gerais, declarado inconstitucional por de-

cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal de 25 de 
novembro de 1971. IRedação final) 

Projeto de Resolução n.o 4172, que suspende a exe­
cução do § 2.0 do art. 117 da Constituição de Minas Ge­
rais, de 1967, declarado inconstitucional, por decisão defi­
nitiva do Supremo Tribunal Federal de 25 de novembro 
de 1971. !Redação final) 

2. 2 - Requerimentos 

N.0 26/72, de urgência ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 4/72, que altera a redação do parágrafo único do art. 33 
da Lei n.0 5.682, de 1971, que dispõe sobre o quorum míni­
mo nas convenções municipais. 

N.0 27/72, de urgência ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 13/72, que estabelece prazo para escolha e registro de 
candidatos às eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Verea­
dores, Deputados Estaduais, Deputados Federais e Sena­
dores. 

2. 3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 15/72, apresentado pelo 
sr. Senador Nelson Carneira e par S. Ex.a justificado da 
tribuna, que revoga o art. 240 do Código Penal. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DiretorMGera! do Senado Federal 

DiÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superfície: 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA Semestre . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . . . • . . • . • . . . . • . . Cr$ 20,00 

Chefe da Divisão Administrativa Ano .•..............•.......•....•.. , • . . • • • • Cr$ 40,00 

VIa Aérea: 
ÉL/0 BUANI Semestre . . . . . . . . . . • . . . . • . . . • • . . . . . . . . . . • . . • Cr$ 40,00 

Chefe da Divisão Industrial Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 80,00 

2. 4 - Discursos do expediente 
SENADOR ARNON DE MELLO - Problema das de­

sigualdades regionais. Fatores prejudiciais à exportação 
de produtos nordestinos e ao desenvolvimento da Região. 
Reformulação da sistemática do ICM. 

SENADOR BENJAMIN FARAH - Serviços prestados 
ao País pelas Empresas Incorporadas ao Patrimônio da 
União, especialmente as de Radiodifusão. Atividades da 
Rádio Nacional de Brasília, no momento da ampliação 
de seus transmissores. 

3 - ORDEM DO DIA 
Requerimento n.0 14, de 1972, de autoria do senador 

Loulival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido em 4-5-72, pelo General-de­
Exército Arthur Duarte Caudal Fonseca, quando da sole­
nidade de sua posse, como Chefe do Estado·Maior das 
Forças Armadas. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 89, de 1971, de autoria 
do Senador Adalberto Se na (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 279 do Regimento 
Interno), que dá providências para incrementar-se o alis~ 
tamento eleitoral. Aprovadas, a emenda e subemenda da 
comisSão de Constituição e Justiça. Ã Comissão de Reda­
ção. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 7, de 1972, 
que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a 
realizar, através da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO - operação de empréstimo externo, des­
tinada à aquisição de equipamentos elétricos para com­
plementar a instalação do metropolitano paulista. Apro­
vada, à promulgação. 

Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1971, de autoria 
do Senador Franco Montoro, que dá nova redação ao 
§ 1.0 do art. 3.0 e ao § 7.0 do art. 32 da Lei n.0 3.807, de 
26-8-60 (Lei Orgânica da Previdência Social), dispensan­
do a exigência do afastamento da atividade ou emprego 
para gozo das Aposentadorias por Velhice e por Tempo 
de Serviço. Discussão adiada para a Sessão de 31 do cor­
rente, nos termos do Requerimento n.0 28, de 1971, após 
falar no encaminhamento de sua votação os Srs. Sena­
dores Franco Montoro e Ruy Santos. 

4 - MATllRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM 
DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 1972 (em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n.0 26, de 1972, 
lido no expediente). Aprovado, em 1.0 e 2.0 turno o subs­
titutivo de plenário, após o Sr. 1.0 -Secretário proceder à 
leitura do Parecer n.0 84, de 1972, da Comissão de Cons-

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

tituição e Justiça e, haver o Sr. Senador Nelson Carneiro, 
encaminhado a votação da matéria. A Comissão de Re­
dação. 

Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 1972 (em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n.0 27, de 1972, 
lido no expediente). Aprovado, em 1.0 e 2,0 turno, após o 
Sr. 1.0 -Secretário proceder à leitura do Parecer n.o 85, de 
1972, da Comissão de Constituição e Justiça. A Comissão 
de Redação. 

Redação final do substitutivo oferecido ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 4, de 1972. Aprovada, à Câmara dos 
Deputados. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 13, de 
1972. Apr.ovada, à Câmara dos Deputados. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HELVíDIO NUNES - Focalizando os pro­
blemas acarretados pelas secas no Estado do Piauí. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Considerações so­
bre o parecer da Comissão de Finanças ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 22, de 1971, de sua autoria, que determina 
o reajustamento das aposentadorias, pensões e outros be­
nefícios do INPS seja feito na mesma data da alteração 
do salário-minimo, dando nova redação ao § 1.0 do art. 67 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social). 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Convênio assi­
nado pela Indústria Química e Farmacêutica do Estado 
de Goiás, com a Central de Medicamentos. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Festa do Arroz na 
cidade de Paraúna, Estado de Goiás. Votação pela Câ­
mara de Vereadores da Cidade de Nova Roma, Goiás, do 
impedimento de seu Prefeito, ressaltando a lisura e corre­
ção do Governador daquele Estado em relação a este epi­
sódio, tendo em vista pronunciamento feito na Câmara 
dos Deputados pelo Sr. José Freire. 

6 - Deslgnação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

SENADOR WILSON CAMPOS - Atuação do Minis­
tério das Relações Exteriores, nos acordos de pesca fir­
mados com países estrangeiros. 

7 - Transcrição: Discurso proferido em 4-5 .. 72, pelo 
General-de-Exército Arthur Duarte Caudal Fonseca, 
quando da solenidade de sua posse, como Chefe do Esta .. 
do-Maior daL Forças Armadas. 

8 - Atas das Comissões 
9 - Composição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 32.0 SESSÃO 
EM 17 DE MAIO DE 1972 
2.• Sessão Legislativo Ordinário 

da 7 .• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRoNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita- Flávio Britto- José Lin­
doso - Renato Franco - Clodo­
mir Milet - Fausto Castello­
Branco - Petrónio Portella -
Helvídio Nunes - Duarte Filho 
- Ruy Carneiro - Wilson Cam­
pos - Arnon (ie Mello - Teotô­
nio Vilela - Augusto Franco -
Lourival Baptista - Antônio Fer­
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Amaral Peixoto - Paulo Tôrres 
- Benjamin Farah - Nelson 
Carneiro - José Augusto - Car­
valho Pinto - Franco Montoro 
- Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fi­
linto Müller - Accioly Filho 
Ney Braga - Daniel Krieger -
Guido Monctin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1. 0~Secretário procederá à lei~ 
tura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

n.0 79, de 1972 

Da Comissão de Saúde, sobre a 
Indicação n.0 2, de 1971 do Senhor 
Senador Frane.o Montoro, enca~ 
minhando à Comissão de Saúde 
a tese científica do Professor 
Doutor José Luiz Cembranelli, 
para que a mesma proceda aos 
necessários estudos para esclare­
cimentos da matéria e providên~ 
cias que forem julgadas conve­
nientes. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
O Senador Franco Montoro com 

fundamento no artigo 248 do Regi­
mento Interno do Sen!ldo solicitou ao 
Senhor Presidente o exame por parte 
da Comissão de Saúde do expediente 
que lhe fora encaminhado pelo Pro­
fessor Adriano Viterbo Souza da Sil­
va, Diretor-Geral do Instituto Inter­
nacional de Pesquisas Cancerológicas, 
de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Referido expediente ocupa-se das 
experiências que vêm sendo realiza­
das, no campo da Cancerologia, pelo 

Doutor José Luiz Cembranelli, pro­
curando demonstrar que "a cura bá~ 
sica do câncer estâ na imunoterapia" 
e seu agente etiológico é uma enzima, 
por ele isolada. O documento vem 
acompanhado de recortes de pubEca­
ções médicas <Revista Pulso) e outras 
todas procurando demonstrar a vali­
dade das idéias sustentadas pelo Dou­
tor Cembranelli, que se acha em difi­
culdades para prosseguir nos seus es­
tudos por falta de recursos materiais. 

Em relação ao mérito dos trabalhos 
e das descobertas do citado pesquisa­
dor, deixamos de emitir opinião defi­
nitiva por não nos considerarmos ca­
pacitados para tanto. Esclarecemos 
todavia que a luta contra o câncer 
vem sendo objeto da preocupação dos 
governos de todos os países civiliza­
dos, os quais investem anualmente 
somas vultosas em pesquisas e expe­
rimentação sem que até o momento se 
tenha chegado a conclusões tão alvis­
sareiras quanto às do Doutor Cem­
branelli. 

No Bra.sil, a preocupação não é me­
nor. Para o corrente ano a Campanha 
Nacional de Combate ao Câncer pre­
tende mobilizar a importância de 70 
milhões de cruzeiros a ser empregada 
no combate ao câncer, o que repre­
senta um grande desafio e real anseio 
da Humanidade. O programa da 
C N .C .C. é ambicioso e se propõe a 
reestruturar e intensificar a luta con­
tra o câncer em termos objetivos, par­
tindo da constatação de que existem 
hoje no Pais cêrca de 200 mil can­
cerosos. Muitos poderiam ter evitado 
a doença ou dela se curado se tives­
sem tido a necessária assistência pro­
filática ou curativa. 

A hora é propícia para que o Insti­
tuto Internacional de Pesquisas Can­
cerológicas, de Taubaté, se engaje na 
luta, articulando-se com a C.N.C.C. e 
com ela colaborando nos seus propó­
sitos humanitários e patrióticos. 

O Decreto n.0 61.968, de 22-12-67, 
que institui a C.N.C.C. estabelece no 
seu artigo 2.0 que ''A C.N.C.C. é desti­
nada a intensificar e coordenar em 
todo o território nacional, as ativida­
des públicas e privadas de preven­
ção, de diagnóstico precoce, de assis­
tência médica, de formação de técni­
cos especializados, de pesquisas, de 
educação, de ação social e de recupe­
ração, relacionadas com as neoplasias 
malignas em todas as suas formas clí­
nicas com a finalidade de reduzir-lhes 
a incidência". 

Eis, parece-nos, o melhor caminho 
a ser seguido pela entidade de Tau­
baté: associar seus esforços, seus tra­
balhos e suas pesquisas aos do órgão 
oficial (CNCC) tão desejoso de inten­
sificar a luta contra o câncer em todo 
o território nacional. Ao lado da con­
jugação de propósitos teria certa­
mente, a oportunidade de ver aceitas 
e desenvolvidas ou não as teorias sus­
tentadas pelo seu ilustre pesquisador, 

razão pela qual, sugerimos a remessa 
dOS citados documentos, à CNCC, com 
expediente do Exmo. Sr. Presidente 
do Senado Federal. 

É o nosso pensamento. 
Sala das Comissões, em 16 de maio 

de 1972·. - Fausto Castello-Branco, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência. - Waldemar Alcântara, Re­
lator - Ruy Santos - Adalberto Sen­
na - Lourival Baptista - Catte Pi· 
nheiro. 

PARECER 
N.0 80, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 16, de 1971. 
Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 16, de 1971, que estende às asso­
ciações de cla.sse dos pensionistas do 
Serviço Público os direitos assegura­
dos pela Lei n.0 1.134, de 14 de ju­
nho de 1950. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1972. - Danton Jobim, Presidente -
José Lindoso, Relator - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 80, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n. o 161 de 1972, que 
estende às associações de classe 
dos pensionistas do serviço pú­
blico os direitos assegurados pela 
Lei n. 0 1.134, de 14 de junho de 
1950. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 São estendidos às associa­

ções de classe dos pensionistas do 
serviço público, da administração di~ 
reta ou indireta, legalmente organi­
zadas e reconhecidas, os mesmos di­
reitos assegurados pela Lei n.o 1.134, 
de 14 de junho de 1950, que faculta 
representação perante as autoridades 
administrativas e a justiça ordinária 
aos associados de classes que especi­
fica. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 81, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Re­

solução n.0 3, de 1972. 
Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 3, de 
lg72, que suspende a execução, no 
caput do art. 9.0 do Decreto~lei n.O 
61/69, do Estado de Pernambuco, da 
cláusula da percepção de vencimen­
tos integrais por Promotores Públicos 
postos em disponibilidade, julgada 
inconstitucional pelo Supremo Tribu­
nal Federal. 
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Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1972. - Danton Jobim, Presidente -
José Lindoso, Relator- José Augusto. 

ANEXO AO PARECEI\ 
N. 0 81, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 3, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ........ . 
............ , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1972 

Suspende, em parte, a execução 
do art. 9.0 do Decreto-lei n.o 61, 
de 5 de agosto de 1969, do Estado 
dt" Pernambuco. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in­

constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo su­
p~;emo Tribunal Federal, em 25 de 
agosto de 1971, nos autos da Repre­
sentação n.o 858, do Estado de Per­
nambuco, a execução, no caput, do 
art. 9.0 do Decreto-lei n.0 61~ de 5 de 
agosto de 1969, daquele Estado, da 
cláusula de perce~ão de vencimentos 
integrais por Promotores Públicos 
postos em disponibilidade, em virtude 
da extinção de comarcas, operada pe­
lo c i ta do Decreto-lei. 

PARECER 
N.0 82, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.0 5, de 1972. 
Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 5, de 
1972, que suspende a execução do art. 
4.o da Lei n.0 4.506, de 5 de julho de 
1967, do Estado de Minas Getals, de­
clarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral de 25 de novembro de 1971. 

Sala das sessões, em 17 de maio de 
1972. - Danton Jobim, Presidente -
José Augusto, Relator- José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 82, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 5, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ........ . 

. . . . . . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

I\ESOLUÇAO 
N. 0 , DE 1972 

Suspende a execução do art. 4.0 

da Lei n.0 4. 506, de 5 de julho de 
1967, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in­

constitucionalidade, nos termos da 

decisão definitiva proferida pelo Su­
premo Tribunal Federal? em 25 de no­
vembro de 1971, nos autos da Repre­
sentação n.0 840, do Estado de Minas 
Gerais, a execução do art. 4.o da Lei 
n.0 4.506, de 5 de julho de 1967, da­
quele Estado. 

PARECER 
N." 83, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolu~ão n.O 4, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 4, de 
1972, que suspende a execução do § 
2. 0 do art. 117 da Constituição de Mi­
nas Gerais, de 1967, declarado incons­
titucional, por decisão definitiva do 
Supremo Tribun~l Federal de 25 de 
novembro de 1971. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1972. - Danton Jobim, Presidente -
José Augusto, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 83, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 4, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
RESOLUÇAO 

N.0 , de 1972 

Suspende a execução do § 2,0 

do art. 117 da Constituição, de 
1967, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. "S: suspensa, por in­

constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida p-elo Su­
premo Tribunal Federal, em 25 de no­
vembro de 1971, nos autos da Repre­
sentação n.0 840, do Estado de Minas 
Gerais, a execução do § 2.0 do art. 
117 da Constituição, de 1967, daquele 
Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N .O 26, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, aJínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 4/72, que altera a redação do 
parágrafo único do art. 33 da Lei n.0 

5. 682, de 1971, que dispõe sôbre o 
quorum mínimo nas convenções mu­
nicipais. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1972. - }'ilinto Müller, Líder da 

Maioria - Nelson Carneiro, Líder da 
Minoria. 

REQUERIMENTO 
N." 27, de 1972 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 374, alinea ... , do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 13, de 1972, que estabelece 
prazo para escolha e registro de can­
didatos às eleições de Prefeitos, Vice­
Prefeitos, Vereadores, Deputados Es­
taduais, Deputados Federais e Sena­
dores. 

Sala das Sessões, em 17 de malo de 
1972. - Filinto Müller, Líder da 
Maioria - Nelson Carneiro, Líder da 
Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Por­
tella) - Os requerimentos lidos serão 
votados logo após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, projeto de lei que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO !)E LEI DO SENADO 
N.0 15, de 1972 

Revoga o art. 240 do Código 
Penal. 

Art. 1.0 Fica revogado o art. 240 
do Código Penal. 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

Art. 240. Cometer adultério. 
Pena: detenção, de quinze a seis 

meses. 
§ 1. o Incorre na mesma p€na o 

co-réu. 
§ 2.0 A ação penal somente pode 

ser intentada pelo cônjuge ofendido~ 
e dentro de um mês após o conheci­
mento do fato. 

§ 3.0 A ação penal não pode ser 
intentada: 

I - peJo cônjuge desquitado. 
li - pelo cônjuge que consentiu no 

adultério ou o perdoou, expressa ou 
tacitamente. 

§ 4.o O juiz pode deixar de aplicar 
a pena: 

r - se havia cessado a vida em co­
mum dos cônjuges; 

II - se o querelante havia pratica­
do qualquer dos atos previstos no art. 
317 do Código Civil . 

.Justificação 

Será feita da tribuna. 
Sala das Sessões, 17 de maio de 

1972. -Nelson Carneb:o. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto que vem de ser li­
do, será justificado da tribuna pelo 
seu autor, o nobre Senador Nelson 
Carneiro, a quem concedo a palavra. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, na 
Câmara dos Deputados, por várias ve­
zes, apresentei projetos semelhantes a 
este, mas chegou à votação. Este pro· 
jeto revoga, no Código Penal, o dis­
positivo que considera crime o adul­
tério. Vários países do Mundo já ex­
cluíram da sua legislação dispositivo 
semelhante. O próprio Código Penal 
vê neste artigo, com tantas reservas, 
a configuração do delito, que ele 
próprio explica a exclusão desse dis­
positivo de nossa legislâção. 

De modo que o artigo tem sido um 
instrumento de dissolução da família 
ao invés de o ser de fortalecimento 
principalmente pela repercussão des­
favorável que o flagrante de adultério 
c a usa aos filhos do casal. 

Posso trazer o depoimento de um 
caso rumoroso no Rio de Janeiro, em 
que os filhos do casal tiveram que 
mudar para outro Estado, porque não 
encontravam um colégio sem que fos­
sem precedidos pela notícia do acon­
tecimento, de maneira ruidosa. 

Depois, Sr. Presidente, o flagrante 
de adultério é uma arma que o homem 
usa contra a mulher mas esta excep­
cionalmente o faz contra o homem. 
Não há interesse social em que se 
convoque a autoridade policial, se 
abstraia essa autoridade dos seus de­
veres habituais para fazer uma dili­
gência que não interessa à sociedade 
e oomente ao marido, ao marido que 
nem sequer leva - e as estatísticas o 
demonstram - o flagrante ao Juízo 
Criminal. O que ele quer é obter, 
através da autoridade policial, uma 
prova civil para conseguir o desquite 
da sua família. E isso num momento 
em que a Polícia üeve ser destinada 
para outros afazeres de interesse co­
letivo; e, às vezes até, o flagrante de 
adultério impede o restabelecimento 
da família porque nem todos os ho­
mens, no dia do julgamento das suas 
atitudes, são tão rigorosas, pois não 
acreditam que também pecaram e, 
muitas vezes, foram eles que levaram 
as suas esposas à situação ilegítima. 

Sr. Presidente, esta também é uma 
infração de ordem moral, um ilícito 
civil. E todos os meios para obter o 
desquite, todos os motivos enumera­
dos no Art. 317 do Código Civil podem 
ser provados por todas as formas. Não 
se exige o flagrante de adultério con­
tfa o abandono, a s-evícia, a injúria, 
tentativa de morte; todas as provas 
são bastantes para provar o adultério. 
Se somente fosse poS'Sível um meio de 
prova do adultério, o flagrante se 
compreenderia, mas se pode aceitar 
e documentar e ver reconhecido o 
adultério sem que se valha, o cônjuge 
que se julga inocente, do flagrante 
policial. Não há, portanto, interes­
se social nem familiar na manuten­
ção desse dispositivo. 

Ao sugerir este projeto ao Senado 
Federal, reproduzindo outros apre­
sentados à Câmara dos Deputados, 
acudo ainda. a última solicitação que 
acaba de ser feita pela mocidade aca­
dêmica reunida na Bahia, na "Semana 
de Estudos Jurídicos" - esta foi uma 
das conclusões, pelo prejuízo que a 
divulgação desses desajustamentos 
conjugais causa à família, porque, 
muitas vezes, a tentativa de morte é 
muito mais grave do que o adultério; 
pode ser mais grave até, ou a sevícia 
continuada, e nada disso sai nos jor­
nais. A polícia não vai constatar o 
abandono, por muitos anos, da famí­
lia, não faz um flagrante ruidoso, com 
testemunhas, que repercute nos filhos, 
a família. 

De modo que, ao fazer e.ssa justifi­
cação, espero que a douta comissão 
de Justiça, que vai opinar sobre a 
matéria e o Plenário compreendam 
que este é um projeto em favor da 
família - e as estatísticas o demons­
tram: qualquer Corregedoria de Jus­
tiça deste Pais mostraria que são ra­
ríssimos, dois ou três por ano, numa 
cidade como o Rio de Janeiro, os 
flagrantes de adultério que ingressam 
no Juízo Criminal, para punir ou 
tentar punir a pessoa adúltera e seu 
cúmplice. 

Não há interesse na manutenção 
desse dispositivo que vários países ci­
vilizados já riscaram de sua legisla­
ção. 

Aí estão, Sr. Presidente, em breves 
palavras, as razões que justificam o 
oferecimento deste projeto. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto justificado oral­
mente será encaminhado à comissão 
de Constituição e Justiça. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Ar­

non de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, é eviden­
temente o problema das desigualdades 
regionais um dos mais sérios deste 
País, pois não somente compromete o 
desenvolvimento como ameaça a pró­
pria unidade nacional. Bem se justi­
fica, portanto, que atraia ele a nossa 
melhor atenção de homens públicos, 
entre cujos deveres precípuos se ins­
creve considerar o presente em ter­
mos de futuro, bem medindo sempre 
os atos e as realidades nas projeções 
a longo prazo e cuidando de prever e 
desde cedo prover no empenho de evi­
tar imprevistos e males. 

Não é de hoje, Sr. Presidente, que 
o Brasil defronta as desigualdades 
regionais. País imenso, com tantos 
aspectos divergentes, tantos contrastes 
no seu conjunto de riquezas e gran­
dezas, não puderam os nossos desce-

bridores e governantes de antanho 
sequer conhecê-lo de pronto quanto 
mais desenvolvê-lo harmonicamente. 
É certo, porém, que nos transmitiram 
um extenso país-continente, que não 
apenas mantiveram nos seus limites 
iniciais mas o estenderam e o am­
pliaram, dando-lhe consistência e 
conteúdo de nação que o tempo tem 
confirmado e engrandecido ao longo 
de gerações sucessivas. 

Ainda mais grave é, assim, a nossa 
responsabilidade que a deles, pois 
maior a herança que nos legaram do 
que a que receberam. Cumpre-nos a 
nóS', com a consciência do dever e o 
sentimento do futuro, continuar este 
grande País, impulsionando-lhe as 
forças criadoras e desenvolvendo-lhe 
as riquezas para integrá-lo, unido, in­
dependente e próspero. 

Para bem desempenharmos missão 
tão alta, haveremos de ser contempo­
râneos do nosso tempo, abrindo a 
sensibilidade às conquistas do mundo 
moderno, utilizando o instrumental 
deste fabuloso século de descobertas 
no sentido de melhor atender ao 
apelo das necesisdades imperativa&, e 
construindo uma sociedade de bem­
estar, dentro da qual tenhamos o 
Brasil Grande mas também, ao mesmo 
tempo, o Brasil Gente. 

Senhores seiladores: 
A nossa· História é clara no evi­

denciar as origens das atuais desi­
gualdades entre o Nordeste e o Cen­
tn-Sul ou Sudeste, que é o que tanto 
nos preocupa no momento. Recordá­
la é fortalecer-nos para o combate a 
problemas que se agravam, perturban­
do-nos o desenvolvimento e criando­
nos riscos de colapso do mercado in­
terno. 

Todos sabemos que o desenvolvi­
Jnento brasilejro começou no Nor­
deste, logo ao alvorecer da nossa co­
lonização. Foi o açúcar que nos deu 
condições, quase diria implantou os 
alicerces da grande Nação que viría­
mos a ser. E de tal maneira se impôs 
ele no plano econômico e financeiro 
que, no período colonial, representou 
mais de 50% do valor das nossas 
exportações gerais, alcançando t 
300. 000.000 quando o total geral ex­
portado foi de f 536.000.000, o ouro 
e os diamantes aí figurando com 
f I 70.000. 000. 

No século XVIII, porém, já perdêra­
mos para as An t!lhas a nossa posição. 
No começo do século XIX era de 10% 
a nossa participação nas exportações 
mundiais e, em 1889-90, se reduzia a 
2%. Isso. embora o consumo per ca­
pita de açúcar aumentasse excepcio­
nalmente. Na Grã-Bretanha, por 
exemplo, entre 1832-1842 e 1858-1862, 
ele cresceu em 115%, e em 280% en­
tre 1878-1888. No entanto, o Brasil so­
mente vendeu à Grã-Bretanha, du­
rante 1820-1830, 13% das suas impor-
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tações de açúcar bruto; e no decor~ 
rer de 1840 a 1850, 7%. 

O valor das nossas exportações de 
p,çúcar para vários países, de 1881 a 
1913, diminuiu anualmente em 9,2%, 
quando, nesse mesmo período, a maior 
queda de valor em todo o mundo foi 
de 2% ao ano na Ilha do Maurício. 

RESPONSAVEL 
A que atribuir tamanha queda de 

um produto do Nordeste que repre­
sentava mais de 50% do valor das ex­
portações brasileiras? 

Foi, segundo Eisenberg, o atraso 
tecnológico que nos fez perder a nos­
sa posição no mercado mundial do 
açúcar. A Grã-Bretanha comprava 
açúcar das Antilhas. E nós não po­
díamos concorrer em açúcar nem com 
as Antilhas nem com os Estados Uni­
dos, beneficiados pelo clima, pela ter­
ra, pela localização, pelos capitais in­
gleses, pela tecnologia moderna. 

E:rn excelente estudo a que recorro 
para melhor esclarecer-me sobre o 
assunto diz Nathaniel Leff que nas 
arrastamos "com atraso de duas a 
três décadas em relação a Louisiana 
e Cuba na ir~trodução de inovações 
técnicas no processo de moagem e na 
conversão da torça hidráulica para o 
vapor. Esse comportamento não pode 
sempre ser atribuído à existência de 
diferentes preços-fatores relativos no 
Brasil, pois algumas das inovações 
r presentavam a vantagem de poupar 
não só a mão-de-obra, como também 
o capital". E tanto Mais quanto era 
grande o capital investido na com­
pta d·} escravos. 

ALGODãO 
O mesmo se deu com o algodão. 

?roduto autóctone, a que os índios 
~:hamavam maniú, foi sua cultura am­
pliada em meados do século XVIII, 
quando chegou a competir com o açú­
car. Só o Estado do Maranhão expor­
tou, em 1771, 50.000 libras; em 1778, 
120.000 libras; logo à entrada do 
século XIX, 200.000 libra.s, e em 1818, 
800.000 libras. Em 1821-23, o algodão 
superou, em volume, o açúcar, com 
uma participação de 25,8% nas nos­
sas exportações, enquanto o açúcar 
alcançava 23,1 %. Mas ta1 participa­
ção baixou em 1871-73 para 16,6%, 
e o açúcar para 12,3%, e em 1912-14 
para 2,9% e 0,3%, respectivamente. 

Depois da crise de escassez mundial 
de algodão, motivada pela Guerra 
Civil dos Estados Unidos, chegamos 
a vender à Grã-Bretanha, no decê­
nio de 1860-70, 10% das suas impor­
tações, e em 1870-80, 9%. Mas logo 
depois, em 1880-89, baixamos nossas 
vendas para 6%. Perdemos, assim, o 
mercado internacional do algodão, e 
tal qual se verificou com o açúcar 
- exatamente quando era excepcio­
nal o aumento da demanda do pro­
duto no mundo, dada a expansão da 

indústria tê"til, que, baixando os pre­
ços dos tecidos, ampliava o merca­
do de consumo e conseqüentemente 
a produção. 

Fomos vencidos pelos americanos 
do norte na concorrência mundial do 
algodão, que, em 1800, representava 
12% da exportação total dos Esta­
dos Unidos; em 1820, 35%; em 1830, 
52%; e em 1850, chegou a 60%. Tal vi­
tória bem se mede pelas exportações 
para a Inglaterra, nas quais depois 
de figurarmos com 72,660 sacas em 
1802 descemos a 18.981 sacas em 1807 
enquanto os Estados Unidos, que apa­
reciam com 40. 342 sacas em 1800, 
atingiram 171. 267 em 1807. 

TECNOLOGIA 
A que atribuir tal fato? É ainda a 

tecnologia, como no caso do açúcar, a 
responsável pelo triunfo dos Estados 
Unidos. A invenção, por Eli Whitney, 
do descaroçador de algodão reduziu 
excepcionalmente 'lS custos de pro­
dução, cujo barateamento ampliou a 
demanda e, em decorrência, a pro­
dução mesma. Daí, a necessidade de 
importar o escravo africano para o 
trabalho dos campos. 

Agora, Senhores Senadores, quando 
se reúne em Brasília a Conferência 
Especializada de Ciência e Tecnologia 
da Organização dos Estados America­
nos, é oportuno lembrar e ressaltar 
tais fatos, que afirmam a importân­
cia da tecnologia para o desenvolvi­
mento. 

CAFÉ 
Senhor Presidente 
O açúcar e o algodão, com os cou­

ros. as peles e o fumo, eram os su­
portes de sustentação do desenvolvi­
mento do Nordeste e, em parte, do 
Brasil. Vencidos eles na competição 
internacional, surgiu-nos o café, que 
os substituiu, superando-os em valor 
nas nossas exportações. Vindo de 
Caiena, introduzido no Pará em 1723, 
por Francisco de Melo Palheta, só a 
partir do sêculo XIX foi se tornando 
mais importante, depois de, em 1970, 
haver sido levado para o Rio de Ja­
neiro e daí para o Sul de Minas e 
para Campinas, por volta de 1809. 

Destaca Afonso de E. Taunay que 
foi com D. João VI que se expandiu 
mesmo a cultura cafeeira entre nós, 
1.ão somente pela transferência para 
cá da COrte cheia de fidalgos aos 
quais o Monarca doou sesmarias em 
quantidade, mas por sua ação pessoal 
junto a eles. Segundo narra o Conde 
de Baependi, D. João convidou, em 
1817, numerosos latifundiários ao 
próprio Palácio do Rio de Janeiro pa­
ra aí, pessoalmente, distribuir-lhes 
sacos de sementes de cafê que lhe 
foram mandadas de Moçambique e, 
instruindo-os na maneira de plantá­
las em viveiros e depois nos campos, 
lhes pediu que o fizessem na maior 

quantidade possível. O Coronel José 
Inácio Nogueira da Gama, proprietá­
rio da Fazenda São Mateus, em Juiz 
de Fora, foi dos primeiros a atender 
a D. João VI, e, em 1939, seu cafezal 
já chegava a cerca de 400, 000 pés. 

DO NORDESTE PARA O 
CENTRO-SUL 

Como o café não se deu bem no 
Nordeste, e se adaptou à terra e ao 
clima do Sudeste e não tinha con­
corrente no mercado mundial, a desi­
gualdade regional, que existia em fa­
vor do Nordeste, se deslocou para o 
Sudeste. Já em meados do século 
XIX, a produção per capita do Sudes­
te ultrapassava a do Nordeste, o que 
aumentava ali a demanda de mão-de­
obra. 

Houve, então, migração dos escra­
vos do Nordeste para o Centro-Sul, 
comprados pelos fazendeiros de café 
aos produtores nordestinos de açúcar 
e algodão. A estrada de ferro velo 
facilitar a migração, pelo baratea­
mento de transporte, e fez àquele 
tempo o papel das rodovias de hoje, 
transitadas pelos caminhões "paus 
de arara" carregados de carga huma­
na. Os custos do transporte eram 
ainda 50% mais baixos para os es­
cravos, que viajavam em carros sem 
qualquer comodidade, do que para 
as pessoa.s livres, que requeriam me­
lhor tratamento. Se do Nordeste para 
o Rio, vinham de navio, vencendo 
1. 930 quilômetros, daí para Minas e 
São Paulo os escravos utilizavam a 
estrada de ferro. E a migração che­
gou a tal ponto que províncias nor­
destinas foram levadas a criar im­
postos gravando a saida de escravos 
para a dificultarem ou impedirem. 

POPULAÇAO 
Enquanto, em 1879, como diz Her­

bert H. Smith, era ·comum encon­
trar trezentos ou quatrocentos escra­
vos nas plantações de cafê do Centro­
SuJ, raramente chega a haver uma 
vintena nos latifúndios de açúcar de 
Pernambuco". 75% da população es­
crava do País se achavam, em 1888, 
no Estado do Rio, em São Paulo e 
em Minas Gerais, trabalhando no 
café. 

Em 1872, habitavam o Nordeste 47% 
da população brasileira. Mas de 1872 
a 1890 a população do Sudeste aumen­
tou, anualmente, de 2,3%, enquanto 
a do Nordeste se elevou em apenas 
1,4%. 

O Censo de 1872 revela que as po­
pulações das cidades de São Paulo 
e Rio eram· 50% maiores que as da 
Bahia e Recife. Entre 1872 e 1900, o 
crescimento anual da população do 
Rio foi de 3.7%, São Paulo, de 8,3%, 
Salvador, de 2,2%, mas a de Recife 
não teve aumento algum, O Nordeste 
contudo, ainda conservava cerca da 
metade da população brasileira, da 
qual o Sudeste tinha um terço. 
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Em estudo sobre "os últimos anos 
da escravidão nas plantações de cana 
do Nordeste do Brasil, J. H. GalkJway, 
refere informação do cônsul inglês 
em Pernambuco, segundo a qual "a 
mão-de-obra" era ali, em 1889, mais 
barata que no mundo inteiro, com ex­
ceção da Ásia". 

ENRIQUECIMENTO 

O enriquecimento do Centro-Sul 
faz-se galopante. O café, sem com­
petidor internacior.al, tem, em rela­
ção ao açúcar, seus preços elevados 
em 1,2%, anualmente, no decorrer de 
1828 a 1873. 

A percentagem do café, produzido 
pelo Sudeste, nas exportações brasi­
leiras, que em 1821-23 era de 18,7%, 
já em 1871-73 chegava a 50,2% e em 
1912-14 a 60,4%. O Nordeste, que ex­
portava em 1821-23, além do algodão 
e açúcar, fumo, cacau e couro, e par­
ticipava então com 60% das exporta­
ções, passou a 36% em 1871-73 e a 
11% em 1912-14. 

Ganha o Centro-Sul o mercado 
mundial e, em conseqüência, o finan­
ciamento e o investimento estrangei­
ros para sua industrialização, com os 
quais não contou o Nordeste. E o Nor­
deste, embora exportasse também pa­
ra o Centro-Sul, já a esse tempo com­
prava-lhe muito mais do que lhe ven­
dia. Não há, por outro lado, informa­
ções de recursos financeiros saídos do 
Centro-Sul para o Nordeste. 

TAXA DE CAMBIO 

Mas o empobrecimento do Nordeste 
não foi devido apenas à queda das 
suas exportações de açúcar, algodão, 
couros e fumo. Houve dois outros fa­
tores importantes por êle responsá­
veis. Em primeiro lugar, a taxa de 
câmbio fixada para o café, mais alta 
que para os produtos nordestinos. 

A esse propósito, volto a citar tre­
chos do excelente estudo do Senhor 
Nathaniel Lell: 

"A medida que crescia a exporta­
ção do café, produzia-se uma taxa 
de câmbio mais elevada do que 
teria prevalecido sem tal cresci­
mento. Isso afetou adversamente 
o açúcar e o algodão, que neces­
sitavam uma taxa esterlino/mil 
réis mais baixa para exportar, 
pois implicava queda real dos pre­
ços (em moeda nacional) . " 
"O desenvolvimento do Nordeste 
também teria sido retardado por 
outra circunstância relacionada 
com considerações de união da 
moeda - a obrigação de região de 
manter paridade fixada em suas 
transações com o SUDESTE." 

No meu pronunciamento anterior, 
referi o artigo do ex-Ministro Cle­
mente Mariani, publicado no Jornal 
do Brasil de 31-3-72, em que ele cita 
"práticas viciosas em matéria cam­
bial", demonstrando que a erosão do 

valor da exportação baiana durante 
12 anos, de 1947 a 1958, em conseqüên­
cia das taxas artificiais de câmbio, as­
cendera a US$ 461 milhões". A lição 
do passado mais longínquo como a 
do passado mais recente hão de in­
fluir por certo no concerto das distor­
ções do presente. 

Também muito prejudicou o Nor­
deste a disparidade entre os preços da 
nossa produção exportada, que se re­
duziam, e os preços do que importa­
vamos, que se mantinham firmes ou 
se elevavam. Assim, o valor global em 
libra das nossas exportações de açú­
car, de 1821-23 a 1841-50, realmente 
aumentou de 1,1 o/c ao ano (24% na­
quele período), mas as de algodão, 
couros e peles e fumo não as acom­
panharam: as do algodão diminuíram 
em 50%; as dos couros e peles, 12%; 
e as do fumo se conservaram as mes~ 
mas. Para obter o aumento de 24% 
em valor libras do açúcar, tivemos, 
entretanto, de dobrar nossa exporta­
ção do produto; para os 12% dos 
couros e peles, também aumentamos 
no dobro os que exportamos; e quan­
to ao algodão, a queda dos preços foi 
da metade. embora <;ó houvéssemos 
exportado menos 10% . 

Enquanto nesse período de 20 anos, 
o preço das exportações baixou em 
40%, o das importações permaneceu 
o mesmo. Disso resulta que, do ponto 
de vista das trocas, recebemos menos 
40% embora o que exportamos fosse 
quase o dobro. 

Vale a pena acentuar que é isso o 
que se verifica no Brasil de hoje com 
o regime de trocas: o Nordeste ex­
porta a preços correntes do mercado 
internacional e compra a preços do 
mercado interno duas a tres vezes su­
perior. 

AGRAVAMENTO DAS 
DESIGUALDADES 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. Cos­
tumo dizer, sem, aliás, originalidade 
alguma, que, ao ocupar esta tribuna, 
atuo como o corredor do automóvel. 
que se empenha em atingir a meta 
mas não lhe fez o projeto do modelo, 
nã.D lhe fabricou o motor, nem os 
pneus nem qualquer de suas peqas, 
nem ainda o óleo e a gasolina de que 
ele carece para movimentar-se. Tam­
bém eu me empenho com o melhor de 
mim mesmo em buscar soluçã.D para 
o problema que aqui me traz, porém 
não o criei, e, com o objetivo de -en­
contrá-la, a solução, me valho das li­
ções dos que sabem, lendo-os e con­
versando-os para dar-lhes voz neste 
plenário, de onde falamos à Nação. 

Há poucos dias, referi problemas 
nascidos do ICM, entre eles o agra­
vamento das desigualdades regionais, 
citando contra a sua atual sistemáti­
ca opiniões recentemente emitidas pe­
la 111 Conferência Nacional das Clas­
ses Produtoras, realizadas no Rio; por 
três ex-Ministros da Fazenda - Pro-

fessores Eugênio Gudin, Octávio Gou­
veia de Bulhões e Clemente Mariani 
-, e ainda pelo economista Rubens 
Vaz da Costa, que presidiu a SUDENE 
e o Banco do Nordeste e agora pre­
side o Banco Nacional da Habitação, 
integrante, portanto, do Governo da 
República. 

OUTRAS VOZES 

A vozes tão altas, junto hoje as de 
outros brasileiros ilustres, que não 
exercem cargos políticos, antes podem 
ser considerados todos técnicos, ex­
Ministros de Estado e elementos das 
classes produtoras do País. se não são 
escutadas, como desejaríamos, as pa­
lavras que aqui pronunciamos nós, ho­
mens públicos, anima-me a ambição 
de esperar melhor destino para as que 
aqui repetimos, ditas por homens que 
não podem ser acoimados de submis­
sos a interesses e paixões políticas nem 
muito menos de faltos de conheci­
mentos e experiência. 

Observa-se, a esse propósito, um fa­
to de grandeza humana. O ICM foi 
criado no Governo do Marechal Cas­
tello Branco, com a Reforma Tribu­
tária de 1966. Eram então Ministro 
da Fazenda o Professor Octávio Gou­
veia de Bulhões e Ministro do Plane­
jamento o Embaixador Roberto Cam­
pos. 

Os dois ex-Ministros, grandes res­
ponsáveis pela Reforma, se colocam 
hoje contra a sistemática do ICM, 
tanto como o faria, bem o imagino, 
se vivo fosse, o Marechal Castello 
Branco. A posição assumida pelos Se­
nhores Octávio Bulhões e Roberto 
Campos evidencia-lhes e exalta-lhes 
a consciência do dever de homens de 
Estado. Pois se o ato que praticaram 
na boa intenção do bem coletivo não 
deu certo, por que o manter? Clarn 
que já não são Poder Executivo, ma<~ 
não se excu.sam à responsabilidade de 
autores da lei incriminada de brasi­
leiros, que, embora conheéedores do 
problema, foram vítimas dos enganos 
das certezas não confirmadas e das 
esperanças não correspondidas - en­
ganos muito comuns para quem exer­
ce o Governo. 

Não conheço nenhuma manifesta­
ção de Sua Excelência o Senhor Pre­
sidente da República sobre o assunto 
nem pública nem particular, pois nãà 
tenho a honra de privar do seu con­
vívio. Conheço-lhe, entretanto, atra­
vés dos pronunciamentos e dos atos, 
a alta inspiração patriótica que lhe 
motiva a orientação lúcida e acer­
tada com que se conduz nesta hora 
histórica como Primeiro Magistrado 
da Nação, com a difícil e ingente ta­
refa de acelerar o desenvolvimento, 
dentro da unidade nacional. Não te­
nho dúvida de que Sua Excelência es­
tá preocupado com o problema, tanto, 
com o seu arraigado sentimento de 
missão, não lhe escapa que algo deve 
estar errado no ICM, visto como dou-
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tra maneira contra ele não se colo­
cariam figuras tão responsáveis da vi­
da nacional, da vida pública como da 
vida privada. 

O Governo da Revolução convocou 
as classes produtoras para colabora­
rem no desenvolvimento. Elas aten­
deram à convocação e, justiça se lhes 
faça, têm correspondido à sua con­
fiança. As demonstrações positivas da 
sua participação na luta pelo progres­
so não se situam apenas nos empre­
endimentos materiais, mas nas suges­
tões que levam ao Governo da Re­
pública, dominadas pela preocupação 
do bom êxito de sua obra. A Carta 
Econômica da Guanabara, que é do­
cumento da maior significação, faz re­
comendações Importantes com vistas 
à reformulação da sistemática do ICM. 
Será possivel que as classes produtoras 
não tenham razão? Será possível que 
razão só assista aos que querem, por­
que querem, contra todas as evidên­
cias, a perpetuação do ICM agrava­
dor das desigualdades regionais? 

ALíQUOTA ELEVADA 
Posta a Refonna Tributária em exe­

cução ao fim do Governo Castello 
Branco, já em 29 de agosto de' 1968, 
na conferência que fez na Universi­
dade Federal do Ceará, o Professor 
Bulhões destaca, sobre o ICM: 

"0 Imposto de Circulação de Mer­
cadorias é menos equitativo em 
sua incidência do que os outros 
Impostos. ll: um tributo destituído 
de seletividade e, por esse motivo, 
deveria ser cobrado com alíquota 
módica. O inconveniente econô­
mico de uma alíquota elevada é 
sério." 
"A vantagem do Imposto de Cir­
culação está em sua singeleza. ll: 
um imposto que poderemos dizer 
rudimentar, motivo por que só há 
de ser tolerado com alíquota bai­
xa. Entretanto, ao ser implanta­
do, a alíquota escolhida foi de 
15% (calculada por dentro) - re­
sultando, portanto, em taxa de 
18%, elevada ultimamente para 
21%. A soma dos dois impostos 
- o de circulação e o de produtos 
industrializados - recai sobre os 
bens de produção com um encar­
go da ordem de 30%." 

"A percentagem é significativa, 
uma vez que, provavelmente, re­
presenta uma tributação de 20% 
a 25% sobre o valor do investi­
mento. 
A percentagem do encargo fiscal. 
ainda que seja de 20%, é expres­
siva porque traduz um impacto 
sobre os investímentos. Tal tri­
buto pressupõe duas hipóteses, 
igualmente inconvenientes quan­
to aos resultados econômicos: au­
mento de capital de 100 para 120 
para preservar o investimento, o 
que exige um esforço adicional de 

poupança; redução do investimen­
to de 100 para 80 e, conseqüente­
mente, menos expectativa do 
acréscimo de renda, para aten­
der ao pagamento do !mpost<>. 
Aumentar o capital destinado aos 
investimentos, não com a finali­
dade de intensificar o acréscimo 
de renda, mas com o propósito de 
cobrir o aumento de custo, por 
força de encargos tributários, é, 
sem dúvida, procedimento gritan­
temente antleconomico, sobretu­
do em um País que se desenvolve 
com escassa disponibilidade de re­
cursos. 

:e oportuno pedir atençfuJ para 
certos procedimentos ilegais que 
estão sendo cometidos pelas au­
toridades nos Estados. o Impos­
to de Circulação não comporta 
discriminações e nem mesmo 
isenções. A discriminação é ve­
dada expressamente pelo § 4.o do 
art. 24 da Constituição, que de­
clara ser a alíquota do impôsto 
uniforme "para todas as merca­
dorias nas operações internas e 
interestaduais". Não obstante is­
so, existe a prática de incentivos 
que acarretam uma discriminação. 
Além disso, as isenções concedi­
das estão provocando o início de 
uma concorrência de favoreci­
mento entre os Estados, o que é 
desaconselhável. 

Grave, porém, é a insistência da 
cobrança do imposto sem respei­
to à condição fundamental da in­
cidência do imposto sobre o valor 
adicionado. t: freqüente a co­
brança do imposto, na produção 
agrícola, sobre a totalidade de seu 
valor, dada a dificuldade que têm 
os produtores, na zona rural, de 
manter uma escrituração capaz 
de ressaltar o valor adicionado de 
sua produção. O Estado poderia, 
com toda facilidade, estabelecer 
uma dedução ex officio, corres­
pondente a 30% do valor do pro­
duto, fazendo, asim, incidir o im­
posto sobre a diferença. Esse pro­
cedimento corresponderia ao prin­
cípio da tributação e respeitaria 
o que diz a Constituição no § 5.0 

do art. 24, quando declara pe­
remptoriamente que o "Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias 
não é cumulativo, abatendo-se, em 
cada operação, o montante co­
brado nas operações anteriores." 

"Toda v! a, no Bras!!, o imposto de 
maior arrecadação - o Imposto 
de Circulação - é cobrado sem 
seletividade alguma. Além disso, 
tanto esse tributo como o de Pro­
dutos Industrializados são exigi­
dos durante o processo produtivo. 
Não são impostos que incidem na 
fase final do consumo. Embora 
transferidos para o consumidor, 
recaem sobre a produção. Em 

contraste com o Imposto de Ren­
da, os dois mencionados Impostos 
Indiretos são amplamente gené­
ricos: abrangem os bens de con­
sumo e os bens de produção." 

Depois disso, o Professor Octávio 
Gouveia de Bulhões se manifestou 
por várias vezes em artigos assinadas 
na revista Visão contra a sistemática 
do lCM. 

ICM, IMPOSTO CEGO E VIOLENTO 
Veja-se agora o que diz o Sr. Ro­

berto Campos, Ministro do Planeja­
mento e Coordenação Geral quando 
se implantou o ICM, em artigo de 9 
do corrente, publicado no O Globo, do 
R!o: 

"Mais cego e violento é o ICM 
estadual, apesar de se tratar de 
um aperfeiçoamento técnico con­
siderável comparativamente ao 
antigo imposto em cascata - o 
de Vendas e Consignações. A alí­
quota máxima, que durante os 
debates sobre a Reforma Tribu­
tária em 1966 fora proposta pe­
los Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento ao nível de 12%­
refletindo aproximadamente a 
incidência média da value added 
tax nos países que adotaram o 
sistema -, teve que ser elevada 
para 15%, como parte da barga­
nha com os Estados durante a 
tramitação legislativa. Isso ape­
sar dos sacrifícios que se impôs 
o Governo Federal ao ceder aos 
Estados e Municípios 20% da re­
ceita conjunta dos Impostos de 
Renda e Consumo. Subseqüente­
mente, as alíquotas se elevaram 
para 18% na região Nordeste e 
17% no Centro-Sul, sem que o 
Governo Federal tivesse autori­
dade moral para resistir, pois 
mutilara de 20 para 12% o Fundo 
de Participação anteriormente 
dado aos Estados como parte do 
·•grande acordo tributário". Ulti­
mamente, as alíquotas têm sofri­
do modesta redução, a qual, en­
tretanto, é absorvida pelo PIS, e 
somente mais tarde e indireta­
mente beneficiará os consumi­
dores. 
Além de alíquotas exageradas à 
1 uz da experiência m undlal, o 
ICM nenhuma relação tem com 
a capacidade de pagamento, afe­
tando indiscriminadamente a ri­
cos e pobres. 

• 
E chegado o tempo de pensarmos 
em um esquema que, de um la­
do, corrigisse a injusta incidên­
cia sobre as classes mais pobres, 
e, de outro, restaurasse gradual­
mente para os Estados e Muni­
cípios a receita perdida do Fundo 
de Participação. Poder-se-ia, por 
exemplo, montar um sistema de 
restitUição periódica, digamos, 
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cada seis meses, do ICM pago 
pelo consumidor final, contra a. 
apresentação de talões de com­
pra. Isso tornaria os consumido­
res, especialmente os mais po­
bres, Interessados na f!scal!zação 
das vendas e, ao mesmo tempo, 
ao receberem periodicamente uma 
soma acumulada, talvez pudes­
sem realizar alguma poupança. 
A devolução seria financiada pe­
lo Governo Federal, em cada Es­
tado, até que se recompusesse a 
respectiva quota no Fundo de 
Participação previsto na Consti­
tuição de 1967, e passaria a ser 
dele deduzida somente quando se 
ultrapassasse o limite de 20% 
previsto na reforma tributária. 
Para beneficiar os Estados e clas­
ses mais pobres, que são precisa­
mente os de menor potencial de 
consumo, a devolução do ICM 
seria total no tocante aos produ­
tos de consumo de massa - ali­
mentos, calçados, tecidos -, e 
apenas parcial ou mesmo nula 
para produtos mais sofisticados, 
cujo consumo se concentra pre­
dominantemente nos Estados e 
classes mais ricas. Essa idéia de 
devolução do value added tax 
está sendo sugerida nos Estados 
Unidos pelos proponentes da im­
plantação desse tipo de tributo, 
que assim respondem à acusação 
de injustiça social daqueles que 
argúem que qualquer agravação 
tributária somente deveria ser 
feita por via do Imposto de Ren­
da ajustado à capacidade de pa­
gamento do contribuinte. Ao es­
quema do Imposto de Renda ne­
gativo, isto é, uma garantia mí­
nima de renda, pelo Governo, em 
favor das famílias mais pobres­
o imposto sobre o valor adicio­
nado, conjugado com um esque­
ma de restituição em favor das 
classes mais pobres e a implan­
tação de um sistema automático 
de participação estadual na ren­
da federal são, a rigort as três 
mais controvertidas inovações 
propostas no panorama fiscal 
americano." 

Esta a opinião do ex-Ministro Ro­
berto Campos. 

ISENÇOES 
Do Presidente da Federação das 

Associações de Comércio e Indústria. 
do Ceará, recebi, anteontem, carta 
acompanhada de cópias das que di­
rigiu aos Srs. Secretários da Fazenda 
de São Paulo e de Minas Gerais, re­
futando-lhes a argumentação em fa­
vor do ICM, expendida em entrevista 
à Imprensa. Junto-as a este pronun­
ciamento, para serem publicadas 
amanhã, mas antecipo que S. 8.8 con­
testa a estatística, apresentada pelo 
Secretário da Fazenda de São Paulo, 
segundo a qual esse grande Estado 

teve pequeno declínio na renda na­
cional do ICM, e com ele, portanto, 
não lucrou. Sucede, porém, que a es­
tatística não computou as isenções do 
ICM que São Paulo concedeu - e 
pode fazê-lo dada a sua grandeza e 
riqueza para ampliar seu mercado de 
consumo e vencer na concorrência os 
demais Estados. As próprias isenções 
às exportações para o exterior de 
manufaturados, impostas pela lei e 
pesando na estatistlca, devem ser 
computadas tendo em vista a contra­
partida das importações feitas atra­
vés do porto de Santos sobre as quais 
se cobra o ICM. Como sabemos, São 
Paulo é, entre os Estados do Brasll, 
o maior exportador e importador. Não 
se compreenderia, por outro lado, que 
o maior produtor do País tivesse sua 
receita reduzida com a implantação 
do ICM, que lhe dá uma aliquota de 
15% quando o IVC, que o antecedeu, 
lhe dava 6%, e, além disso, sua pro .. 
dução aumenta de ano para ano. 

RESPOSTA 
Rebate o Presidente da Federação 

da Indústria do ceará o argumento 
de que se mudar a sistemãtica do 
ICM o Governo da União terã de aju­
dar São Paulo e reduzir a ajuda aos 
outros Estados. E acentua: 

"É exatamente contra essa tese 
que os Estados pobres se insur­
gem, porque ela implica na eter­
nização de um regime de servi­
dáo econômica. Segundo essa fi­
losofia, São Paulo deve continuar 
a ter maior participação na ren .. 
da do ICM, nas operações inter­
estaduais, embora seja o imposto 
gerado na área do consumo, por­
que o resto do Brasil deve con­
formar-se em contribuir para 
manter o ritmo de crescimento 
daquele Estado, mesmo em pre­
juízo de seu próprio desejo de 
ex:pandir-se também. E se o Go­
verno da União atender à Reso .. 
lução da lll CONCLAP, ver-se-á 
na contingência de investir mais 
em São Paulo, subtraindo recur­
sos aos Estados mais carentes de 
ajuda., que precisam acomodar­
se a uma posição de segunda li­
nha. 
Esta é uma tese - permita-me 
dizê-lo - que nos cumpre repelir 
porque, se a aceitarmos passiva­
mente, estaremos admitindo que 
são Paulo seja cada vez mais rico 
enquanto nós ficaremos cada vez 
mais pobres. •· 

VOCAÇÃO NACIONAL 
Em artigo publicado na "Revista 

Brasileira de Estudos Politicos" da 
Universidade de Mina.s Gerais, os Srs. 
Helio Ponter e José Maria Dias verifi­
caram, como técnicos, e o dizem que 
"o ICM converteu-se logo a seguir à 
sua instituição no imposto mais ex­
pressivo e contraditório do atual sis­
tema". 

"A cada dia que passa ele vai re~ 
velando, com nitidez, vocação de tri­
buto nacional, não obstante ter sido 
inserido na competência dos Estados. 

A política tributária de incentivos 
e isencões via ICM, realizada neste 
triênio: não obstante às últimas me­
didas constitucionais, foram condu­
zidas, mesmo pelas autoridades fe­
derais sem atender às perspectivas 
globaiS da economia brasileira, pe­
cando por satisfazer às conveniências 
estritamente regionais. ou locais, às 
pressões de determinadas clientelas, 
ao favorecimento de setores, radicali­
zando ainda mais a profunda cisão 
entre os Estados produtores <Centro· 
Sul) e os Estados consumidores ou 
produtores de matérias-primas (Nor­
te e Nordeste), 

Dois outros dispositivos da atual 
Constituição, na angustiante implan­
tação do ICM, continuam manifestar 
clima de discriminação dentro do 
próprio tributo. No art. 23, § 7.0 es­
tá escrito que: 

"0 Imposto de que trata o !tem 11 
(lCM) não incidirá sobre as ope­
rações que destinem ao exterior 
produtos Industrializados e ou­
tros, que a lei indicar." 

E, no ! 2.0 do art. 26 que: 
"As indústrias consumidoras de 
minerais do País poderão abater 
o imposto a que se retere o item 
IX do art. 21, do Imposto sobre a 
circulação de mercadorias e do 
imposto sobre produtos industria­
lizados, na proporção de noventa 
por cento e dez por cento, res­
pectivamente." 

Fácil verificar e pressentir que es­
ses favores são lnconclliàveis com o 
espírito de uniformidade das merca­
dorias. 

Na prática, na primeira hipótese o 
que poderá ocorrer é o seguinte: os 
Estados produtores (Centro-Su!J usu· 
fruirão de maiores beneficios com 
medidas advindas do mandamento 
que exclui a Incidência do imposto 
nas operações destinadas ao exterior, 
em detrimento dos Estados produto­
res de matérias-primas (Norte-Nor­
deste). Na segunda hipótese os Es· 
tados produWres de minerais sofre­
rão considerável sangria de arrecada­
ção, prejudicial, inclusive aos Municí­
pios, na parte que lhes cabe receber 
em partilha. 

Concluindo: o processo de discrimi­
nação de rendas no Brruül, principal­
mente no que tange aos impostos in­
diretos, e de modo especial o ICM ain­
da não pôde superar as disparidades 
econômicas, através de um sistema, 
que proporcione ingressos tributários 
de forma racional a que atenda às 
necessidades financeiras dos gover­
nos. As tentativas até aqui discrimi­
naram as rendas, mas ainda não fo­
ram feltzes quanto à discriminação 
das fontes dessas rendas." 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - <Fazendo soar a campai .. 
nha.) - Quero pedir a colaboracão 
de V. Ex. a, vez que seu tempo eStá 
terminando. 

O SR. ARNON DE MELLO - Ter­
minarei dentro de poucos minutos 
Senhor Presidente. ' 

O Sr. Teotônio Vilela - V. Ex.a. 
permite um aparte? 

_0 SR. ARNON DE MELLO - Pois 
nao, nobre Senador. 

O Sr. Teotônio Vilela - Apesar de 
t~r ouvido a Presidência anunciai' o 
f~nal do tempo de V. Ex. a, eu deseja­
ria da~ es~e aparte. Ocuparei ape­
nas doiS mmutos. Eu estava tão em­
ryolga~o com o discurso de V. Ex. a. 
·lue nao tomei conhecimento da hora. 

O SR. ARNON DE MELLO - É 
.nuita honra para mim. 

O Sr. Teotônio Vilela - Desejo dar 
conhecimento à Casa que por moti­
vos de dificuldade de tran'sporte para 
o meu Estado, pois sabemos que o 
aeroporto de Maceió ficou como ex em­
plo de como não se viajar neste Pais 
sou obrigado a tomar o avião, ora e~ 
S~lvador, ora em Recife. Sendo qUe 
ha uma demora de quatro ou cinco 
horas de espera, de um avião a outro, 
e que me permite ter contato com 
aquelas populações, com as pessoas 
amigos, associações de classe. De ma~ 
neira que há um conhecimento com­
pulsório através da permanência no 
aeroporto, que, também, ultimamente, 
me deu grande satisfação. Nesses 
contatos tenho constatado a reper­
cussão dos discursos de V. Ex. a sobre 
o ICM e dos debates aqui verificados 
no Senado, em torno do assunto. 
Creio, Sr. Senador, que já chegou a 
hora de o Governo Federal conside­
rar alg!:lns pontos sérios do problema, 
como sao quase todos que aqui se de­
batem e manifestar, com uma respos­
ta, o seu acatamento aos pronuncia­
mentos dos Srs. Senadores. Esses tra­
balhos que V. Ex. a vem fazendo sobre 
o ICM está sendo debatido por estu­
dantes, porque de estudantes eu ouvi, 
está sendo debatido por militares, 
porque de militares eu ouvi, está sen­
do estudado por professores, por pro­
dutores, por associações de classe. Ao 
que me parece, apenas o Governo, ou 
o Sr. Ministro da Fazenda, não dese­
ja tocar no assunto, por motiV'os que 
desconhecemos. Mas sugiro a V. Ex.• 
a possibilidade de um encontro, ou a 
presença do Sr. Ministro da Fazenda 
nesta Casa, para que um trabalho tão 
brilhante como o de V. Ex.a não caia 
no vazio. 

O SR. ARNON DE MELLO - No­
bre Senador Teotônio Vilela, devo­
lhe, em primeiro lugar, uma informa­
ção. Há uma semana. em companhia 
do nobre Senador Luiz Cavalcante, e 
por sugestão de V. Ex.a, estivemos 
com o Sr. Ministro da Aeronáutica 

para falar a respeito da triste si­
tuação do Aeroporto de Maceió. Dei­
xei o gabinete do Sr. Ministro da 
Aeronáutica com a maior esperança 
de que S. Ex. a levará em considera­
ção as nossas reivindicações. 

A respeito da repercussão que as 
palavras aqui pronunciadas sobre o 
ICM têm tido no Brasil, confirmo o 
que V. Ex.a acaba de dizer. Já recebi 
cerca de 100 recortes de jornais a 
propósito dos debates que aqui temos 
travado. Nota-se, realmente, que o 
Brasil ganha consciência de que não 
é possível manter a atual sistemática 
do ICM, agravadora das dificuldades 
regionais e impeditiva mesmo do de­
senvolvimento global do Pais. Muito 
obrigado a V. Ex. a pelo seu aparte. 

APELO 
Senhores Senadores: 
Tenho lido as notas que O Estado 

de S. Paulo vem publicando sobre o 
ICM, e estimaria dirigir daqui algu­
mas Palavras a essa grande órgão de 
imprensa, do qual fui, aos dezesseis 
anos, representante na minha Ala~ 
goas. Ligam-me a ele não apenas es­
te fato mas a admiração ao velho Jú­
lio Mesquita e depois a admiração e 
amizade a Júlio Mesquita Filho, 
Francisco Mesquita, Armando de Sa­
les de Oliveira, Plinio Barreto, admi­
ração e amizade que conservo em re­
lação aos seus sucessores. 

Faço-lhe-s um apelo de brasileiro 
para que não considerem que o movi­
meu to contra o ICM significa "des­
cabidos ressentimentos contra São 
Paulo". Muito pelo contrário, defen­
demos que o ICM é que ê, a médio e 
longo prazo, contra São Paulo, visto 
como terminará por tirar-lhe o mer­
cado in terno. Nenhum brasileiro dei­
xa de reconhecer o grande papel de 
São Paulo no desenvolvimento do 
Brasil, e a preocupação pela reformu­
lação da sistemática do ICM é, afinal, 
em beneficio de São Paulo. vale dizer 
do Brasil. São Paulo precisa aumen­
tar dia a dia seu poder de produzir e 
para isso care-ce de mercado interno, 
que o ICM enfraquece e debilita, con­
forme o testemunho de homens de 
Governo da maior respejtabilidade e 
de numerosos técnicos de elevado ga­
barito. 

E quanto a mim, pessoalmente, 
ninguém mais admira e estima São 
Paulo que eu. Faço minhas as pala­
vras de Barbosa Lima Sobrinho, in­
vocando Armando de Salles Oliveira, 
que estaria hoje do nosso lado, se vi­
vo fosse~ pois "não conheci paulista 
mais brasileiro que ele". 

O próprio O Estado de S. Paulo 
tem reconhecido as distorções que o 
ICM promove, e que levam a cada 
momento o Sr. Ministro da Fazenda 
a praticar atos no sentido de atenuá­
las. Agora mesmo - informa-nos O 
Estado de S. Paulo mesmo - S. Ex.3 

tem elaborado projeto de lei, estabe­
lecendo que "os convênios relativos 
a isenções do lCM bem como quais­
quer modificações na alíquota deste 
deverão sempre depender de aprova­
ção unânime dos Estados. A revoga­
ção, total ou parcial, de convênios 
anteriores dependerá, por sua vez, da 
aprovaçáo de 2/3 dos Secretários da 
Fazenda". 

E o grande jornal paulista assim 
se exprime ao concluir a nota que 
publicou a respeito: 

"A minuta do projeto de lei ela­
borada pelo Ministério da Fazen ... 
da, cuja aprovação pelo Legis­
lativo importará na modificação 
do artigo 23-, parágrafo 6.0, da 
Constituição Federal, tem por 
objetivo evitar qualquer concor­
rência desleal entre os Estados, 
com base na manipulação do 
ICM, Visa, em suma, impedir a 
deflagração, que jâ exiSte no 
seio da Federação, de guerras co­
merciais interestaduais, fncompa ... 
tíveis com o harmonioso cresci­
mento econômico do País consi­
derado em sua integridade." 

CONCENTRAÇAO DE RENDAS 
Srs. Senadores, as palavras que 

transcrevi neste pronunciamento não 
apenas de ex-Ministros mas também 
de técnicos de reconhecido valor con­
denam a atual sistemática do ICM e 
abordam aspectos que justificam per­
feitamente a sua reformulação com 
o objetivo de combater as desigual­
dades regionais e melhor assegurar a 
unidade nacional. 

A concentração de rendas que se 
implantou no centro-Sul não convem 
nem ao próprio Centro-Sul, se a con­
siderarmos em termos do futuro. Não 
se podem negar os perigos da con­
centração do poder econômico, da hi­
pertrofia do poder financeiro. Só se 
compreende, evidentemente, tal con­
centração de riqueza com a distribui­
ção da renda. Ainda que a concen­
tração de riqueza seja do próprio Es­
tado, no setor público, é arriscado 
mantê-la porque não promove o de­
senvolvimento. 

LIÇõES 
Senhores Senadores, várias precio­

sas lições tiramos do passado que me 
aventurei a recordar. A primeira é 
que não nos podemos desenvolver sem 
a ciência e a tecnologia, pois desen­
volvimento está ligado a mercado in­
terno e mercado internacional, e pa­
ra conquistar tanto um como outro 
indispensável se torna utilizar o ins­
trumental do mundo moderno no 
sentido de reduzir os custos da pro­
dução e ampliar o consumo. 

A segunda lição é a de que as dis­
paridades entre as regiões de um 
mesmo país não favorecem o desen­
volvimento, antes o dificultam, por­
que enfraquecem o mercado interno. 
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Outra Uç~o diz respeito à impor­
tância do tinposto para assegurar 
uma iusta distribuição de renda. Im­
posto é em si me.smo justiça, e é por 
isso que conta com o consentimento 
da comunidade. Dois são os seus 
principias fundamentais: o do bene­
fício e o do poder de pagar. Quem o 
paga deve poder fazê-lo, e o emprego 
dos recursns do imposto deve ser em 
benefício de quem paga. Se pagamos 
o ICM - tipico imposto cte consumo 
- a outro Estado que não o nosso, 
que benefícios recebemos? E os nos­
sos Estados consumidores têm con­
dições de dispensar o imposto de 
consumo, que fica com o Estado pro­
dutor? São observações que deixo, ao 
concluir, à consciência sobretudo da­
queles que insistem na defesa da 
atual sistemática do ICM. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.} 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
EM SEU DISCUI\SO O SENADOR 
ARNON DE MELLO 

Carta do Presidente da Federação 
das Associações de Comércio e Indú.s· 
tria do Ceará ao Secretário da Fa­
zenda de São Paulo: 

Fortaleza, 14 de abril de 1972. 

Exmo. Sr. 

Dr. Carlos Antônio Rocca 
l\.1D, Secretário da Fazenda 
do Estado de São Paulo 
São Paulo 

Tive oportunidade de ler, no O 
Estado de S. Paulo, dia 8 do corrente, 
uma entrevista concedida por V. Ex.8 , 

a respeito da Resolução aprovada pe­
la lii CONCLAP, sobre a reformula­
ção do ICM. 

Na qualidade de Presidente da Fe­
deração das Associações de Comér­
cio e Indústrias do ceará, integrei a 
delegação deste Estado aquele con­
clave. Ali, nossos representantes de­
fenderam a reinvindicação, apoiada 
por quase todos os Estados e Territó­
rios, com exceção apenas de São 
Paulo e Guanabara, no sentido de 
fazer-se urna partilha igual da re­
ceita do ICM, oriunda das operações 
interestaduais, entre Estados vende­
dores e Estados adquirentes de mer­
cadorias. Por isso mesmo, peço-lhe 
vênia para oferecer alguns reparos ao 
pronunciamento de V. Ex.8 sobre a 
matéria, para o fim de mostrar a 
justeza da pretensão dos Estados pre­
dominantemente consumidores, atual­
mente pre.iudlcados pelo critério de 
incidência do ICM, no ca.so das tran­
sações interestaduais. 

1 V. Ex.a. faz menção a estatísti­
cas que revelam pequeno declínio de 
São Paulo na renda nacional do ICM, 
procurando comprovar que esse E.s­
tado, ao invés de lucrar com a im­
plantação daquele imposto, sofrera 
prejuizos. 

Os dados estatísticos a que alude V. 
Ex.8 foram debatidos na III CON­
CLAP e não impressionaram nem 
convenceram os convencionais, por 
estes motivos: 

a) na proclamada redução da par­
ticipação de São Paulo na receita 
nacional do IGM não se relacionaram 
as atividades amparadas por isenções 
concedidas por esse Estado. Como sa­
be V. Ex. a São Paulo, em virtude de 
sua privilegiada situação financeira, 
pode manejar o ICM como instru­
mento de política econômica, conce­
dendo liberações tributárias, sempre 
que benéficas à economia paulista. 
Não se nega a validade dessa provi­
dência mas essa liberalidade deve­
ria ter sido catalogada na estatística 
mencionada por V. Ex.8 , para se veri­
ficar até onde ela influíra na renda 
paulista do ICM; 

b) as estatísticas falam da redu­
ção da participação de S. Paulo na 
renda nacional do ICM, mas esque­
cem de mencionar que os demais Es­
tados cresceram economicamente, au­
mentando suas transações e, forço­
samente elevando a receita daquele 
tributo; 

c) as estatísticas não estabelecem 
por São Paulo, proveniente do ICM e 
a que teria conseguido, se ainda vi­
gorasse o Imposto de Vendas e Con­
signações. As projeções da receita do 
IVC. com base na arrecadação do úl­
timo quatrlênlo de sua vigência, con­
frontadas com o que São Paulo ob­
teve com o ICM é fundamental para 
o exame da questão. Isto porque o 
ponto fundamental do problema resi­
de na alegação dos Estados predomi­
nantemente consumidores de que o 
sistema implantado pelo ICM inver­
teu as posições, em comparação com 
o IVC, passando a beneficiar larga­
mente a.c;. regiões essencialmente pro­
dutoras. 

2. Declara v. Ex. a que "se a pro­
posta fosse aceita (a entrevista não 
diz que a proposta, mas se infere tra­
tar~se da Resolução aprovada pela III 
CONCLAPl e os Estados produtores 
deixassem de recolher o ICM nas ope­
rações interestaduais, é fácil perce­
ber que os industriais de Estados mais 
desenvolvidos conseguiram oferecer 
seus produtos, por exemplo, no mer­
cado nordestino, a um preço menor, 
inferior mesmo aos dos produtos lo­
cais, que passariam a sofrer, conse­
qüentemente, maior concorrência. o 
problema não seria sentido em seto­
res onde os importadores não têm 
produção. Por exemplo, produtos co­
mo texteis e alimentares constituem 
itens bastante importantes na pauta 
de importação do N"ordeste, e e fâcil 
ver que os produtores locais perde­
riam grande parte de seu poder de 
competição." 

Permitimo-nos esclarecer que V. 
Ex.a. labora em equívoco, ao exami-

" 

nar a Resolução da III CONCLAP, 
afirmando que ali se sugere que, nas 
operações interestaduais, o ICM não 
seja exigido no Estado produtor, mas 
apenas no consumidor, pois não foi 
essa a tese debatida e aprovada. Su­
gestão dessa natureza, vimo-la em 
brilhantes artigos dos renomados 
economistas Eugênio Gudin e Otávio 
Gouveia de Bulhões, respectivamente, 
no O Globo e na revista Visão, em 
que ambos defendem o ponto de vista 
de que, sendo o ICM um imposto tipi­
camente de consumo, onerando de 
fato o consumidor, deveria caber, nas 
operações interestaduais, ao Estado 
onde se consomem as mercadorias, ou 
seja, onde se opera o fato gerador do 
imposto. 

Esta, porém, não foi a proposição 
discutida na III CONCLAP, embora a 
legitimidade de seus fundamentos. A 
proposta que defendemos procurou 
evitar impacto na economia dos Es­
tados produtores, notadamente São 
Paulo, razão por que pleiteamos fosse 
a renda do ICM, no caso das opera­
ções interestaduais, dividida parita­
riamente entre Estados vendedores e 
Estados adquirentes. 

Certamente que ao Governo da 
União oompetirá examinar a snges 
tão da Resolução da III CONCLAP. 
que é uma manifestação do pensa­
mento quase unânime do empresaria­
do brasileiro, para o fim de estabele­
cer alíquotas do ICM, para circulação 
interna e interestadual que atribuam. 
afinal, aproximadamente, 50% aos 
Estados produtores e 50% aos consu­
midores. E se a recomendação da lU 
CONCLAP for aceita, como se espera, 
a modificação das alíquotas poderá 
ser feita por etapas, permitindo a São 
Paulo, cu.las responsabilidades finan­
ceiras não se desconhece, acomodar-se 
à nova realidade orçamentária, com­
pensando perdas de receita através 
do crescimento vegetativo do imposto 
e da taxa inflacionária. Uma provi .. 
dência dessa ordem não causaria aba ... 
los às finanças paulistas e daria aos 
demais Estados a certeza de uma re ... 
ceita ordinária capaz de prover às 
suas necessidades. 

3. Declara V. EX. 8 "que o proble­
ma do ICM não pode ser discutido 
como pendência entre Estados, mas 
no contexto da origem e destino de 
todas as receitas tributárias arreca­
dadas no País. E isso simplesmente 
porque existe uma distribuição de re~ 
cursos (receitas municipais, estaduais 
e federais). e uma distribuição de res~ 
ponsabilidades por investimentos e 
serviços públicos que precisam ser 
conjugadas entre si". 

Não há dúvida de que a matéria 
deve ser examinada em termJs glO·· 
bais, tendo-se em conta os aportes 
financeiros que a União defere aos 
diversos Estados. Mas, nesse terreno, 
antes de tudo, cabe uma indagação: 
por que São Paulo entende que so-
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mente pode manter seu ritmo de e-x­
pansão com a manutenção da atual 
sistemática do ICM, quando, ant~rior­
mente, sempre progrediu, sob o regi­
me do IVC, quando não fruia qual­
quer privilégio decorrente do siste­
ma tributário? 

Evidentemente que à União com­
nete distribuir o produto de sua re­
ceita de acordo com a política de pro­
mover o crescimento harmônico de 
todos os Estados, deferindo maiores 
percentuais para investimentos aos 
Estados economicamente mais fracos. 
Essa orientação, de caráter nitida­
mente integracionista, visa sedimen­
tar a unidade nacional, não se just.i­
ficando que, por equívoco, do qual o 
Presidente da República não deve 
estar bem informado, implante o Go­
verno da União uma política tribu­
tária conflitante com aquelas idéias, 
oorquanto priva os Estados menos 
desenvolvidos de uma justa oartici­
nacão na renda de um imposto - o 
ICM - que é a base das receitas or­
dinárias estaduais. 

Os auxílios que 'o Governo Federal 
proporciona às regiões mais pobres do 
País dependem de filosofia episódica 
governamental. No momento, estamos 
atravessando uma fase favorãvel, 
graças à compreensão e ao espírito de 
brasilidade do Presidente Médici, mas 
amanhã, os ventos ooderão mudar, ao 
simples alvedrio àos detPntores do 
poder, já que se trata de mera ajuda 
e, não, do cumprimento de preceito 
legal. 

Por esse motivo, o que nos interessa 
essencialmente é que os Estados sub­
desenvolvidos disponham de receita 
tributária própria, atribuida por lei, 
advinda de um imposto que geramos, 
e da qual não noderemos ser desnoi a­
dos. Por isso ê que se defende a tese 
da reformulação do !CM, pois se 
essa meta não for atingida os Esta­
dos consumidores continuarão a lutar 
com sérios obstáculos para equHibrar 
•:;eus orçamentos, com reflexos nega­
tivos sobre toda a economia regional. 

4. V. Ex.a assevera·, ainda. em sua 
Pntrevista oue, se a Resolução da nra 
CONCLAP lograr aceitação por parte 
rto Governo, só restariam duas alter­
nativas: 

n Reduzir os investimentos públi­
cos nesses Estados (Estados produto­
res). Como existe uma gama de atri­
huicõe.s definidas a Estados .como o 
de São Paulo. e associadas ao volume 
de suas receitas, qualquer reducão na 
arrecadação do ICM implicaria em 
cortes nos seus investimentos. Nesse 
caso, sua.s economias não poderiam 
manter o mesmo ritmo de crescimen­
to acelerado, acarretando forçosa­
mente uma queda na própria taxa 
nacional de desenvolvimento e nas 
transferências feitas para outros Es­
tados"; 

II) O Governa Federal deveria au­
mentar o volume de investimentos 

nesses Estados. COm o objetivo de 
manter o mesmo nível de investimen­
tos, à União caberia uma maior par­
ticipação na total de investimentos 
realizados e, consequentemente, fica­
ria obrigada a reduzir o.s investimen­
tos em Estados menos desenvolvidos". 

]j: exatamente contra essa tese que 
os Estados pobres se insurgem, porque 
ela implica na eternização de um re­
gime econômico. Segundo essa filo­
sofia. São Paulo deve continuar a ter 
maior participação na renda do ICM, 
nas operações interestaduais, embora 
seja o imposto gerado na área do 
consumo, porque o resto do Brasil 
deve conformar-se em contribuir para 
manter o ritmo de crescimento daque­
le Estado, mesmo em prejuízo de seu 
próprio desejo de expandir-se tam­
bém. E se o Governo da União aten­
der à Resolução da In.• CONCLAP, 
ver-se-á na contingência de investir 
mais em São Paulo, subtraindo recur­
sos aos Estados mais carentes de aju­
da, que precisam acomodar-se a uma 
posição de segunda linha. 

Esta é uma tese - permita-me di­
ze-lo - que nos cumpre repelir por­
que, se a aceitarmos passivamente, 
estaremos admitindo que são Paulo 
seja cada vez mais rico enquanto nós 
ficaremos cada vez mais pobres. 

5. V. Ex.a há de convir, como ho­
mem Público esclarecido, que estamos 
lutando por um princípio de justiça, 
na espectativa de que acabaremos por 
receber o apoio de todos quantos ba­
talham pela unidade nacional, que 
não prescinde, para se fortalecer de 
um tratamento equânime atribuído a 
toda.s as unidades da Federação. 

Na oportunidade, apresento a V. 
Ex.a meus protestos de admiração, 
formulando votos porque o Estado de 
São Paulo continui a elevar seu vigo­
roso contributo à grandeza da econo­
mia nacional. 

Saudações. - José Afonso Sancho, 
Presidente - FACIC. 

CARTA AO SECRETARIO DA FA­
ZENDA DE MINAS GERAIS 

"Fortaleza, 27 de abril de 1972. 
Exm.o Sr. 

Prof. Fernando Reis 
MD. Secretário da Fazenda 
do Estado de Minas Gerais 
Minas Gerais 
Sr. Secretário: 
Na qualidade de Presidente da Fe­

deração das Associações de Comércio 
e Indústrias do Ceará, integrei a De­
legação deste Estado junto à lU 
CONCLAP, que pleiteou a modifica­
ção da alíquota interestadual do 
ICM, para que o produto daquele im­
posto fosse distribuído em partes 
iguais aos Estados vendedores e aos 
Estados adquirentes das mercadorias. 

Convencido de que a Resolução apro­
vada por aquele conclave representa. 
uma justa reivindicação das regiões 
:anenos desenvolvidas do Pais. peço 
vênia para tecer algumas considera­
ções a respeito da entrevista conce­
dida por V. Ex.a, em 25 do corrente, 
ao O Estado de São Paulo, a respeito 
do assunto. Naquele pronunciamento, 
V. Ex.6 aborda a matéria sob vários 
ângulos, mostrando as distorsões do 
ICM, concluindo que "os méritos de­
le esperados não resultaram de sua 
simples introdução", adiantando que 
"houve e há correções importantes a 
fazer. E também não está afastada a 
possibilidade e a necessidade de pro­
ceder a profunda reforma no sistema 
tributário vigente, assunto que moti­
va acaloradas discussões na atualida­
de, tendo seu foco no problema da 
distribuição do ICM entre os Estados 
ditos "produtores" e "consumidores". 

V. Ex.a afirma "que a tese em dis­
cussão atualmente no País é a se­
guinte: o ICM beneficia os Estados 
"produtores", em detrimento dos 
"con.sumidores", porque incide sobre 
o valor agregado de cada mercadoria. 
Seus defensores defendem a substitui­
ção do ICM por um imposto sobre o 
consumo." 

A polêmica em tomo do ICM con­
centrou-se especialmente na I I I a 
CONCLAP, onde todos os Estados e 
Territórios do Brasil (inclusive Minas 
Gerais. através dos representantes 
das Federações do Comércio e da In­
dústria), com exceção apenas de São 
Paulo e Guanabara, sugeriram ao 
Governo estas modificações naquele 
tributo: 

a} alteração da alíquota incidente 
sobre as operacões interestaduais, a 
fim de que se chegasse a uma distri­
buicão mais justa, nesse campo, entre 
Estados predominante produtores e 
essencialmente consumidores, de mo~ 
do que a renda do ICM fosse distri­
buída em termos mais ou menos pa­
ritários, já que a paridade absoluta 
é impraticável, face aos valores agre­
gados ao custo inicial da mercadoria; 

b) cobrança do ICM por fora, para 
se evitar o que acontece no sistema 
atual, em que, operando-se à cobran­
ça por dentro. se pague imposto so .. 
bre imposto, agravando a inflação; 

c) federalização completa da legis .. 
lação do ICM, para impedir a con­
cessão de isenções, por Estados eco­
nomicamente fortes, a produtos que 
constituem a principal fonte de re­
ceita dos Estados mais fracos, crian­
do para a economia destes condições 
desfavoráveis de competição. Vale 
acentuar que não se aconselhou a fe­
deralização do ICM, que continuará a 
ser arrecadado pelos Estados e reco­
lhido diretamente a seus cofres. 

Estas foram as propostas discutidas 
e. afinal, aprovadas, que passaram a 
constituir a Resolução da III CON-
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CLAP. Não se tratou ali nem ouvimos 
ou lemos em qualquer veículo de pu­
blicidade pronunciamento no sentido 
de substituir-se o ICM por imposto de 
consumo. O que se disse na 111 CON­
CLAP e tem sido proclamado por au­
toridades em economia e tributarismo, 
entre estas, o Ex-Ministro Otávio G. 
de Bulhões e o Prof. Eugênio Gudin, 
é que o ICM, sendo imposto tipica­
mente de consumo, sua cobrança de­
veria competir aos Estados onde se 
verifica o ocnsumo final das merca­
dorias. 

Mas os Estados prejudicados não 
foram até esse limite, contentando-se 
em solicitar ao Governo (inclusive, 
reiteramos, com o apoio da Delegação 
mineira, que fixasse uma alíquota in­
terestadual determinante de uma 
participação mais justa dos Estados 
consumidores na renda de imposto 
gerado em seus territórios. 

V. Ex. a afirma ainda "que o cres~ 
cimento da arrecadação (do ICM) 
ainda em termos puros, seria igual ao 
do produto. Isto evidentemente con­
tradiz a tese mencionada. O ICM não 
beneficiaria nem prejudicaria nin­
guém. A melhoria da posição relativa 
de qualquer Estado no total nacional 
seria explicada não por se tratar de 
"produtor" ou "consumidor", mas por 
apresentar maiores taxas .de cresci­
mento". 

Não há dúvida de que não sOmente 
o ICM como qualquer outro imposto 
tem sua renda elevada em função do 
crescimento da taxa de desenvolvi­
mento. Isso é óbvio e insusceptivel de 
contestação. Mas esse argumento não 
invalida a tese de que, em face de 
uma alíquota injusta do ICM sobre as 
operações interestaduais, os Estados 
predominantemente consumidores se­
jam prejudicados, como acontece 
atualmente, em favor dos produtores. 

Infelizmente, não há estatísticas 
minudentes, em vários setores da pro­
dução, matematicamente comproba­
tórias desses prejuízos. Entretanto, o 
simples cálculo sobre o imposto co­
brado nas operações interestaduais 
revela as vantagens presentemente 
auferidas pelos Estados produtores. 

V. Ex. a conclui sua entrevista de­
clarando-lhe parecer "como mais se­
dutora a tese de manter a atual sis­
temática do ICM, sem descuidar de 
aperfeiçoa-la e discipliná-la. As even­
tuais distorções atribuídas à sistemá­
tica seriam corrigidas através de 
cuidadosa política redistributiva por 
parte do governo federal. Tal política 
levaria em consideração o papel dos 
Estados na promoção do seu desen­
volvimento, transferindo maiores re­
cursos para Unanciar bons progra­
mas, e com isso solucionando, a mé­
dio prazo, via crescimento, o proble­
ma da influência da arrecadação pró­
pria. Implicaria, por exemplo, em re­
ver as parcelas e os critérios de dis­
tribuição dos impostos únicos do Fun­
do de Participação dos Estados e do 

Fundo Especial bem como em criar 
novos mecanismos de redistribuição 
de receitas públicas". 

Quando os Estados de menor ex­
pressão econômica pleitearem a mo­
dificação da alíquota do ICM nas ope­
rações interesstaduais fizerem-no por 
estes motivos: 

a) porque estavam, como estão, ab­
solutamente convencidos de que a in­
cidência do ICM nas transações entre 
os Estados processa-se de modo pre­
judicial aos Estados adquirentes das 
mercadorias; porque, além desse pre­
juízo, sofremos o dano de uma per­
cepção injusta e inadequada Fundos 
de Participação dos Estados e dos 
Municípios e no Especial, seja quanto 
aos critéríos ora adotados para o ra­
teio, seja pela redução drástica do 
primeiro; porque, em razão desse des­
falque, os Estados consumidores não 
vem sequer coletando a renda neces­
sária à própria rotina administrativa. 

Os Estados consumidores - falo em 
nome do Ceará, mas tenho a convic­
ção de que os demais seguiriam igual 
caminho - se dariam por satisfeitos 
se o Governo da União procedesse a 
uma modificação racional no sistema 
tributário, atribuindo-lhe rendas pró­
prias à altura de suas necessidades, 
capazes de acelerar seu desenvolvi­
mento. Que venham essas alterações 
na política fiscal vigente, seja através 
da sugestão aprovada na III CON­
CLAP, seja por intermédio das opções 
apresentadas por V. Ex. a 

O que não se justifica é que, por 
apego a teses econômicas injustas, que 
insistem na drenagem de recursos 
crescentes para os Estados ricos, con­
tinuam os Estados pobres a vegetar 
numa pobreza tanto mais acentuada 
quanto mais se acelera o enriqueci­
mento daqueles. 

Tenho a satisfação de aproveitar o 
ensejo para apresentar a V. Ex. a 
meus protestos de alta consideração 
e respeito, com os votos porque seu 
trabalho à frente da Secretaria de 
Finanças desse Estado continui pro­
duzindo os melhores efeitos para sua 
economia. 

Saudações. - José Afonso Sancho, 
Presidente - FACIC 

VALOR DAS EXPORTAÇõES DO 
BRASIL NA ÉPOCA COLONIAL 

Açucar ............... . 
Mineração: ouro e dia-

mantes ............. . 
Couros ................ . 
Pau-Brasil e outras ma-

deiras .............. . 
Tabaco .............. . 
Algodão .............. . 
Arroz 
Café ........ .. 
Cacau e várias outras 

drogas .. - ..... 

E 
300.000.000 

170.000.000 
15.000.000 

15.000.000 
12.000.000 
12.000.000 
4.500.000 
4.000.000 

3.500.000 

536 . 000. 000 

EXPORTAÇõES DE SACAS DE 
ALGODAO PARA A 

GRA BRETANHA 

do Brasil dos Estados 
Unidos 

1800 30.593 40.342 
1801 ........ 37.900 51.447 
1802 72.660 105.187 
1803 70.263 103.063 

1804 45.739 102.174 

1805 52.141 122.078 

1806 ........ 47.802 124.092 

1807 ........ 18.981 171.267 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro­
nuncia o seguinte diseurso.} Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, já vai para 
muitos anos, os trabalhadores de vá­
rios Sindicatos da Guanabara foram 
buscar-me na humildade do meu con­
sultório para ascender aos altos en­
cargos de legislador da República. O 
então jovem médico, formado ao tem­
po do Estado Novo, nem eleitor era 
ainda. Convocado, portanto, pelo voto 
livre das massas, por muito tempo 
desacostumadas aos embates eleito­
rais, fui guindado à Constituinte de 
1946. 

Não são muitos os que, nas duas 
casas do Congresso, vindos daquela 
memorável Assembléia, ainda exer­
cem manda to popular. 

E quando, mais tarde ~e~ntegrado 
por quatro anos, na MediC_ma e no 
magistério, pensei que a mmha car­
reira política estivesse encerrada, 
mercê de Deus, sou novamente con­
vocado ao Parlamento, coroado com 
esta honrosa representação no Se­
nado, pela legenda do MDB, ao qual 
ingressei desde os seus primeiros ins­
tantes, dando muito do meu esforço 
para a sua constituição. 

Eleito, então, cinco vezes deputad~ 
federal e uma vez para o Senado, e 
escusado dizer que não sou um espec­
tador na vida parlamentar. 

Os problemas nacionais absorvem 
sempre grande parte do meu tempo 
e dos meus estudos. Dentre eles, um 
dos mais sêrios, no meu entender, diz 
respeito à Administração pública, 
porque daí decorre a segurança, a 
tranqüilidade, o bem-estar de todos. 

Nesse particular cabe à Oposição 
um papel relevante, sobremodo quan­
do atua de verdade, fiscaliza, faz crí­
ticas construtivas. E propugna, igual­
mente, combater na defesa do bem 
comum. nessa caminhada árdua e 
longa, da Justiça e da paz social. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, à 
Oposição cabe participar da análise 
de todos os· problemas brasileiros, e 
dar a sua colaboração para que as so-

" ' I 
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luções ideais sejam encontradas a 
curto prazo. Eis porque, no exercício 
da mesma função fiscali~adora, o ob­
jetivo precípuo da Oposição, mas den­
tro do espírito sincero e honesto, não 
vejo porque deixar de proclamar a 
verdade, e não ficar na reticencia 
maliosa do silêncio. Quando temos o 
melhor a oferecer, oferecemos. Mas 
não somos agarrados à intransigência, 
negando o reconhecimento a aquilo 
que é útil ao desenvolvimento do país, 
sendo por igual de interesse da coleti­
vidade. 

É nessa ordem de critérios, Sr. Pre­
sidente, que faÇQ justiça em reco­
nhecer o esforço que se vem fazendo 
em determinado setor, que em tempos 
passados se constituía num centro de 
inoperância. Uso essa expressão para 
não empregar outra mais contundente. 
Refiro-me às Empresas Incorporadas 
ao Patrimônio da União, especifica­
mente ao setor de radiodifusão. Eu 
poderia alongar-me na análise de 
fatos alí ocorridos, verdadeiros va.sa­
mentos da economia, num evidente 
deseaso e malbarato à coisa pública. 
Conseqüentemente, até servidores 
desses órgãos sofriam as maiores 
agruras, com os desmandos e a anar­
quia administrativa. 

Ora, as Empresas Incorporadas ao 
Património da União têm, além do 
mais, no seu conjunto, a Rádio e a 
TV Nacional de Brasília e a Rádio 
Nacional do Rio. Esta, por longo es­
paço de tempo, foi a emissora líder 
naquele Estado. 

Mas todos sabem que a imensidão 
do Brasil, a sua posição nas Américas 
e no mundo não deixa de ser um alvo 
cobiçado. Na primeira legislatura, 
isto é, de 1946 á 1950, a UNESCO, 
graças ao apoio de brasileiros desavi­
sados, quase nos leva três milhões de 
quilômetros quadrados, com o malsi­
nado Projeto do Instituto da Hiléia 
Amazônica. O Congresso reagiu e teve 
o apoio decisivo do Estado Maior das 
Forças Armadas. 

E essa fragmentação, esse furto ao 
território nacional foi em tempo evi­
tado. Tenho orgulho de ter tomado 
posição ao lado do saudoso brasileiro 
Arthur Bernardes, que liderou o mo­
vimento em favor do Brasil, contra 
os abutres, internos e externos. 

Mas esta Nação não se expõe so­
mente à cobiça geográfica. Para os 
países do Leste, s·eria, também, ponto 
de apoio estratégico, não só para a 
implantação de um sistema político 
exótico, como também o trampolim 
para a sua irradiação nas Américas 
subdesenvolvidas e conflagradas. Pois 
se sabe que de longa data fazem 
transmissões ideológicas, em portu­
guês, que com freqüência atingem a 
região amazônica, num esforço frio e 
calculado, deformando a realidade 
brasileira, com o intuito específico de 
criar uma área de desarmonia e até 

de resistência contra as nossas ins­
tituições. 

Um dos mais sérios problemas neste 
país, com dimensões continentais, é 
por certo o das vias de comunicação. 
A Belém-Brasília e agora a Transa­
mazônica, são os dois maiores e me­
lhores braços que mais e melhor vão 
unir os brasileiros, e nos colocam no 
maior espaço vazio que tanto amea­
ça a nossa integridade e soberania. 
Por sua vez, a rádio e a TV Nacional, 
num programa especial para a Ama­
zônia, prestam um serviço de brasili­
dade admirável, na cruzada de inte­
gração nacional Para que tal fato 
se desenvolva bem, o honrado e in­
cansável Superintendente das Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
da União, o Dr. Pandiá Baptista Pires, 
colocará em funcionamento um po­
tente transmissor de 100 quilowatts, 
fazendo com que essas emissoras não 
só atinjam a Amazônia mas, também, 
alcance o hemisfério norte, chegando 
mesmo à Europa. É um cometimento 
para breves dias. Para que essa ini­
ciativa pudesse ser efetivada, uma 
série de providências foram tomadas, 
incluindo-se entre elas a compra de 
moderno equipamento, com recursos 
próprios dessas emissoras. E assim, o 
Brasil que dia a dia se ~firma e cres­
ce, através de uma propaganda com 
os recuroos da moderna tecnologia, 
dará não só aos brasileiros nas terras 
mais longínquas, mas também aos 
povos dos outros países, a nossa ver­
dadeira imagem, consub&tanciada no 
trabalho, na justiça, no direito, na 
dignificação do homem, enfim. Este 
é o sentido de noss-a luta. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH -Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena. - É muito 
auspiciosa, para mim, como também 
para todos os acreanos e os residen­
tes nas cercanias daquele Estado, a 
notícia que V. Ex:a nos traz neste dis­
curso. E é bom por na devida evi­
dência esta minha satisfação. Quero 
aqui, antes de tudo, estabelecer a 
comparação entre dois fatos, entre 
duas situações: no ano de 1953 tive a 
honra de exercer por algum tempo o 
cargo de Governador do Acre, Gover­
nador em exercício, evidentemente. 
Nessa ocasião, na cidade de Rio Bran­
co e em outras do Acre, as irradia­
ções da "Rádio Nacional" eram ou­
vidas perfeitamente e me lembro bem 
que por ocasião daqueles trágicos 
acontecimentos que culminaram no 
suicídio do Presidente Getúlio Vargas 
acompanhávamos hora a hora, até 
minuto a minuto os acontecimentos 
que precederam àquela tragédia. No 
entanto, por ocasião das eleições pas­
sadas, em 1970, verifiquei exatamente 
o contrário: era uma dificuldade 
imensa ouvir-se qualquer noticiário 

do Rio de Janeiro, de São Paulo e 
mesmo esses da "Rádio Nacional", 
que era exatamente a transmissora 
ouvida naquele tempo, conforme aca­
bo de referir. As interferências das 
estações peruanas, bolivianas e ou­
tras grandes estações do Brasil eram 
tão intensas que ficávamos assim sem 
poder acompanhar a marcha da apu­
ração das eleições. Ora, considerando­
se o temPQ decorrido entre 1953 e 
1970, isto representava para os nossos 
olhos um grande retrocesso nos meios 
de comunicação nacionais. Agora V. 
Ex.a anuncia que, por iniciativa do 
Governo, através dessas empresas es­
tão se tomando providências para au­
mentar a potência dessas transmis­
sões. Eu então espero que tenhamos 
afinal confirmadas as nossas espe­
ranças de melhorias desses sistemas e 
possamos daqui em diante, nós do 
Acre, da Amazônia, poder acompa­
nhar o que se passa no Sul, no Cen­
tro do Brasil Finalmente, em última 
análise, vemos proporcionadas essas 
interrelações culturais que deve sem­
pre existir principalmente na época 
de hoje entre os distantes sertões e 
as grandes metrópoles brasileiras. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a, que fala com 
muita autoridade e representa um 
dos Estados mais distantes deste País. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me concede um aparte, nobre Sena­
dor? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Com 
todo prazer darei o aparte a V. Ex.a 
daqui a um momento. 

V. Ex.•, Senador Adalberto Sena, 
que veio de um longínquo Estado, o 
Acre. sabe melhor do que qualquer 
outro brasileiro, a dificuldade nas co­
municações. E sabe também o efeito 
da propaganda negativa que certos 
países fazem sobre aquele Estado. :É 
preciso que nós, através dos meios de 
propaganda, levemos também as nos­
sas mensagens, levemos as nossas no­
tícias e façamos com que os brasilei­
ros acreditem e confiem no esforço 
que se faz no sentido do desenvolvi­
mento e do progresso desta Nação. 

Agradeço o aparte oportuno de V. 
Ex.a vou ouvir primeiro o aparte do 
nobre Senador Ruy Carneiro depois 
ouvirei V. Ex. a, Senador Benedito Fer­
reira. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço a 
v. Ex.s a delicadeza de conceder-me 
o aparte. Queria dizer que, de longa 
data, conheço a ação de Pandiá Pi­
res, jornalista, escritor e meu velho 
amigo. V. Ex.a faz muito bem em mo­
tivá-lo e estimulá-lo pronunciando, 
da Tribuna do Senado como membro 
da Oposição, este registro sobre a 
obra que ele está realizando na dire­
ção das Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional, especialmente a 
Rádio Nacional do Rio de Janeiro, a 
TV e Rádio Nacional de Brasília, O 
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Jornal do Commercio de Pernambuco, 
que é um dos órgãos de grande pene­
tração em todo o Nordeste e Norte do 
Brasil, na sua edição de domingo pas­
sado, 14 de maio, já publicava uma 
notícia "A Voz no Exterior" em que 
se referia as providências para que a 
Rádio Nacional de Brasília, levasse 
para o Exterior noticiário do nosso 
país como o faz a BBC de Londres e 
a Voz da América de Washington. 
Esse editorial daquele grande jornal 
pernambucano de propriedade do 
eminente ex-Senador Pessoa de Quei­
roz, que pertencia até o ano passado 
à nossa bancada como integrante do 
MDB, trata unicamente dessa medi­
da que V. Ex.a está exaltando no Se­
nado Federal. Pediria assim que o 
nobre colega solicitasse à Presidência 
permissão para se incluí-la ao seu 
oportuno discurso. A ação do brilhan­
te jornalista e admirável administra­
dor que é Pandiá Pires, já se exten­
deu por todos os recantos do Brasil, 
pois aquele editorial do Jornal do 
Commercio do Recife a divulgou am­
plamente, daí vir ao encontro do seu 
justo discurso acerca de tão auspicio­
sa iniciativa, pois se impunha que o 
Brasil lançasse mão dos meios de que 
dispõe o Governo para divulgar além 
das fronteiras, o que ocorre em nosso 
País. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Sr. 
Presidente, agradeço, bastante penho­
rado, o aparte do nobre Senador Ruy 
Carneiro. Ele trouxe subsídios valio­
sos ao meu discurso, trouxe precisa­
mente um artigo de um grande jor­
nalista, publicado num dos mais im­
portantes jornais do Pais, que é o 
Jornal do Commercio, de Pernambu­
co, cujo articulista honrou esta Casa, e 
que versa também sobre este assunto 
que está sendo motivo de grande in­
teresse da Rádio Nacional - porque 
realmente cada povo procura se de­
fender como pode. Já estamos à al­
tura de realizar esta grande obra. 
"A Voz no Exterior", esta coluna do 
Jornal do Commercio, veio numa ho­
ra oportuna enriquecer o meu dis­
curso. Não só agradeço, como peço a 
V. Ex.a, Sr. Presidente, que permita 
que o aparte e a nota constem tam­
bém do meu discurso. Agora, terei o 
prazer de ouvir o nosso caro colega, 
o Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Benjamin Farah, faço este 
aparte realmente ufanoso, e porque 
não dizer mais do que confortado. 
Isto porque V. Ex. a, como oposicio­
nista, no momento em que os inimi­
gos da Democracia alardeam a falta 
de liberdade no Brasil, a falta princi­
palmente de liberdade de imprensa, 
vem, como homem da Oposição, elo­
giar o comportamento de um órgão 
de publicidade exatamente perten­
cente ao Governo, este Governo, que 
- disse e quero reiterar, - tão 
acusado injustamente de tolher a li­
berdade de imprensa. E o faço ainda 

.. 

mais ufanoso porque V. Ex.a ao elo­
giar, ao tecer essas considerações jus­
tas -que tenho certeza saem do fun­
do dos sentimentos de V. Ex.a- aos 
dirigentes da Rádio Nacional, evai­
ctece-me porque um deles, exatamen­
te o dirigente da Rádio Nacional de 
Brasília, é meu conterrâneo, do meu 
Município natal, Caiapônia, no Esta­
do de Goiás. Trata-se do jornalista 
América Fernandes. E este jornalis­
ta, guindado a alto posto, tem cor­
respondido, para vaidade de seus co­
estaduanos, à confiança do Governo. 
E tal é a dinâmica empreendida pela 
Rádio Nacional atualmente que nós 
já estamos entrando na faixa das 
grandes rádios internacionais. Isto 
porque já emitimos programas para 
o exterior em espanhol, e estamos nos 
preparando para transmitir progra­
mas em outros idiomas, especialmen­
te o japonês. Logo, quero reiterar 
que fico realmente feliz por dar este 
aparte ao discurso de um oposicio­
nista, de um homem sério, que vem 
tecer consideraç.ões elogiosas a um 
órgão de divulgação do Governo re­
volucionário, desse governo, como eu 
disse, tão injustamente acusado de 
tolher a liberdade de imprensa, 

O SR. BENJAMIN FARAH- Agra­
de((o o seu aparte e quero dizer que 
a Rádio Nacional não pertence a este 
ou àquele governo; é um patrimônio 
do Brasil. Pertence agora ao Gover­
no revolucionário como pertenceu, 
antes, ao Governo do Sr. Juscelino 
Kubitschek, como pertenceu ao Go­
verno do Sr. Getúlio Vargas e a ou­
tros governos. No momento o gover­
no é o Governo revolucionário. O que 
quero dar ênfase é que essa emissora 
está cumprindo fielmente sua grande 
missão. A Rádio Nacional do Rio de 
Janeiro envidou todo esforço; foi rá­
dio líder; passou por uma fase difí­
cil e agora está em fase de recupera­
ção rápida, evidenciando a sua efi­
ciência e colocando-se à altura de 
suas responsabilidades. Mas, a daqui 
de Brasília, não sô a Rádio Nacional 
como a TV Nacional, têm contribuí­
do, inclusive com o Congresso Nacio­
nal, para a divulgação de suas ativi­
dades. 

O Congresso, afinal de contas, é 
uma espécie de ilha plantada na 
imensidão do Planalto. E a Impren­
sa é a ponte. 

Falo aqui diante do meu colega 
Senador Danton Jobim, que, melhor 
que ninguém sabe que se não tivés­
semos essa ponte - ou através da 
rádio ou da televisão ou do jornal -
ninguém conheceria o que fazemos. 
E essas emissoras do Brasil, e no caso 
presente dou particular destaque à 
Rádio Nacional e à Televisão Nacio­
nal, elas têm dado uma contribuição 
valiosíssima às nossas atividades e a 
de todos aqueles pioneiros que têm 
lutado pela consolidação da Capital 
da República. 

O Sr. Wilson Campos - V, Ex.ll 
permite um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Por­
tanto, merecem os nossos aplausos, o 
nosso louvor e a nossa estima. 

Como dísse inicialmente, sou um 
Senador da Oposição, mas isso não 
me impede que eu diga honestamente 
a verdade, sobretudo quando se tra­
ta de fazer justiça àqueles que estão 
trabalhando em benefício das insti­
tuições e em benefício do Brasil. 

Ouço o nobre Senador, com muito 
prazer. 

O Sr. Wilson Campos - Sr. Sena­
dor Benjamin Farah, trazendo tam­
bém o testemunho do grande traba­
lho que vem sendo feito pela direção 
da Rádio Nacional, quero louvar a 
atitude de V. Ex.a que, no seu pro­
nunciamento, disse muito bem que a 
Rádio Nacional presta grandes e re­
levantes serviços ao Brasil. O mesmo 
já foi dito pelo nobre Senador Ruy 
Carneiro, pedindo que V. Ex. e. incor­
porasse ao seu pronunciamento um 
comentário de jornal do meu Estado. 
No meu Estado tanto a Rádio Nacio­
nal do Rio de Janeiro quanto a de 
Brasília apresentam elevado índice 
de audiência, prova inequívoca de que 
os pernambucanos tomam conheci­
mento do que realiza, hoje, a direção 
da Rádio Nacional. Receba V. Ex. a 
os nossos parabéns pelo pronuncia­
mento que faz, bem como incorpore 
ao seu discurso os nossos parabéns, 
em nome do meu Estado, aos atuais 
dirigentes da Rádio Nacional. 

O SR. BENJAMIN FARAH - O 
aparte de V. Ex.a me dá uma grande 
alegria porque é a voz de Pernambu­
co que se faz representar aqui e vem 
ineorporar-se nas minhas palavras 
com aquela sua juventude, com aque­
le seu entusiasmo e aquela sua expe­
riência de homem de empresa e que 
conhece bem a rádio-comunicação. É, 
portanto, um aparte valiosíssimo pa­
ra mim. 

V. Ex.a está vendo, Sr. Presidente, 
que o meu discurso está sendo orna­
mentado pelos meus colegas. Já ouvi 
aqui o Nordeste, através da voz calo­
rosa do nosso querido Senador Ruy 
Carneiro; a voz de Pernambuco; a 
voz que veio do Estado do Acre; a voz 
do Brasil Central, do jovem Senador 
Benedito Ferreira que muito me hon­
rou com seu aparte - e quero, em 
aditamento àquela resposta que dei ao 
seu aparte, dizer que o grande crité­
rio da Revolução está nisto: ter esco­
lhido um homem de qualidades ex­
cepcionais, como o Dr. Pandiá Pires, 
que serviu a vãrios Governos, mas 
sempre com a maior dignidade. 

O Sr. Ruy Carneiro - Servindo ao 
Brasil. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Ser­
vindo ao Brasil, como diz o nobre Co­
lega. Era um homem de mãos limpas. 
O Governo que ai está foi buscar em 
servidores de outros Governos a sua 
eficiência, a sua probidade, a sua 
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competência, para ajudar o Governo 
da Revolução a realizar sua obra. 

Aí é que está o grande mérito neste 
caso, digamos assim, da Revolução, no 
caso-da escolha desse administrador, 
que é o Dr. Pandiá Pires. Ela agiu 
bem. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Te­
rei muita honra de ouvi-lo. 

O Sr. Danton Jobim - Meu caro 
colega, Senador Benjamin Farah, não 
posso deixar de juntar minhas felici­
tações às dos demais aparteantes pelo 
discurso que V. Ex.a está fazendo. Fui 
testemunha, desde os primeiros dias 
da transferência do Governo Federal 
para esta cidade, do esforço que aqui 
desenvolveram os pioneiros da Radio­
difusão, pertencentes à Rádio Nacio­
nal. A verdade é que esses foram real­
mente os pioneiros da com unicacão 
social em Brasília. Nesta época ·foi 
que fundamos, os Diretores do Diário 
Carioca, o DC-Brasília que foi o pri­
~etro jornal dedicado a Brasília, que 
cnculou nesta Capital. Mas, já en­
con tramas aqui os pioneiros da Rádio 
Nacional. Havia mesmo um grande 
entusiasmo da parte desses rapazes 
que para aqui vieram, e eles exerceram 
u_m papel de extraordinária importân­
cia, nessa ocasião, numa Brasília que 
ainda estava praticamente isolada do 
Território Nacional. Também quero 
fazer uma referência, embora breve, 
ao aparte do Senador Benedito Fer­
reira que tem para mim uma única 
falha: é que chamou inimigos da De­
mocracia aqueles que dizem que não 
há liberdade de imprensa, alegando 
que o simples fato de V. Ex. a elogiar a 
Rádio Nacional é a demonstração de 
que aplaudimos um órgão de divulga­
ção do Governo e que por isso esta­
mos de acordo em que o Governo dá 
a mais ampla liberdade às comunica­
ções sociais neste momento. Ora, Sr. 
Senador, eu não fiz ainda a mínima 
acusação, nesse terreno, ao Governo 
Federal, senão trazendo para cá a 
prova concreta da existência da cen­
sura e dos abusos que se cometem 
contra jornais e jornali.stas. Não me 
considero, por esta razão, inimigo da 
democracia. Pelo contrário, creio que 
estou no meu papel de defensor da 
democracia, quando defendo a primei­
ra das liberdades, aquela que é essen~ 
cial ao exercício de qualquer demo­
cracia. De modo que atribuo a um 
lapso de linguagem a expressão ''ini­
migos da democracia", aqui usada pe­
lo nobre Colega Benedita Ferreira. En­
tretanto, voltando ao início do meu 
aparte, trago minha felicitação à ini­
ciativa de V. Ex.a, ao focalizar, acen­
tuar, como está fazendo, o trabalho 
da Rádio Nacional em Brasília. Aliás. 
é apenas um pormenor, um detalhe no 
imenso trabalho que essa emissora 
realiza em todo o País. Não constitui 
prova de que o Governo realmente 

deseja que a radiocomunicação seja 
livre. É uma prova, sim, de que o Go­
verno realmente deseja se comunicar 
com todos os pontas do País, deseja 
trazer ao conhecimento da população 
do Brasil o que ele vem executando. 
Naturalmente que, proporcionando os 
instrumentos da radiodifusão, ele 
também estã servindo à causa da de­
mocracia e a nós que fazemos Oposi­
ção ao atual Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - (Fazendo soar a cam­
painha.) A Presidência lembra ao no­
bre orador que seu tempo está se es­
gotando. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Ter­
mino já, Sr. Presidente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Benjamin Farah, V. Ex.a 
vai-me permitir um ligeiro reparo. A 
Mesa, generosamente, concordará. 
(Assentimento do Orador.} 

Julgo importantíssimo o reparo no 
meu aparte. Realmente, cometi um 
lapso. Coloquei mal a adjetivação ''ini­
migos da democracia". Queria repor­
tar-me às interferências que temos 
sofrido na Região Amazônica, e, la­
mentavelmente, não recorrendo às 
anotações, por um lapso de memória 
coloquei mal a expressão; queria re­
ferir-me àquelas interferências dano­
sas e criminosas que temos sofrido da 
parte da Rádio de Havana, em espe­
cial na área da Amazônia. Diabolica­
mente instalada e com grande potên­
cia, essa estação situa-se exatamente 
numa freqüência que tumultua as ir­
radiações e impede a penetração de 
nossos sinais naquela área. Então, é 
essa estação de rádio que considero e 
reputo como "inimiga da democracia", 
pois tem tumultuado, tem impedido 
que os sinais das nossas emissoras en­
trem na Região Amazônica, como bem 
alegou S. Ex. a o Senador Adalberto 
Sena, do Acre. Nessas condições, com 
a campanha insidiosa no exterior con­
tra o Brasil, com a penetração dos 
sinais da Rádio de Havana naquela 
Região, acusando injusta e iniqua­
mente o Brasil de atitudes que mes­
mo a honrada Oposjção reconhece não 
existem no País, a esses, então, é que 
desejava reportar-me, a esses, então. 
é que desejava referir-me como "ini­
migos da democracia", e não, em ab­
soluto, ao ilustre Presidente da Asso­
ciação Brasileira de Imprensa, quan­
do referi-me àqueles que acusam, 
àqueles que se queixam de moderação 
ou de falta de liberdade de imprensa, 
como se queira entender, o que ocor­
re no Brasil. Este, o reparo que desejo 
formular. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Muito 
obrigado. Justamente o que iria di­
zer. No seu aparte, V. Ex.a não pre­
tendeu, nem de longe sequer envolver 
o nome do honrado Colega, o Senador 
Danton Jobim que, com o brilho de 
sua inteligência, com seu passado de 

jornalista, deu contribuição valiosa a 
meu discurso. 

Sr. Presidente, falando-se dessas 
emissoras, não devo omitir dois no­
mes que merecem uma menção hon­
rosa, pelo -esforço, dedicação, eficiên­
cia, de dois ilustres brasileiros, nessa 
grande arrancada: o Dr. América Fer­
nandes- na Rádio e TV-Nacional de 
Brasília - e o Coronel Evandro de 
Simas Kelly - na Rádio Nacional da 
Guanabara. 

A equipe é o fruto do chefe. O Dr. 
Pandiá Batista Pires não se improvi­
sou na administração. Ele vem de ou­
tros governos, onde deixou a marca 
da sua competência e probidade, im­
primindo sempre um alto padrão de 
moralidade no serviço público. 

Sr. Presidente, neste meu pronun­
ciamento dei maior destaqu-e ao setor 
de comunicações. Mas quero dízer 
que aquele administrador não só co­
locou em dia os vencimento::; dos ser­
vid?res das empresas em tela, como 
esta arrumando a casa. 

Vale ressaltar ainda que, além de 
atualizar o pagamento do pr-ssoal, en­
viou o Sr. América Fernandes ao Ja­
pão, funcionário da empresa, para a 
compra dos equipamentos para a Rá­
dio e TV. E graças a isso, as imagens 
da TV -Nacional, dentro em breve 
tempo, serão projetadas a cores, dan­
do-lhe situação de maior relevo no 
sistema de comunicações. 

É, realmente, um trabalho notável 
que se desenvolve nas Empresas In­
corporadas ao Patrimônio da União. 

Concluindo, Sr. Presidente, salien­
to que a Oposição se irmana aos de­
mais brasileiros na sua luta pelo pro­
gresso e pela emancipação econômica 
e social. Da mesma forma que esta­
mos dispostos à crítica dos erros, es­
tudaremos com empenho as medidas 
úteis e de interesse geral, para a con­
quista dos grandes objetivos, princi­
palmente a integridade, soberania, de­
mocracia, desenvolvimento e paz so­
cial. 

O que nos preocupa é o Brasil. Por 
tudo isso, declino com o maior res­
peito e confiança o nome desse bra­
sileiro, Or. Pandiá Batista Pires, que 
faz do seu jdeal o trabaJho. servindo 
com dignidade à causa pública e ao 
Brasil. 

Desse brasileiro, repito, cujo curri­
culum vitae faço constar do meu dis­
curso, para ficar nos Anais do Sena­
do, e para que se saiba que neste País 
há homens em que se possa confiar. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
Orador é cumprimentado.) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. BENJAMIN FARA!I EM SEU 
DISCURSO: 

"Curriculum Vitae" 
Nome: Pandiá Baptista Pires 
Prof. Bacharel em Ciências Jurídi­

cas e Sociais 
Cargo: Superintendente das Empre­

sas Incorporadas ao Patrimônio da 
União. 
Atividades Desenvolvidas 

a) Serviço Público 

1943 - Auditor da Fazenda Nacio­
nal, cargo no qual ingressou no Ser­
viço Público; 

1944/1945 - Secretário de Seguran­
ça do Território rederal do Rio Bran­
co, comulativamente, com o cargo de 
Prefeito de Boa Vista, Capital do Ter­
ritório; 

1946/1953 - Chefias na qualidade 
de Auditor da Fazenda Nacional e 
Presidente de diversas Comissões; 

1954 - Secretário-Geral do Territó­
rio Federal do Rio Branco, nomeado 
pelo Presidente da República, onde 
ex·erceu, interinamente, o cargo de 
G<lvernador; 

1955/1959 - Chefias internas na 
qualidade de Auditor da Fazenda Na­
cional e Presidente de diversas Co­
missões; 

196011967 - Chefe da Auditoria da 
Fazenda Nacional, comulativamente 
em 1967: - Assessor do Gabinete do 
Sr. Ministro da Fazenda - Portaria 
GB-19, de 17 de janeiro; - Delegado 
do Tesouro Nacional em Paris-Fran­
ça, para o caso da Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande; 

1968 - Designado para, na quali­
dade de Procurador da Fazenda Na­
cional, se "imitir na posse dos bens 
das Indústrias Brasileiras de Papel" 
- Arapoti-Paraná - Portaria núme­
ro GB-464, de 29 de outubro; - In­
terventor Federal nas "Indústrias 
Brasileiras de Papel" - Arapoti -
Paraná - Portaria GB-512. de 11 de 
dezembro (exerce o cargo até esta 
data); 

- Presidente da Comissão que in­
vestigou o caso da "Investors Over­
seas Services" (IQS), Portaria núme­
ro 340/68; - Elogiado, na qualidade 
de Presidente da lOS, pelo Sr. Minis­
tro da Fazenda, pelos relevantes ser­
viços prestados à causa pública e à 
administração - Portaria GB-113, de 
29 de abril de 1970 ~ Diário Oficial 
de 7 de maio do mesmo ano: 

1969 - Presidente da Comissão de 
Investigação Sumária do Ministro da 
Fazenda e de todos os órgãos a ele 
Subordinado.s - Portaria GB-32, de 3 
de fevereiro, (ainda em exercício); -
Superintendente das Empresas Incor-

paradas ao Patrimônio Nacional, no­
meado em 15 de agosto pE>lo Senhor 
Presidente da República (exerce o 
cargo até esta data); 

- Executor dos Confiscos. em no­
me do Governo federal, de indeniza­
ção da "Indústria Brasileira de Papel 
S.A.", nomeado em 16 de setembro 
pelo Ministro da Justiça; 

- Presid-ente da Comissão Especial 
para Solucionar todos os Assuntos Re­
lacionados com a Companhia Siderúr­
gica Mannesmann - Portaria-Reser­
vada-GB-9, de 2 de dezembro; 

1970 - Interventor Federal na Es­
trada de Ferro Corcovado e Acervo -
Portaria GB-89, de 2 abril (exerce o 
Cargo até a presente data); 

Recomendado pelo Sr. Ministro da 
Fazenda ao Secretário-Geral das Re­
lações Exteriores para resolver, junto 
às autoridades de Genebra, os rema­
nescentes do famoso caso da "Inves­
tors Overseas Services" (!QS) - A vi­
so 682 de 1.0 de julho; 

- Delegação de Poderes para, em 
nome do Tesouro Nacional, liquidar o 
Contencioso da "Compagne Chemin 
de Fer São Paulo~Rio Grande; 

- Elogiado pelo Sr. Embaixador­
General Lira Tavares, pelos relevan­
tes serviços prestados no encerra­
mento do Contencioso da São Paulo­
Rio Grande, conforme carta dirigida 
ao Sr. Ministro da Fazenda em 18 de 
novembro; 

1971 - Delegado da República Fe­
derativa do Brasil para, em nome do 
Tesouro Nacional, dar o "aval", nos 
Estados Unidos da América do Norte, 
para os financiamentos concedidos 
para as construções dos "Metrôs de 
São Paulo e da Guanabara" - Ato de 
20 de janeiro; 

Controlador Jurisdicional do 
"Hotel das Cataratas do Iguaçu", na 
qualidade de Superintendente das 
Empresas Incorporadas ao Patrimô­
nio Nacional - Portaria GB-111, de 
25 de março; 

- Mandato Ministerial para "se 
imitir na posse dos bens confiscados 
à Brasil Reflorestamento ~ Celulose 
.Ltda. - CELUBRAS - Estado do 
Paraná - Portaria GB-138, de 14 de 
abril; 

- Representante do Tesouro Nacio­
nal, com amplos poderes para regula­
rizar a situação da Campanhia de Me­
lhoramentos de Blumenau S.A. 
Portaria GB-225, de 21 de junho. 
Comissões 

- Presidente da Comissão de In­
vestigação Sumária do Ministério da 
Fazenda; 

- Superintendente das Empresas 
Incorporadas a<J Patrimônio Nacional 
(não recebe salários}; 

- Interventor da Estrada de Ferro 
Corcovado (não recebe salário); 

- Interventor da Fábrica de Pa­
pel Arapoti; 

- Interventor do Frigorífico São 
Carlos do Pinhal (não recebe salá­
rio); 

- Procurador da Fazenda Nacio­
nal; 

- Presidente da Comissão de Liqui­
dação dos Débitos da Mannesman; 

- Presidente da Comissão que in­
vestigou o caso do IOS; 

- Representante do Governo fe­
deral, em várias oportunidades, na 
América do Norte e Europa; 

- Representante do Governo bra­
sileiro junto ao Governo francês pa­
ra liquidação do contencioso da Es­
trada de Ferro São Paulo-Rio Gran­
de; 

- Liquidante do Contencioso Vitó­
ria~Minas, como representante do 
Governo brasileiro em Paris. 

Pela administração hon-esta e dinâ­
mica, estão sendas incorporados à su­
perintendência das Empresas Incor­
poradas ao Patrimônio Nacional, além 
de outras empresas, o Frigorífico São 
Carlos do Pinhal, na cidade de São 
Carlos, Estado de São Paulo. 

Ocupa o cargo de Superintendente 
há tres anos. 

TV Rádio N acionai Rio e Brasília 
- Recuperação da parte técnica; 
- Moralização - abertura de in-

quéritos para apuração de responsa­
bilidades e demissões dos culpados; 

- Pagamento dos funcionários e 
fornecedores em dia; 

- Aquisição de equipamentos para 
montagem de novos parques técnicos. 
Implantação Rápida. 

Estrada de Ferro Corcovado 
Recebeu a Estrada de Ferro em reM 

gime deficitário, e hoje, está inteira­
mente recuperada financeiramente e 
em fase de reaparelhamento. Todos 
os pagamentos em dia. 

Fábrica de Papel Arapoti 
Recebeu o acervo inteiramente em 

desordem e em regime deficitário. Es­
tava parada, e hoje, inteiramente re­
cuperada -e superavitária. 

Grande Hotel Blumenau 
Encontrou o hotel arrasado e hoje 

está inteiramente recuperado e ofe­
recendo dividendos aos seus acionis­
tas. 

b) Literárias 

É autor de várias obras literárias. 
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VOZ NO EXTERIOR 

No dia 31, a Rádio Nacional de 
Brasília iniciará uma programação 
diária dirigida à Inglaterra e depois 
à França, Alemanha, Japão, Esta­
dos Unidos e países de língua espa­
nhola. 

Entrará o Brasil no rol daque­
les países que, por sua importância, 
têm o dever de bem informar, além 
de suas fronteiras, Exemplos típicos 
desse sistema de linguagem in ter­
nacional via-rádio são a BBC, de 
Londres e "A Voz da América", de 
Washington. 

Durante muito t~mpo, algumas 
vozes saudosas de epocas em que 
o Brasil se encontrava à beira do 
caos, quando as famílias temerosas 
recuavam diante de uma conspira­
ção do tipo república sindicalista, 
quando grassava o desrespeito 
hierárquico e as ameaças das esquer­
das procuravam deslustrar o que 
é o País hoje em dia, marchando 
com passos decisivos para uma afir­
mação interna e externa que ante­
cipa sua futura condição de grande 
potência. 

Tentou-se inutilmente manchar no 
exterior a imagem do Brasil. Eram 
usados todos os expedientes. E sem­
pre os mais baixos. Desde insinua­
ções de que as autoridades brasileiras 
assassinavam índios até o registro de 
radicalismos. 

Agora, essas vozes emudeceram. 
o Brasil tornou-se respeitado. Sua 
imagem não pode ser mais atingi­
da por minorias revanchistas que 
perderam o fôlego no meio de campa­
nhas sórdidas. 

A Rádio Nacional de Brasília tem 
condições para ampliar o conceito na­
cional. Do Planalto Central, onde exis­
tem admiráveis condições para trans­
missões dirigidas, será preenchida 
uma lacuna. Há necessidade de que 
o Brasil tenha uma voz no estrangei­
ro. 

No mundo de comunicações em que 
vivemos, é preciso que sejam aprovei­
tadas todas as vantagens eletrônicas. 
Se Cuba, Pequim e Moscou dirigem 
suas transmissões para o Brasil, des­
tilando seus venenos e dando provas 
da sua falta de maturidade política, 
nosso País não pode ficar passivo. 
Aqui há coisas para dizer dentro do 
respeito total à verdade. 

A Assessoria Especial de Relações 
Públicas da Presidência da República, 
que estará vinculada às transmissões 
para o estrangeiro da emissora oficial 
de Brasília, tem todas as condições 
para traduzir em palavras o atual es­
tágio de desenvolvimento sócio-eco­
nômico brasileiro . 

Através da verdade, o País vai tes­
temunhar o advento de mais um ins­
trumento de veiculação do que se faz, 

com a certeza de que se recupera uma 
nação de velhos traumas. 

Dentro de mais alguns dias, o Bra­
sil terá uma voz no exterior capaz 
de fortalecer a sua imagem que está 
hoje emoldurada pelo esforço comum 
de um trabalho construtivo. 

Jornal do Comercio, 14-5-72. 

COMPARECEM MAIS OS SE­
NHORES SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Alexandre Costa -
José Sarney - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Domício Gondim -- Milton Ca­
bral - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Luiz Cavalcante -
Leandro Maciel - Eurico Re­
zende - Vasconcelos Torres -
Danton Jobim - Gustavo Capa­
nema - Magalhães Pinto - Or­
lando Zancaner - Fernando Cor­
rêa - Mattos Leão -· Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Le­
noir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Terminada a Hora do Ex­
pediente. 

ORDEM DO DIA 
"Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 14, de 1972, de 
autoria do Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso 
proferido em 4-5-72, pelo General­
de-Exército Arthur .Juarte Candal 
Fonseca, quando da solenidade de 
sua posse como Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

71, de 1972, 

- da Comissão Diretora. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição 
solicitada. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 
Votação, em primeiro turno 

{apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos termos do art. 
279 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 89, 
de 1971, de autoria do Sr. Sena­
dor Adalberto Sena, que dá pro­
vidências para incrementar-se o 
alistamento eleitoral, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 17 e 44, de 
1972, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, so­
bre o projeto pela inconstitu­
cionalidade; 

sobre a emenda - no sentido 
de que esta, com a subemenda 
que oferece, sana a inconstitu­
cionalidade do projeto." 

A discussão do projeto, quanto à 
constitucionalidade, foi encerrada na 
Sessão de 27 de abril p.p., com a apre­
sentação de emenda visando a sanar 
o vício argüido pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Nos termos do art. 300 do Regimen­
to Interno, a votação far-se-á pri­

. meiro sobre a emenda saneadora. 
Em votação a emenda, sem prejuízo 

da subemenda da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação a subemenda da Co­
missão de Constítuíção e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 

Aprovadas a emenda e a subemen­
da, considera-se constitucional o 
projeto com as modificações nele 
constantes. 

A matéria vai à Comissão de Re­
dação, para que seja redigido o ven­
cido, e, assim, tenha seguimento a 
tramitação do projeto. 

É a seguinte a emenda apro­
vada: 

E~IENDA 
N.0 I, de 1972 

Ao projeto de Lei do Senado 
N.0 89, de 1971 

Dê-se ao artigo 1.0 do Projeto a se-
guinte redação: 

"Art. 1.0 Satisfeitas as condições 
de residência, idade e identifica· 
ção e ressalvado o disposto no § 
2.0 do artigo 147 da Constituição, 
serão automaticamente inscritos, 
como eleitores, os brasileiros su­
ficientemente alfabetizados ao 
termo do serviço militar obrigató­
rio ou pelo ensino oficial ou ofi­
cialmente reconhecido." 

É a seguinte a subemenda apro­
vada: 

Subemenda à Emenda n.0 1 de 
Plenário 

Acrescente-se após a expressão: 
"militar obrigatório" o seguinte 
.................. "desde c,.ue des­
ligados das respectivas fileiras". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 
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Item 3 

"Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 76, de 1972) do Projeto de 
de Resolução n.0 7, de 1972, que 
autoriza a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo a realizar, atra­
vés da Companhia do Metropoli­
tano de São Paulo - METRO -
operação de empréstimo externo, 
destinada à aquisição de equipa­
mentos elétricos para comple­
mentar a instalação do metropo­
litano paulista." 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discutí-la, encerrarei a discussão. 

Encerrada a discussão, a redação 
final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
li: a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.o 7, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so IV, da Constituição, e eu, ....... . 

...... , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1972 

Autoriza a Prefeitura do Mu­
nicípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro­
politano de São Paulo- METRô 
-, operação de empréstimo ex­
terno, destinada à aquisição de 
equipamentos elétricos para com­
plementar a instalação do me­
tropolitano paulista. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura do Municí­

pio de São Paulo autorizada a reali­
zar, através da Companhia do Metro­
politano de São Paulo - METRô -
operação de empréstimo externo, no 
valor de Sw.Fr.l5.200.000,00 (quinze 
milhões e duzentos mil francos suí­
ços), ou o seu equivalente em outras 
moedas, junto aos bancos ingleses: 
Samuel Montagu & Comp. Limited, 
Midland Bank Limi ted e Midland & 
International Banks Limited, desti­
nada à aquisição de equipamentos 
elétricos da firma A. G. Brown-Boveri 
& Cie. of Baden, Switzerland (Con­
sórcio Brown-Boveri da Suíça), a se­
rem utilizados na complementação da 
instalação da linha prioritária Norte­
Sul do metropolitano paulista. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, acréscimos e 

condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil para registro de em­
préstimos da espécie obtidos no ex­
terior, obedecidas as demais prescri­
ções e exigências normais dos órgãos 
encaregados da política econômico­
financeira do Governo Federal, e, 
ainda, o disposto na Lei Municipal 
n.0 7.676, de 8 de dezembro de 1971, 
publicada no Diário Oficial do Mu­
nicípio de São Paulo no dia 9 de 
dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) ~ 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

17, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montara, que dá 
nova redação ao § 1.0 do art. 30 
e ao § 7.0 do art. 32 da Lei n.o 
3.807, de 26-8-60 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), dispen­
sando a exigência do afastamento 
da atividade ou emprego para 
gozo das Aposentadorias por Ve­
lhice e por Tempo de Serviço, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 39 e 40, de 
1972, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; e 

- de Legislação Social, favorá· 
vel, com voto vencido do Sr. 
Senador Orlando Zancaner. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.O 28, de 1972 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.0 17, de 1971, constante 
do item 4 da Ordem do Dia, a fim 
de ser feita na Sessão de 31 do cor­
rente. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 
1972. - Adalberto Sena - Danton 
Jobim. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa­
ra encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, em nome da Liderança da 
Minoria, quero esclarecer que esse re­
querimento foi encaminhado à Mesa 

em virtude do conhecimento que te­
mos de que é disposição da Maioria 
rejeitar o projeto. Há, no entanto, 
pareceres de duas Comissões favorá­
veis à proposição. O voto vencido do 
nobre Senador Orlando Zancaner foi 
objeto de análise, item por item, rea­
lizada brilhantemente pelo nobre Se­
nador Accioly Filho. 

Trata-se, no caso, do direito que 
tem o aposentado, depois de comple­
tado seu tempo de serviço, de receber 
a aposentadoria e r1ntinuar traba­
lhando. Hoje, o Instituto Nacional de 
Previdência Social está exigindo o 
afastamento do empregado, que po­
derá voltar ao emprego no dia se­
guinte. Há uma série de formalida­
des onerosas para o empregado e sem 
nenhuma vantagem para a Previdên­
cia Social. 

A matéria, parece-nos, é de abso­
luta clareza. Para que tenhamos tem­
po de colher argumentos que apresen­
taremos à Maioria, para esclarecê-la 
sobre a fundamentação do projeto, a 
cujo favor militam autoridades em 
jurisprudência, como Mozart Victor 
Russomano, além de outros que têm 
estudado a matéria, requeremos esse 
adiamento certos de que, até lá, os 
novos elementos apresentados possam 
convencer a Maioria do Senado de 
aprovar a proposição pelo fundamen­
to jurídico e de justiça social que ela 
apresenta. (Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, como é de meu hábito, e por 
lealdade para com todos os compa­
nheiros, principalmente os da Lide­
rança da Minoria, perguntando-me o 
Senador Danton Jobim qual o pensa­
mento da Maioria quanto a essa ma­
téria, eu disse a S. Ex.a que acatá­
vamos as razões do voto vencido do 
Senador Orlando Zancaner. 

Procurou-me, então, o Senador 
Franco Montara para me dizer que 
pretendia requerer o adiamento da 
votação. Esclareci a S. Ex.a que difi­
cilmente mudaria o nosso ponto de 
vista a demora na apreciação. 

Sr. Presidente, tenho, entretanto, 
por hábito ~ e já o disse aqui uma 
vez - atender a requerimentos desse 
teor. Por esse motivo, votarei a favor 
do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
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Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, a matéria sai da Ordem do 
Dia para retornar na data marcada, 
!sto é, no dia 31 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria d.a 
pauta. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 26, lido no Expediente, de ur­
gência para o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 4, de 1972. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

Em virtude de sua aprovação, pas­
sa-se à apreciação do projeto. 

Votação, em 1.0 turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 4/72, de 
autoria do Sr. Senador Ney Bra­
ga, que altera a redação do pa­
rágrafo único do art. 33 da Lei 
n.0 5. 682, de 1971, que dispõe so­
bre o quorum mínimo nas con­
venções municipais, tendo 
PARECER, sob n.0 23, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade, ·c o m 
Emenda que oferece (Substi­
tutivo) sob n.0 1-CCJ e depen­
dendo de parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, so­
bre o Substitutivo de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Na Sessão de 16 ·do cor­
rente foi encerrada a discussão da 
matéria, em 1.0 turno, voltando à Co­
missão de Constituição e Justiça em 
virtude de recebimento de Substituti­
vo em Plenirio . 

Sobre a mesa o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretàrio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 84, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre a Emenda (Subs­
titutiva) n.0 2 ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 4172, de iniciath·a 
do Sr. Senador Ney Braga, que 
dispõe sobre a redução de quo­
rum, nas convenções partidárias 
municipais. 

Relator: Sr. José Lindoso 

1. CONSIDERAÇõES 
PRELIMINARES 

O Sr. Senador Ney Braga ofereceu 
à consideração do Senado da Repú­
blica o Projeto de Lei n.0 4/72, alte­
rando a redação do parágrafo único 
do artigo 33 da Lei n.0 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos). 

2. Distribuído o projeto, coube-me 
relatá-lo na douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça e por discordar da 
solução ali apontada, concluimos o 

Parecer por um substitutivo, que foi 
aprovado, como Emenda (Substituti­
va) n.o 1, na referida Comissão, em 
26 de abril passado. 

3. O eminente Senador Filinto 
Müller apresentou, a 16 do corrente, 
em plenário, a Emenda (Substituti­
va) n. 0 2, ao referldo Projeto de Lei 
n.0 4, em regime de urgência, que é 
submetida, na forma regimental, à 
apreciação desta Comissão de Cons­
tituição e Justiça e, sobre a mesma, 
cuidamos de emitir Parecer. 

li. O destino da Emenda Substi­
tutiva da C.C.J. em face da Emenda 
(Substitutiva) n.0 2. 

A Emenda n.0 1 da C.C.J. ao Proje­
to de Lei n.0 4 se cingiu, exatamente 
como o projeto, a propor a alteração 
ao parágrafo único do artigo 33 da 
Lei n.0 5.682. 

Vejamos. O Projeto Ney Braga dis-
põe: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o parágrafo único do 
artigo 33 da Lei n.0 5.682, de 21 
de julho de 1971, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Parágrafo único. Nas Conven­
ções Municipais, as deliberações 
poderão ser tomadas com o quo­
rum mín1mo de 20% (vinte por 
cento) aos filiados para eleição 
de diretórios, delegados e suplen­
tes, salvo quando for registrada 
uma só chapa, caso em que o 
quorum mínimo será de 10% í dez 
por cento)." 
Art. 2.0 Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposi­
ções em contrário." 

O Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, assim está re­
digido: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o art. 59 da Lei n.0 5.682, 
de 21 de julho de 1971 !Lei Orgâ­
nica dos Fartidos Políticos), passa 
a vigorar acrescido de um pará­
grafo assim redigido: 
§ 4.0 Nas convenções partidá~ 
rias municipais de que trata o 
§ 1.0 , se for registrada uma só 
chapa para eleição do Diretório, 
o quorum a que se refere o art. 
33, parágrafo único. fica reduzido 
para lf% (dez por centol dos fi­
liados." 
Art. 2.0 A presente lei entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em. con­
trário." 

Da comnP.rarão dos dois textos, se 
depreende· que,· enquanto o PLS n.0 4 
propunha: 

a) quorum mínimo de 20% lvJnte 
por cento> dos r111ados para eleição 

de diretórios, delegados e suplentes, 
no que repetia a lei vigente; 

b) quorum mínimo de 10% (dez por 
cento), na hipótese de se registrar 
uma só chapa, o que constituía a ma­
téria inovadora. 

- a Emenda n.0 1 (Substitutiva) 
da Comissão de Constituição. e Justiça 
propunha norma disciplinadora para 
os casos onde não se tivessem consti­
tuídos Diretórios Municipais nas da­
tas previstas no art. 28, da Lei nú­
mero 5.682, com a redução do quorum 
para 10o/o ídez por cento), caso fosse 
registrada uma só chapa. 

A Emenda 1 Substitutiva) n. 0 2 do 
Líder Filinto Müller altera oito arti­
gos e díver;;os parágrafos da Lei 
n.0 5.682, de 21 de julho de 1971, 
abrangendo, conseqüentemente. não 
só o assunto do projeto original e do 
Substitutivo da Comissão como abre o 
leque das alterações para corrigir e 
racionalizar outras matérias. 

A Emenda (Substitutiva) da C.C.J. 
foi. como veremos, superada pela 
Emenda da Liderança da Maioria, 
que. se aprovada por este órgão t~c­
nico, deverá ser o ú.nico objeto de 
deliberação do Plenário, pois aquela 
está prejudicada rart. 372, a, do Re­
gimento Interno do Senado Federal). 

III - As alterarões dos dispositivos 
da Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 
1971 rLei orgânica ctos artidos Po· 
líticos l, pela Emenda (Substitutiva l 
n.0 2. 

Vamos proceder ao exame da ex­
tensão e profundidade das alterações 
propostas pela Emenda n.0 2. 

Os dispositivos alterados são os se­
guintes: 

Arts. 31, 32, 33 e seu parágrafo úni­
co, o § 4.o do art. 39, o art. 53, § 3.0 

e 4-.0 do art. 55, os U 2.0 , 3.0 , 4.0 , 5.0 , 

6.0 e 7.0 do art. 58, o art. 60 e o § 1.0 

do art. 73. 
Examinemos, uma a uma, as alte­

rações propostas: 
al Ao art. 31: 

O texto vigente dispõe: 
"Art. 31. Nas convenções, as de­
liberações serão tomadas por voto 
diref;{) e secreto." 

A Emenda propõe: 
"Art. 31. Nas convenções a que 
se refere o art. 28, a eleição dos 
Diretórios se fará por voto direto 
e secreto." 

As Convenções de que trata o art. 
28 são as Municipais, Regionais e Na­
cionais para eleição dos Diretórios 
Municipais, Regionais e Nacionais dos 
Partidos. 

A Emenda pretende restringir o al­
cance da norma vigente que submete 
quaJquer deliberaçáo tornada pelas 
Convenções ao regime de voto direto 
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e secreto. Assim, as moções, os votos 
de aplausos, numa Convenção, só se­
rão válidos se a aprovação se der pelo 
voto direto e secreto. 

A solução dada pela Emenda é, ob­
Viamente, ditada pelo bom sens0 1 pois, 
o regime do voto direto e secre­
to será aplicado somente para as elei­
ções dos órgãos diretivos do Partido. 

b\ Ao art. 32: 

A redação da lei em vigor diz: 

·'lllott. 32 As Convenções podem 
ser instaladas eom a presença de 
10% ctez por cento) dos conven­
cionais.'' 

Propõe-se: 
"Art. 32. As Convenções serão 
instaladas com a presença de 
qualquer número de convencio­
nais." 

A exigência .da lei em vigor se tor­
na, por vezes, impraticável, quando 
essa mesma lei propõe que a Conven­
ção Municipal, para a eleição de Di­
retório e delegados, iniciar-se-á às 
9 ínoveJ horas, prolongando-se pelo 
tempo necessário à. votação dos elei­
tores que chegarem ao recinto até às 
18 I dezoito J horas. ( § 4.0 do art. 39). 

O processo de trabalho desse tipo 
de Convenção não permite a verifica­
ção da presença dos 10%. 

c) Ao a:rt. 33 e parágraJ-D único: 

A matéria consta da seguinte forma 
na lei objeto das alterações: 

"Art. 33. As convenções e dire­
tórios deliberam com a presença 
da mataria dos seus membros. 
Parágrafo único. Nas Convenções 
Municipais, as deliberações pode­
rão ser tomadas com o quorum 
minimo de 20% (vinte por cento) 
dos f!llados, para eleição de di­
retór1os, delegados e suplentes." 

Pela Emenda a nova redação será 
a seguinte: 

"Art. 33. As convenções e os di­
retórios deliberarão com a pre­
senca da maioria de seus mem­
broS. 
Parágrafo único. Nas convencões 
municipais parà. a eleição de ·Di­
retórios, Delegados e Suplentes, 
as deliberações serão tomadas, se 
votarem, pelo menos, 10% do nú­
mero mintmo de filiados ao Par­
tido exigido pelo art. 35." 

No caput a alteração ê meramente 
redacional. 

No entanto, com o parágralo ún1co 
se faz a modificação mais profunda 
na let 

Observe-se que esta fot a matéria 
objeto do projeto de lei proposto pelo 
Senador Ney Braga, para resolver 
problema de constituição de Diretó­
rios Municipais da ARENA, no Para-

ná e no Estado do Rio de Janeiro, se­
gundo divulgou a imprensa, que, ten­
do grande número de associados e 
concorrendo à eleição uma só chapa, 
não despertou interesse na ma.ssa de 
partidários. O Substitutivo da Comis­
são de Constituição e Justiça, como 
já se demonstrou, deu uma outra so­
lução, admitindo a redução do quo­
rum a 10%, numa segunda convo­
cação de Convenção e quando a elei­
ção fosse disputada por chapa única. 

A Emenda Substitutiva n.0 2 dá 
uma terceira solução a Convenção 
realizada para eleições dos Diretórios 
Municipais em primeira ou em segun­
da convocação. 

O quorum será de 10% (dez por 
cento) do número mínimo de fil1ados 
ao Partido, exigido pelo art. 35 da !e! 
vigente e que reza: 

"Art. 35. Poderão constituir-se 
diretórios somente nos munici­
pios em que o partido conte, no 
mínimo, com o seguinte número 
de f!l!ados, em condições de par­
ticipar da eleição: 
I- 5% I cinco por cento\ do elei­
torado, nos municípios de até 
1.000 tmil) eleitores; 
II - Os 50 IC!nqüental do nú· 
mero I. e mais 10 (dez) para ca .. 
da 1. DOO 1 mill eleitores, nos mu­
nicípios até 50.000 (Cinqüenta 
mil) eleitores; 
III - Os 540 !quinhentos e qua­
renta l dos números anteriores, e 
mais 5 (cinco) para cada 1 . 000 
lmilJ eleitores, nos municípios de 
até 200.000 !duzentos mil); 
IV - os 1.290 lmll duzentos e 
noventa 1 dos números anteriores, 
e mais 3 ltrêsJ para cada L 000 
lmilJ eleitores, nos muntdpios de 
até 500.000 rquinhentos mil) elei­
tores; 

V- Os 2.190 !dois mil cento e 
noventa) dos números anteriores, 
e mais I luml para cada 1.000 
lm!li eleitores, nos municiplos de 
mais de quinhentos mil eleitores." 

Ficou fac!l!tada extremamente a 
realização das Convenções no concer­
nente a quorum para sua vaUdade _ 

O Senador Fll!nto Müller. ao Justi­
ficar no Plenário do Senado, a sua 
Emenda, quanto ao quorum para as 
Convenções municipais, declarou: 

"Queremos que venham crescer 
as fileiras da ARENA e do :MDB 
universitários, donas de casa, 
profissionais liberais, trabalhado­
res de um modo geral, enfim. pa­
ra que haja um máximo de cola­
bora<;ão, de elementos de todos 
os setores da sociedade brasileira 
na vida partidária. Se rna.nt1ver­
mos o quorum exigido na lei, de 

. 20%, para a organização de Di­
retórios Muntcipats nas Conven­
ções, nós tornariamos p~atica-

mente impossível essa organiza­
ção, porque não havendo chapa 
de disputa, havendo chapa única. 
muitos dos filiados deixam de 
comparecer." 

E, no desdobramento de sua jusU~ 
ficativa, formula mais estas conside~ 
rações: 

"O objetivo não é dificultar a or­
ganização dos diretórios munici­
pais; ao contrário, visa a facili~ 
tar, e eis que esse desiderato é 
atingido com a modificação pro~ 
posta. Mas o objetivo fundamen­
tal é, repito, atrair para as file-i­
ras partidárias, para a vida polí­
tica, para a vida pública, o maior 
número possível de brasileiros e, 
já agora, também de nossos ir­
mãos portugueses. 
Desta maneira, Sr. Presidente, 
daremos maior substância aos 
partidos e teremos melhor opor­
tunidade de escolher candidatos, 
numa gama. muito maior de ele­
mentos. 
Da forma pela qual estabelece a 
Lei, as direções partidárias se ve­
riam forçadas a fixar no minimo 
estabelecido pelo art. 35 a fi1ia­
ção nos municípios, com mais a 
quebra, digamos, de 20!/. a 3oc,:,;, 
dos !lliados. Então, o partido aca­
baria esclerosado porque ninguém 
poderta nele ingressar, ninguém 
seria chamado, convidado, convo­
cado para a luta polit1co-parU­
dâr1a. 

Sabe V. Ex. a, Sr. Presidente, que 
a vida politica não é uma vida 
de deleites e de prazeres. Ao 
contrário, é uma vida de sacrifí­
cios, de trabalho e de muitas 
amarguras. E, para que possamos 
atrair para ela elementos novos, 
valores novos; para que possa­
mos renovar os partidos_. precisa­
mos facilitar a organização dos 
nossos diretórios muni~ipais nas 
convenções." 

Temos, aí, as razões polí tica.s do 
novo sistema de determinação do 
quorum nas eleições para constitui­
ção de Diretórios Municipais. 

d) Ao~ 4.0 do art. 39: 
Texto da lei: 

"Art. 39. .. .............. .. 

§ 4.0 Observado o disposto 
no art. 32, a Convenção Mu­
nicipal para a eleição do DI­
retório e delegados iniciar-se­
á às 9 (nove) horas, prolon­
gando-se pelo tempo necessá­
rio à votação dos eleitores 
que chegarem ao recinto até 
às 18 (dezoito) hor-as, à apu­
ração, proclamação do resul­
tado e lavratura da Ata." 
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Texto da emenda: 
"Art. 39. 
§ 1,0 

§ 2.0 

§ a. o .... ' ............• ' ....••.• 

§ 4.0 Observado o disposto no 
art. 32, a Convenção Municipal 
para eleição de Diretório e Dele­
gados iniciar-se-á às 9 (nove} 
horas, prolongando-se pelo tem­
po necessário à votação dos elei­
tores que chegarem ao recinto 
até às 17 (dezessete) horas, à 
apuração, proclamação do resul­
tado, e à lavratura da ata." 

Modificou-se, aí, somente a hora 
para recepção de votos, fixando-se em 
17 (dezessete) horas, à semelhança 
do que dispõe o Código Eleitoral no 
referente ao encerramento de vota­
ção pelas mesas receptoras. 

el Ao Art. 53: 

Texto vigent-e: 

"Art. 53. Em qualquer conven­
ção, considerar-se-á eleita, em 
toda sua composição, a chapa que 
alcançar 80% (oitenta por cento) 
dos votos válidos apurados." 

Texto da Emenda: 
"Art. 53. Em qualquer conven­
ção considerar-se-á eleita, em to­
da sua composição, a chapa que 
alcançar mais de 80% (oitenta 
por cento) dos votos válidos apu­
rados." 

O advérbio mais constante da 
emenda, harmoniza o disposto no 
"caput" com o mandamento constan­
te do seu § 5.0 , que diz: 

"§ 5.0 Se, para a eleição do di­
retório e escolha dos delegados e 
respectivos suplentes, tiver sido 
registrada mais de uma chapa 
que venha a receber, no mínimo, 
20% (vinte por cento) dos votos 
dos convencionais, os lugares a 
prover serão divididos, propor­
cionalmente entre elas, preenchi­
dos por seus candidatos, na or­
dem de colocação no pedido de 
registro." 

f) Aos §§ 3.0 e 4.0 do art. 55: 

Texto vigente: 

"Art. 55. . .................... . 

§ 3.0 Os Diretórios Regionais e 
Nacionais fixarão 60 (sessenta) 
dias antes das respectivas con­
venções, o número de seus futu­
ros membros, observado o dis­
posto neste artigo 

§ 4.0 Os Diretórios Regionais fi­
xarão, até 45 (quarenta e cinco) 
dias antes das convenções muni­
cipais, o número de membros dos 

diretórios mumcipais, comuni­
cando, imediatamente, a estes e 
à Justiça Eleitoral, a sua delibe­
ração." 

Texto da Emenda: 
"Art. 55. 
I -

U­
III­
§ 1.0 

§ 2.0 

§ 3.0 Os Diretórios Regionais e 
Nacionais fixarão, até 45 (qua­
renta e cinco) dias antes das res­
pectivas convenções, o número de 
seus futuros membros, observado 
o disposto neste artigo. 

§ 4.0 Os Diretórios Regionais fi­
xarão, até 60 (sessenta} dias an­
tes das convenções municipais, o 
número de membros, dos diretó­
rios municipais, comunicando, 
imediatamente, a estes e à Justi­
ça Eleitoral, a sua deliberação." 

Corrigiu-se a redação e alteraram­
se prazos. 

Observe-se que no art. 1.0 da emen­
da, onde se nomearam os dispositivos 
da lei que sofreram alterações, foram 
omitidos os §§ 3.0 e 4.0 do art. 55. 

g) Aos §§ 2.0, 3.0 , 4.0 , 5.0 , 6.0 e 7.o 
do art. 58. 

Texto da lei: 
"Art. 58. 

§ 2.0 Juntamente com os mem­
bros da Comissão Executiva se­
rão escolhidos suplentes paar 
exercício em casos de impedimen­
to ou vaga. 
§ 3. 0 Nos casos a que se refere a 
parte final do parágrafo anterior, 
os membros eleitos da Comissão 
Executiva serão substituídos se­
gundo a ordem decrescente de co­
locação, convocando-se suplentes 
na medida em que seja necessário 
para completar a composição do 
órgão. 

§ 4.° Cada partido poderá cre­
denciar, respectivamente: 

I - 3 (três) delegados perante 
o Juízo Eleitoral; 
li - 4 (quatro) delegados peran­
te o Tribunal Regional; 
III- 5 (cinco) delegados perante 
o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 5.0 Os delegados serão regis­
trados no órgão competente da 
Justiça Eleitoral, a requerimento 
do presidente do respectivo dire­
tório. 
§ 6.0 os delegados credenciados 
pelos Diretórios Nacionais repre­
sentarão o partido perante quais-

quer Tribunais ou Juizos Eleito­
rais; os credenciados pelos Dire­
tórios Regionais, somente perante 
o Tribunal Regional e os Juízos 
Eleitorais do respectivo Estado ou 
Território Federal; e os credencia­
dos pelo Diretório Municipal, so­
mente perante o Juízo Eleitoral 
da Zona." 

Texto da Emenda: 
"Art. 58. . .................... .. 
I- ........................... . 
II- ......................... .. 
III- ........................ .. 
§ 1.0 

§ 2. 0 Juntamente com os mem­
bros das Comissões Executivas, 
serão escolhidos suplentes para 
exercício em caso de impedimen­
to ou faltas. 
§ 3.0 No caso a que se refere a 
parte final do parágrafo anterior, 
serão convocados suplentes na 
medida em que seja necessário 
para completar a composição do 
órgão. 
§ 4.0 Na hipótese de vaga, o Di­
retório, dentro de 30 (trinta) dias, 
elegerá o substituto. 
§ 5.° Cada partido poderá cre­
denciar, respectivamente: 
I - 3 <trésl delegados perante o 
Juízo Eleitoral; 
Ir- 4 (quatro) delegados peran­
te o Tribunal Regional; 
III - 5 (cinco) delegados peran­
te o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 6.0 Os delegados serão regis­
trados no órgão competente da 
Justiça Eleitoral, a requerimento 
do presidente do respectivo dire­
tório. 
§ 7.0 Os delegados credenciados 
pelos Diretórios Nacionais repre­
sentarão o partido perante quais­
quer Tribunais ou Juízos Eleito­
rais; os credenciados pelos Dire­
tórios Regionais, somente perante 
o Tribunal Regional e os Juízes 
Eleitorais do respectivo Estado ou 
Território Federal; e os creden­
ciados pelo Diretório Municipal 
somente perante o Juízo Eleitoral 
da Zona." 

Alterações foram feitas efetivamen­
te nos §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 e este último 
representa matéria nova acrescentada 
ao texto e, por isso, foram renumera­
dos os§§ 5. 0 , 6. 0 e 7.0 que permanecem 
como na lei. 

No § 2.0 , in fine, substituiu-se o vo­
cábulo vaga, por faltas. 

No 3.0 , simplificou-se a redação, 
harmonizando o dispositivo com a 
nova situação prevista no § 2.0 

O * 4.0, que é matéria nova, manda 
que, em hipótese de vaga no Diretó~ 
rio, faça-se a eleição do substituto 
dentro de 30 (trinta) dias. 
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h) Ao art. 60: 

A Emenda reproduz, integralmente, 
o art. 60, e o seu parágrafo único so­
freu renumeração, passando a § 1.0 

Acrescentou-se somente o 
"§ 2.0 A escolha dos candidatos 
a que se refere esse artigo far­
se~á por voto secreto e direto." 

i) Ao § I. do art. 73: 

Texto da lei: 

"Art. 73. 

§ 1.0 As diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidá­
ria serão arquivadas na prazo de 
lO (dez) dias." 

A Emenda propõe: 
"Art. 73. 

§ 1.0 As diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de deliberação e de 
direção partidárias serão arqui­
vadas no prazo de 10 (dez) dias." 

Incluiu-se, acertadamente. o vocá­
bulo "deliberação", pois, a lei autori­
za que, também os órgãos de delibe­
ração, estabeleçam diretrizes. 

Este é o Relatório. 

III- PARECER 

A Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, com a redação que 
lhe deu a Emenda Constitucional n.0 

I, de 17 de outubro de 1969, estabele­
ceu, no art. 152, uma série de princí­
pios a serem observados referente­
mente à organização, ao funciona­
mento e à extinção dos partidos po­
líticos. 

Na análise que empreendemos não 
encontramos na Emenda (Substituti­
vo) n.0 2 nenhuma norma que infrin­
gisse regras ou pressupostos fixados 
pela Lei Maior. 

A Comissão de Redac§o deverá 
mencionar no art. 1.0 da Emenda, os 
H 3.0 e 4.0 do art. 55 que constam do 
texto e que ali foram omitidos, bem 
como incluir, na redação final, os ar­
tigos e parágrafos que não sofreram 
modificações, de modo a dar integri­
dade ao texto do Projeto, facilitando 
a sua leitura e compreensão. 

Dou pela constitucionalidade, juri­
dicidade e conveniência da Emenda 
Substitutiva n.0 2, que prejudica a 
Emenda n.O 1, desta Comissão. 

É o Parecer. 
Saal das Comissões, em 17 de maio 

de 1972. - Daniel Krieger, Presjden­
te - José Lindoso, Relator - Helví­
dio Nunes - Accioly Filho - Gusta­
vo Capanema - José Augusto _ Ar­
non de Me11o - Heitor Dias - Osíres 
Teixeira -Nelson Carneiro, com res­
trições. 

>I 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Comissão de Constitui­
ção e Justiça é favorável ao substítu­
tivo de plenário, considerando preju­
dicado o oferecido em seu parecer an­
terior. 

Passa -se à votação do sul'lstitutivo 
de plenário, que tem preferência re­
gimental, uma vez prejudicado o ofe­
recido pela Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Em votação. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 

Presidente, para encaminhar a vota­
ção, peço a palana. 

O SR. PRESJDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Sen~dor Nelson Carneiro. 

O SR. NEL~ON CARNEIRO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Pre<;idente, coube-me, 
na Comissão de Constituicão e Justi­
ça, louvar o esfor<~o do nobre Senador 
Filinto Müller em adaptar à realidade 
brasileira artigos de uma lei votada 
no ano passado e à qual o Movimen­
to Democrático Brasileiro fez, na 
oportunidade várias críticas. Real­
mente. a lei existente me parece pro­
jetada para vigcrar na Inglaterra. na 
Suécia, nos naises de fácil comunica­
cão, nos países <mde ni'io há analfa­
betos, no.<: naí.ses onde há partidos es­
trutur~dos durante longos anos. 

O Sr. RPmtdor Filinto MilJier reco­
lheu impressões que, em menos df' nm 
ano, .che~aram <~o sen co~hecimer.to 
sobre a imnosf:!i'bi1ldade de r:ontlYJuar 
vigorando muitos desses textos. 

O Movimento Democrático Brnsi­
leiro, na Comi"-são de Constituicào e 
Justica. votou com restricões a esse 
parec.er apenas porque não foi possí­
vel incluir uma sugestão que ofereceu. 
Mas, nesta oportunidade. quer fazer 
um apelo nara que outras leis seme­
lhantes seiam votadas sempre com a 
preocuoacão da realidade nacional. 

Essa Lei Eleitoral de julho de 1971, 
já é emendada em vários artigos, em 
maio de 1972 e, quando se aoroximar 
o próximo nleito de 1974, já outras 
emenda.s terão que ser feitas. 

O Sr. Ruy Santos- V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Ruy Santos - Não é esta a 
primeira emenda. Já existe uma lei, 
promulgada um mês e tanto após a 
sanção da Lei Orgânica, alterando a 
matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vê 
V. Ex.a. Sr. Presidente, que o nobre 
Senador Ruy Santos traz um admini­
culo às minhas palavras, informando­
nos que já há uma lei corrigindo a de 
julho de 1971. 

Talvez tenhamos caminhado muito, 
mas nos esquecemos daquilo que. des-

., 

de a infância, nos foi ensinado: "A 
pressa é inimiga da perfeição". 

Esses projetos demonstram que a 
pressa na aprovação das leis anterio­
re~ e de toctas as leis que se fizeram 
será sempre intmiga da perfeição -
digo perfeição terrena - de disposi­
ções em que todos podemos opinar, 
pois que todos vivemos estes mesmos 
momentos. 

O Sr. Osiris Teixeira - V. Ex.a per­
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não, nobre Senador. Com muita honra. 

O Sr. Osiris Teixeira - É só para 
lembrar a v. Ex. a o.ue o lJl'"hlema·não 
reside na pressa. Realmente, a l..ei Or­
gânica dos Partidos Políticos foi da­
quelas maduramente estudadas e 
exaustivamente discutidas, não só na 
Comissão Mista como no plenário do 
Congresso Nacional. A mera existên-
cia de modificações feitas um mês 
após e agora é resultante da dinâmi-
ca das leis de emergência. É normal 
que elas se modifiqueJ:ll na medida das 
necessidades que se superpõem a elas. 
Não só esta mas inúmeras outras leis 
vão se modificar, porque é preciso que 
com D tempo se ajustem à realidade, 
porque, por pressuposto, a lei não PO-: 
de prever todas as realidades que vi-
rão a ocorrer. V. Ex. a mesmo, hoje, na 
Comissão de Constituição e Justiça, 
trouxe ao nosso conhecimento um fato 
sui generis, de que, na Convenção do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
por existirem duas chapas disputando, 
o regime federativo na representação 
política teria que ficar prejudicado 
porque foi eleita parte de uma chapa 
e parte de outra, quando isto poderia 
ter sido, em tese, superado se na or­
ganização das chapas o Partido ou as 
facções partidãrias tivessem tido co­
nhecimento ou previsto a hipótese e 
colocassem um elemento de cada Es­
tado ou Território da Federação Bra­
sileira. V. Ex.a pleiteava que obriga­
toriamente ··udv 'lf>;-,.-:e a .ser ~oito 

assim. ~uem sabe a única s:llução ve­
nha se obrigar por lei que seja feita 
dessa maneira. Isto é um problema do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
porque na Aliança Renovadora Na­
cional não houve problema, p:Jtque 
havia paz então e não houve duas 
chapas. Ocorre que, na última Con­
venção, houve duas chapas do MDB. . 
Na próxima, poderá haver três cha- I t 
pas na ARENA e quatro no MDB. Daí 
por que a solução apresentada por V. 
Ex. a seria suasória e não uma solução 
definitiva do problema. Isso para 
exemplificar a V. Ex. e. que as leis es-
tão aí para serem modificadas adap­
tando-se às necessidades que ocorrem 
após a sua promulgação. 

O SR. PRESJDENTE (Carlos Lin­
denberg) - (Fazendo soar a cam­
painha.) A Presidência lembra ao no­
br~ Senador Osires Teixeira que, nos 
termos regimentais, em encaminha-
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mentos de votação não são permitidos 
apartes. 

Está com a palavra o Senador Nel­
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra­
deço ao nobre Senador Osires Teixei­
ra a sua valiosa contribuição. 

Trouxe S. Ex.a mais um exemplo da 
falta de meditação ao se elaborar a 
lei em exame, porque uma lei dessa 
importância foi votada em 45 dias. 

Outras Iei.s também sofrem a mes­
ma dinâmica, mas quanto resistem 
esses dispositivos através dos anos? 

A melhor prova de que é preciso 
vitalizar a vida pública brasileira, 
convocar alguém para continuar nos­
sa tarefa, é a apresentação desse elen­
co de projetos de autoria do nobre Lí­
der da Maioria. 

Hoje, aprovada a Emenda Constitu­
cional da eleição indireta, não só é 
difícil convocar o eleitor para que par­
ticipe do pleito que se avizinha, como 
também é preciso convocar os Gover­
nadores, para que não abandonem a 
direção partidária. Hoje, eles já não 
podendo ser candidatos, porque estão 
naturalmente impedidos, não poden­
do ter coom candidatos parentes até 
o terceiro grau, ainda que afins, não 
podendo interferir na escolha dos fu­
turos governadores - todos nós sa­
bemos que os governadores atuais não 
interferirão - por que então vão eles 
se afastar dos atuais deveres para se 
preocupar com a organização partidá­
ria em que serão apenas figuras de­
corativas? 

Sr. Presidente, o Movimento Demo­
crático Brasileiro dá o seu voto favo­
rável, com as restrições manifestadas, 
a esse projeto, fazendo votos para que 
se revitalize realmente a vida públi­
ca nacional 

Se fizermos uma estatística dentro 
da nossa própria Casa, entre Depu­
tados e Senadores, para ver dentro das 
nossas próprias famílias quantos jo­
vens querem ingressar na carreira po­
lítica, embora os pais sejam Senado­
res e Deputados, veremos que nem 
isso acontece: os nossos filhos, os 
nossos parentes estão pedindo a Deus 
para ficar muito longe da carreira po­
lítica. Antigamente era uma tradição 
qu~ passava de um para outro, dentro 
da família; havia o entusiasmo de 
continuar a obra iniciada. Hoje, isso 
desapareceu. O desencanto pela vida 
pública e conquista da Revolução! 
<Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o substituti­
vo de plenário. 

Os Srs. Senadore8 que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo em I.o tur­
no, ficam prejudicados o projeto e o 
substitutivo da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A matéria em apreciação 
está sujeita a dois turnos de discus­
são e votação. 

Nos termos do art. 388 do Regimen­
to Interno, estando o Projeto em re­
gime de urgência, passa-se1 imediata­
mente, à sua apreciação em segundo 
turno. 

Em discussão o projeto, em 2.0 tur­
no, nas termos do substitutivo apro­
vado em 1.0 turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, declaro-a encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emen­
das, considera-se a matéria definiti­
vamente aprovada, nos termos do art. 
316 do Regimento Interno, indo esta à 
Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à votação do 
Requerimento n. 0 27, lido no expe­
diente, de urgência para o Projeto de 
Lei do Senado n.o 13, de 1972. 

Os Senhores. Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

Vai-se passar à apreciação da ma­
téria. 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

13. de 1972. de autoria do Sr. Se­
nador Filinto Müller, que estabe­
lece prazo para escolha e registro 
de candidatos às eleições de Pre­
feitos, Vice-Prefeitos, vereadores, 
Deputados Estaduais, Deputados 
Federais e Senadores í dE-pendendo 
de parecer da Comissâ0 de COm;­
tituição e Justiça). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa o parecer 
da Comissão de Constituicão e Jus­
tiça, que vai ser lido pelo ·sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido o seguinte 
PARECER 

n.0 85, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Lei do 
Senado· n.0 13, de 1972, que esta­
belece prazo para escolha e regis­
tro de candidatos às eleições de 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Verea­
dores, Deputados Estaduais, Depu­
tados Federais e Senadores e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

1. De autoria do eminente Senador 
Filinto Müller, o projeto de lei em 
exame, em seu artigo 1.0 , estabelece 

que ·'o prazo para entrega em cartório 
de requerimento de candidatos a 
Prefeito, Vice~Prefeitos, Vereadores, 
Deputados Estaduais, Deputados Fe­
derais e Senadores terminará, impror­
rogavelmente, às 18 horas do 70.0 

(septuagésimo) dia anterior à data 
marcada para a eleição". De acordo 
com o parágrafo único do mesmo ar­
tigo, "ate o 45.0 (quadragésimo quin­
to) dia anterior à data marcada para 
a eleição, todos os requerimentos de­
vem ser julgados, inclusive os que ti­
verem sido impugnados, e, nos 10 
(dez) dias seguintes, as sentenças ou 
acórdãos devem estar lavrados, assi­
nados e publicados." 

As convenções partidárias para es­
colha dos candidatos referidos no art. 
1.0 , consoante estabelece o artigo 2. 0 , 

serão realizadas, no máximo, até dez 
dias antes do término do prazo da 
entrega do pedido de registro no car­
tório eleitoral. 

Por se tratar de alterações de prazo, 
o ilustre líder Senador Filinto Müller 
fez questão, em sua justificativa oral, 
de esclarecer que, segundo depoimen­
to colhido da própria Justiça Eleitoral 
o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, en­
tre o tempo limite para entrada em 
Cartório, e o julgamento dos pedidos, 
é suficiente para os possíveis casos 
sujeitos a julgamento. 

Relativamente ao art. 2.o do Pro­
jeto, Sua Excelência, também em sua 
justificativa, comenta que o preceito 
nele contido está perfeitamente de 
acordo com a prática política, por não 
haver necessidade de uma Convenção 
realizar-se 60 dias antes, quando po­
deria mesmo ocorrer até na véspera 
da terminação do prazo. 

O Projeto, porém, fixou prazo bas­
tante para o pronunciamento oficial 
do Partido, ou seja, o de ''até 10 (dez) 
dias antes do término do prazo de en­
trega do pedido de registro no car­
tório eleitoral", suprimindo, assim, a 
exigência do longo prazo anterior­
mente estabelecido, e que a realidade 
dos fatos demonstra ser absoluta­
mente injustificável. 

S de se notar que a matéria contida 
no artigo 1.0 do projeto modifica o 
critérto do artigo 93 e o seu § 1.0 da 
Lei n.0 4. 737/65, enquanto a do artigo 
2. 0 altera a do artigo 5.0 da Lei n. 0 

5.453/68. 

Trata-se, como se verifica, de pro­
posição que visa, tão sOmente, a me­
lhor disciplinar e regulamentar o pro­
cesso eleitoral e cuja iniciativa, nos 
exatos termos dos artigos 8.0 , XVII, b, 
e 43 da Constituição, está compreen­
dida no elenco de atribuições dos 
membros do Congresso Nacional. 



Maio de 1972 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Assinale-se que a iniciativa é da 
mais absoluta oportunidade em face 
das medidas que deverão preceder a 
escolha e o registro dos candidatos ao 
pleito municipal que se realizará ain­
da no corrente ano. 

O projeto encontra~se redigido de 
acôrdo com os melhores preceitos da 
boa técnica legislativa, em obediência 
às normas jurídicas e constitucionais, 
razão por que somos pela sua apro­
vação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de mailJ 

de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Helvídio 
Nunes - Accioly Filho - Gustavo 
Capanema - José Augusto - José 
Lindoso - Osires Teixeira - Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. é favorável ao 
projeto. 

Em discussão a matéria, em 1.0 tur­
no. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o projeto, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) Estando o projeto em regi­
me de urgência, passa-se imediata­
mente à. sua discussão, em 2.0 turno. 

Em discussão o projeto, em 2.0 tur­
no. (Pausa.) 

Encerrada. 

Encerrada a discussão, o projeto é 
dado como aprovado nos termos do 
art. 316 do Regimento Interno. A ma­
téria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDilNTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa redação 
final que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
n.0 86, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 4, de 1972.. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A comissão apresenta a redação fi­
na:-1 do Projeto de Le1 do Senado n.0 4, 
de 1972, que altera dispositivos da Lei 
n.O 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos). 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1972. ~ Danton Jobim, Presidente -
José Lindoso, Relator - José Augusto 
- Filinto MüUer. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 86, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 4, de 1972, que al­
tera dispositivos da Lei n.0 5, 682., 
de 21 de julho de 1971 (Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos). 

O Congresso NacionaJ decreta; 

Art. 1. 0 Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 
55, 58, 60 e 73 da Lei n.0 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos). pa.ssam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 31. Nas convenções a que 
se refere o art. 28, a eleição dos 
Diretórios far~se-á por voto di­
reto e secreto. 

Parágrafo único. lt proibido o 
voto por procuração e permitido 
o voto curnulativo, nos termos des­
ta lei. 

Art. 32. As convenções serão ins­
taladas com a presença de qual­
quer número de convencionais. 

Art. 33. As convenções e os di­
retórios deliberarão com a presen­
ça da mataria de seus membros, 
Parágrafo únic&. Nas convenções 
municipais para a eleição de Di­
retórios, Delegados e Suplentes, 
as deliberações serão tomadas, se 
votarem, pelo menos, 10% (dez 
por cento) do número mínimo de 
filíacto.s ao Partido exigido pelo 
art. 35. 

Art. 39. Cada grupo de, pelo 
menos, 30% (trinta PQr cento) 
dos eleitores filiados eom direito 
a votar na Convenção quando o 
número destes não for superior a 
100 (cem) e, daí por diante, cada 
grupo de 50 (cinqüenta) reque­
rerá, por escrito, à Comissão Exe­
cutiva Municipal, até 30 (trinta) 
dias antes da. convenção, o re­
gistro de chapa completa de can~ 
didatos ao Diretório, acrescida dos 
candidatos à suplência. 

§ 1.0 O pedido será formulado 
em duas vias, devendo a comissão 
Executiva passar recibo na se~ 
gunda, que ficará em poder dos 
requerentes. 

§ 2.° Facultativamente, o pedido 
de registro poderá ser apresenta­
do ao Juiz Eleitoral que. no me.smo 
dia, através de despacho, fará 
constar a data do recebimento. A 
primeira via será apresentada à 
Comissão Executiva, sob recibo 
passado na segunda, que ficará 
arquivada no Juizo Eleitoral. 
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§ 3.0 Se a Zona Eleitoral estiver 
vaga, ou se o Juiz Eleitoral se en­
contrar ausente, a providência re­
ferida no parágrafo anterior po­
derá ser tomada pelo Escrivão 
Eleitoral, que certificará a data 
da apresentação e colherá o reei­
bo do Diretório Municipal na se­
gunda via. 

§ 4,0 Observado o disposto no ar­
tigo 32, a Convenção Municipal 
para eleiç.ão de Diretório e Dele­
gados iniciar-se~á às 9 (nove) 
horas, prolongando-se pelo tempo 
necessário à votação dos eleitores 
que chegarem ao recinto até às 
17 (dezessete) horas, à apuração, 
proclamação do resultado, e à la­
vratura da ata. 
Art. 53. Em qualquer convenção 
considerar-se-á eleita. em toda 
sua composição, a chapa que al­
cançar mais de 80% (oitenta por 
cento) dos votos válidos apura­
dos. 

§ 1.0 Contam-se como válidos os 
votos em branco. 
§ 2.o Se houver uma só chapa, 
será considerada eleita em toda 
sua composição, desde que alcan­
ce 20% (vinte por cento), pelo 
menos, da votação vã.Iida apura­
da. 

§ 3.o Não se constituirá o Dire­
tório se deixar de ocorrer a vota­
ção prevista no parágrafo ante­
rior. 
~ 4.o os suplentes considerar-se­
ão eleitos com a chapa em que es­
tiverem inscritos, na ordem de sua 
colocação no pedido de registro. 
§ 5.0 Se, para a eleição do dire­
tório e escolha dos delegados, e 
respectivos suplentes, tiver sido 
registrada mais de utna chapa 
que venha a receber, no mínimo 
20% (vinte por cento) ctos votos 
dos convencionais, os lugares a 
prover seráo divididos, proporcio­
nalmente entre elas, preenchidos 
por seus candidatos, na ordem de 
colocação no pedido de registro. 
Art. 55. Os Diretórios eleitos pelas 
Convenções Municipais, Regionais 
e Nacionais, de acordo com esta 
lei, se constituirão, incluído o lí­
der: 
I - o Diretório Municipal, de 9 
fnove) a 21 (vinte e um) mem­
bros; 
li - o Diretório Regional, de 21 
(vinte e um) a 31 (trinta e um) 
membros: 
UI - o Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 51 (cinqüenta e 
um} membros. 
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§ 1.0 No Diretório Nacional ha· 
verá, pelo menos, um membro elei~ 
to de cada seção partidária regio­
nal. 

§ 2.0 Na constituição dos seus Di.­
retórios, os Partidos Políticos de­
verão procurar, quanto possível, a 
participação das categorias pro ... 
fissionais. 

§ 3.0 Os Diretórios Regionais e 
Nacionais fixarão, até 45 (qua­
renta e cinoo) dias antes das res­
pectivas convenções, o número de 
seus futuros membros, observado 
o disposto neste artigo. 
§ 4.0 Os Diretórios Regionais fi­
xarão, até 60 (sessenta) dias an­
tes das convenções municipais, o 
número de membros dos diretó­
rios municipais, comunicando 
imediatamente, a estes e à Jus­
tiça Eleitoral, a sua deliberação. 

Art. 58. O Presidente da Con­
venção convocará os Diretórios 
eleitos e empossados para, em lo­
cal, dia e hora que fixará, esco­
lherem, dentro em 5 (cinco) dias, 
as respectivas Comissões Executi­
vas, que terão a seguinte compO­
sição: 

I - Comissão Executiva Munici­
pal: um presidente, um vice-pre­
sidente, um secretário, um tesou­
reiro e o lider da bancada na Câ­
mara Municipal; 

II - Comissão Executiva Regio­
nal: um presidente, um primei­
ro e um segundo~vice~presidentes, 
um secretário~geral, um secretá­
rio, um tesoureiro, o líder da ban­
cada na Assembléia Legislativa e 
dois vogals; 

III - Comissão Executiva Nacio­
nal: um presidente, um primei­
ro, um segundo e um terceiro-vi­
ce-presidentes, um secretário-ge­
ral, um primeiro e um segundo-se­
cretários, um primeiro e um se­
gundo-tesoureiros, os líderes de 
bancada na Câmara dos Depu­
tados e no Senado Federal, e qua­
tro vogais. 

§ 1.0 Nos Territórios Federais, a 
inexistência do Líder de bancada 
será suprida por mai.s um vogal 
na Comissão Executiva. 

§ 2.0 Juntamente com os mem­
bros da Comissão Executiva serão 
escolhidos suplentes, para exer~ 

cicio em casos de impedimento ou 
!altas. 

§ 3.0 Nos casos· a que se refere 
a parte final do parágrafo ante~ 
rior, serão convocados suplentes 
na medida em que seja necessário 
para completar a composição do 
órgão. 
§ 4.0 Na hipótese de vaga, o Di­
retório, dentro de 30 (trinta) dias, 
elegerá o substituto. 
§ 5.° Cada partido poderá cre­
denciar, respectivamente: 
I - 3 (três) delegados perante o 
Juízo Eleitoral; 
II - 4 (quatro) delegados peran­
te o Tribunal Regional Eleitoral; 
nr- 5 (cinco) delegados perante 
o Tribunal Superior Eleitoral. 
§ 6.0 Os delegados serão regis­
trados no órgão competente da 
Justiça Eleitoral, a requerimento 
do presidente do respectivo dire­
tório. 

§ 7.0 Os delegado9 credenciados 
pelos Diretórios Nacionais repre­
sentarão o partido perante quais­
quer Tribunais ou Juízes Eleito­
rais; os credenciados pelos Dire­
tórios Regionais, somente perante 
o Tribunal Regional e os Juízos 
Eleitorais do respectivo Estado ou 
Território Federal; e os creden­
ciados pelo Diretório Municipal 
somente perante o Juízo Eleitoral 
da zona. 

Art. 60. As Comissões Executivas 
dos Diretórios Municipais, Regio­
nais e Nacionais cabe convocar as 
convenções que, com a assistên­
cia e na conformidade das instru­
ções da Justiça Eleitoral, deverão 
escolher os candidatos a cargos 
eletivos, respeetivamente, dos Mu­
nicípios, Estados e Territórios 
Federais, e tomar outras delibe­
rações previstas no estatuto do 
partido. 

§ 1.0 Em município de mais de 1 
(uml milhão de habitantes, a 
Convenção Municipal para esco­
lha de candidatos a cargos eleti­
vos será convocada pela Comissão 
Executiva Regional. 

§ 2.0 A escolha dos candidatos a 
que se refere este artigo far-se-ã 
sempre por voto direto e secreto. 

Art. 73. Consideram-se diretri­
zes legitimamente estabelecidas as 
que forem fixadas pelas Conven­
ções ou Diretórios Nacionais~ Re­
gionais ou Municipais, convocados 
na forma do estatuto e com ob­
servância do quorum da maioria 
absoluta. 

§ 1.0 As diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de deliberação e de 
direção partidárias serão arqui­
vadas no prazo de 10 (dez) dias: 
I - se emanadas das Convenções 
ou Diretórios Nacionais, na Se­
cretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral; 
li - se emanadas das Conven­
ções ou Diretórios Regionais, nas 
Secretarias dos respectivos Tri­
bunais Regionais Eleitorais; e 

III - se emanadas das Conven­
ções ou Diretórios Municipais, nos 
cartórios· dos respectivos Juízos 
Eleitorais. 
§ 2.0 Os órgãos partidários não 
poderão traçar diretrizes contrá­
rias às estabelecidas pelos que 
lhes forem superiores. 
§ 3. 0 Da deliberação que estabe­
lecer diretriz ou disciplina de 
voto, poderá o interessado inter­
por recurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias, diretamente ao diretório par­
tidário de hierarquia superior. 
§ 4.0 Se considerar necessário, o 

· Diretório poderá enviar cópia do 
apelo e dos documentos que o 
instruem ao órgão recorrido para 
aduzir as suas razões, no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento. 

§ 5.0 Findo o prazo, com ou sem 
razões, o Diretório julgará o re­
curso, dentro em 15 (quinze) dias. 

§ 6.0 O recurso não tem efeito 
suspensivo." 

Art. 2.o Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - Tratando-se de matéria 
em regime de urgência, passa-se à 
sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, declararei en­
cerrada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovada. A matéria vai à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Sr. 1.0 -Secretário pro­
cederá à leitura da redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1972, apreciado em regime de urgên­
cia. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 87, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senad() n.0 13, de 1912. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n.0 

13, de 1972, que estabelece prazo para 
escolha e registro de candidatos às 
eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos, 
Vereadores, Deputados Estaduais, 
Deputados Federais e Senadores, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Danton Jobim, Presidente -
José Augusto, Relator - José Lindo­
so - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 87. DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 13, de 1972, que 
estabelece prazo para escolha e 
registro de candidatos às eleições 
de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Ve­
readores, Deputados Estaduais, 
Deputados Federais e Senadores, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O prazo para a entrega 

em cartório de requerimento de re­
gistro de candidatos a Prefeitos, Vi­
ce-Prefeitos, Vereadores, Deputados 
Estaduais, Deputados Federais e Se­
nadores terminará, ímprorrogavel­
mente, às 18 horas do 70.0 (septuagé­
simo) dia anterior à data marcada 
para a eleição. 

Parágrafo único. Até o 45.o (qua­
dragésimo quinto) dia anterior à da­
ta marcada para a eleição, todos os 
requerimentos devem estar julgados, 
inclusive os que tiverem sido impug­
nados, e, nos 10 (dez) dias seguintes, 
as sentenças ou .acórdãos devem es­
tar lavrados, assinados e publicados. 

Art. 2.0 As convenções partidárias 
para escolha dos candidatos, a que 
se refere o artigo anterior, serão rea­
llzadas, no máximo, até 10 (dez) dias 
antes do término do prazo da entrega 
do pedido de registro no cartório elei­
toral. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tratando-se de matéria 
em regime de urgência, passa-se à 
sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
la, declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores 
que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. A matéria vai à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há oradores inscritos pa­
ra falar após a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Helvidio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a matéria 
que hoje vou focalizar deveria ter si­
do tratada há 20 dias. As circunstân­
cias que determinaram seu adiamento 
não vêm a pelo examinar agora. In­
felizmente as palavras por mim es­
critas não perderam a oportunidade. 
Além disso, o assunto foi ventilado, 
na última semana, desta e da tribuna 
da Câmara dos Deputados, por emi­
nentes Representantes do Estado do 
Ceará. 

Sr. Presidente, na minha primeira 
manifestação, no ano em curso, da 
tribuna do Senado, afirmei que o 
Piauí de hoje tem justificado motivos 
de otimismo, de fé no futuro próxi­
mo, pois que, a par do progresso ex­
perimentado, traduzido em obras e 
realizações do mais elevado sentido 
econômico-social, adquiriu a consci­
ência das suas potencialidades. 

Tive o cuidado de deixar explícito, 
também, que grandes são as dificul­
dades que lhe cabe vencer, que in­
calculáveis são os sofrimentos que 
ainda haverá de suportar, conseqüen­
tes do longo período de marginaliza­
ção a que foi relegado, durante déca­
das, pelo Governo federal 

Mostrei alguns dos trabalhos em­
preendidos, dos serviços fundamentais 
em execução, as perspectivas, enfim, 
que se abrem ao seu processo de de­
senvolvimento. 

Sabem todos, entretanto, que o 
Piauí, como de resto o Nordeste in­
teiro, ciclicamente sofre o terrível fla­
gelo das secas, totais e parciais. 

Está bem viva na memória do nor­
destino a seca de 1970, que abalou, 
profundamente, a economia regional. 
E o próprio Presidente da República, 
que viu a seca, que conversou com o 
sofrido trabalhador, que entrou em 
contacto com a pobreza e que sentiu 
de perto a miséria da fome, extra­
vasou os seus sentimentos, o drama 
que a sua sensibilidade captou, em 
discurso que o País ouviu angustiado, 
mas cheio de esperanças na ação, 
pronta e salutar, do Governo. 

Na verdade, não tardou, naquela 
terrível oportunidade, a presença do 
Poder Público federal, manifestada 
através de frentes de serviço de toda 
sorte, e que propiciaram sustento aos 
que tinham fome, alento aos que co­
meçavam a desesperar, esperanças 
aos corações dos que já principiavam 
a desconfiar da própria fê. 

Governo e populações atingidas mo­
bilizados, ninguém enriqueceu à custa 
do sofrimento alheio. 

Evitaram~se as explorações, quase 
regra-geral em passado recente, erra­
dicaram-se as vis transações que ti­
nham por obieto a desgraça dos des­
graçados, a miséria dos humildes, :1 
pobreza dos desvalidos. 

Certo é que as obras de emergência 
verificadas em 1970 não tiveram o es­
copo da perenidade, da solução do 
problema de ordem climática, mas o 
de assistir as populações atingidas, 
proporcionar-lhes o mínimo necessá­
rio e indispensável à sobrevivência. 

Visaram, assim, sobretudo o ho .. 
mem, meta prioritária de todas as co­
gitaç.ões governamentais. Muitas das 
obras então realizadas permanecem, 
mas, acima de tudo, ficou o homem, 
que se não retirou, que aguardou e 
contemplou o milagre da assistência 
digna e reprodutiva. 

E o que é muito importante, as ho­
ras de trabalho, totalmente pagas, 
foram distribuídas entre as tarefas 
pedidas pelo Governo e as atividades 
particulares, de tal sorte que ao che.­
garem as chuvas de 1971 cs campos 
estavam, como dantes, povoados, e as 
terras enx-ertadas com o produto da 
temporânea semeadura. 

Hoje. como não poderia deixar de 
acontecer, o Nordeste ainda guarda 
terríveis seqüelas do flagelo de 1970. 
Mas começa, por outro lado. a rece~ 

ber os frutos da aç.ão planejada, da 
política que persegue, embora com as 
dificuldades que todos reconhecem, a 
minimização das disparidades regio­
nais, como bem atestam o Programa 
de Integração Nacional (Dec.-lei n.0 

1.106, de !6-6-70). o Programa de Re­
distribuição de Terras e Estímulo à 
Agroindústria do Norte e do Nordeste 
- PROTERRA <Dec.-lei n° 1.179. de 
6-7-71), o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural - PRORRURAL 
(Lei Complementar n.0 li. de 25-5-71) 
e o Programa Especial para o Vale 
do São Francisco - PROVALE (Dec.­
lei n.o 1.207, de 7-2-72. 

Programas do mais elevado senti­
do econômico e social, marcados pela 
integração, pela melhoria das opor-
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tun!dades de emprego e de acesso às 
áreas das regiões diretamente atin­
gidas, pela criação de benefícios ao 
trabalhador rural e pela participa­
ção dos vazios econômicos no processo 
do desenvolvimento nacional, os seus 
efeitos, em condições normais, propí­
cias, alcançariam, em curto prazo, re­
sultados mais imediatos e lisonjeiros. 

Ocorre, Sr. Presidente Srs. Senado­
res, que o espectro da seca paira no­
vamente sobre o Nordeste, ameaçan­
do-o parcialmente. E o Piauí, des­
graçadamente, não foge à regra. 

Está encerrado no meu Estado o 
período normal das ocorrências pl u­
viométricas. Inverno fraco, irregular, 
de chuvas esparsas, de curta duração, 
seria imperdoável e impatriótico exa­
gero afirmar que no Piauí não se re­
gistrarão colheitas, pelo menos na 
grande maioria dos municípios que o 
compõem. 

Afirmo, entretanto, que as chuvas 
caídas não foram suficientes para a 
acumulação de reservas, destinadas a 
suprir as necessidades, como sempre 
acontece, no longo período de verão 
p!au!ense. A grande sacri!lcada será, 
por certo, a criação de gado, um dos 
principais esteios da economia do 
Piauí, com repercussões, d·e toda sorte, 
na esfera in di vid ual. 

Asseguro, ainda, que em várias co­
munidades do Piauí, em que. pese à 
escassez generalizada, praticamente 
não choveu no inverno de 1972. Refi­
ro, de modo especial, os municípios 
de Fronteiras, Pio IX, Jaicós, Simplí­
cio Mendes e Isaias Coelho, Padre 
Marcos e Monsenhor Hipólito. Dos 
prefeitos respectivos dos três primei­
ros nomeados, Srs. Francisco Alves de 
Sousa, José Antão Sobrinho e Francis­
co Crisanto de Sousa, recebi telegra­
mas dramáticos, dando conta, além 
da perda das plantações, do êxodo 
dos lavradores, tangidos pelo instinto 
de sobrevi vêncla. Dos demais, por in­
termédio de cartas de pessoas gradas, 
as notícias que me chagaram não são 
rnenoa contristadoras. 

Além disso, as informações que ora 
transmito a esta Casa e às autorida­
des do País são também o resultado 
de observação pessoal, colhidas nas 
constantes andanças pelo interior do 
Pia ui. 

A propósito, lembro um fato que 
bem caracteriza o quadro que pro­
curo compor. No princípio d€' março 
próximo pretérito recebi uma solicl-

tação que, pelo ineditism~. não me 
furto de relatar. É que diversos la­
vradores e pecuaristas, residentes no 
município de Monsenhor Hipólito, pe­
diram-me para levar ao Departamen­
to Nacional de Obras COntra Secas 
apelo objetivando a abertura das 
comportas dos açudes públicos exis­
tentes em Pio IX e em Fronteiras, 
com o que as águas represadas ali­
mentariam o leito do Riachão, à épo­
ca inteiramente seco, para suprir as 
necessidades da criação. E, infeliz­
mente, a situação até hoje não mu­
dou, apesar do elevado espírito pú­
blico e da real capacidade &dministra­
tiva do Dr. Eldan Veloso, ilustre titu­
lar daquele órgão no Piauí, mesmo 
porque, depois de dez anos de con­
cluído, o açude de Fronteiras ainda 
não acumulou metade da água de sua 
capacidade total de reserva. 

Lamentavelmente, a situação da­
quela data a esta parte r1ão experi­
mentou modificação para melhor; ao 
contrário, apresenta-se agravada, 
agravamento crescente até que ocor­
ram as chuvas do próximo inverno. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 
há qualquer exagero nas minhas pa­
lavras. Não tenho a mais mínima vo­
cação trágica. Além disso, a experiên­
cia acumulada ao longo da vida pú­
blica sempre me aconselhou prudên­
cia no agir, comedimento no falar. 
Prudência e comedímentn que não 
significam, absolutamente, atalhos 
para contornar a verdade que precisa 
ser dita, mas instrumentos sempre 
válidos, e cada dia mais efica2es, de 
apuração de credíb!lidade. 

Não há seca generalizada no. Piauí. 
Não faltaram chuvas no Su1 do meu 
Estado. Existe, sim, baixo índice plu­
viométrico apurado no Norte e no 
Centro do Piauí, com inevitável com­
prometimento das reservas destinadas 
à criação de gado, sofrível safra de 
cereais nas zonas mais dotadas, pe­
quena colheita nas regiões de terras 
mais pobres, e ausência total de pro­
dução agrícola, com reflexos negati­
vos nas ativ:tdades agropecuárias, in­
clusive no que diz respeito aos negó­
cios bancários, entre outros, e repe­
tindo, nos municípios de Simplício 
Mendes, Monsenhor Hipólito, !salas 
COelho, Fronteiras, Pio IX, Ja!cós e 
Padre Marcos. 

É certo que o quadro vigente pode 
sofrer e merece alteraçõe:;, no que 
tange à situação da pecuária. A1s chu­
vas recentemente verificadaS em cer­
tas áreas, com certeza, minorarão os 
efeitos da longa e irregular estiagem. 
Indubitável, porém, é que chegaram a 
destempo para as exigências agríco­
las. 

Creio que o Governo do Piauí, com 
os seus próprios recursos, não poderá 
enfrentar com sucesso a difícil emer­
gência. 

O seu exato dimensionamento será 
levantado, por certo, pelos técnicos da 
SUDENE, do DNOCS, da Secretaria da 
Agricultura. 

Agora, importa ao Piauí, como de 
resto do Nordeste, que Identificada e 
delimitada a área atingida pela seca 
parcial que o atinge7 o G<>verno Fe­
deral, através do Ministério do Inte­
rior, adote as providências cabíveis, 
com a urgência requerida, certo que 
além das medidas de ordem material 
que se impõem há de ser amparado, 
antes de tudo, o homem. Do homem 
cuja mão calosa o Presidente Médici 
apertou, do homem cujo sofrimento o 
Presidente Médici" viu estampado nas 
faces, do homem cujo padecer enter­
neceu a alma, dando-lhe motivações 
maiores na luta pela redenção do Nor­
deste, do Presidente Médici. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Comissão de Finanças 
acaba de aprovar, contra nosso voto, 
parecer que conclui pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n.o 22/71, 
de nossa autoria. 

Esse projeto determina o reajusta­
mento automático das aposentadorias 
e pensões do INPS, a partir da data 
de vigência do novo salário mínimo, e 
nikl 90 dias depois, como se vem fa­
zendo. 

Os pareceres das Comissões de Jus­
tiça e de Legislação Social são unân!­
mente favoráveis à proposição. 

Na COmissão de Finanças, três fo­
ram as alegações do Relator, contrá~ 
rias ao projeto. 

1 - o sistema atual, de pagamento 
90 dias após, não causa prejuízo ao 
segurado, (pois, de qualquer forma, o 
tempo de duração do reajustamento 
é o mesmo do salário-mínimo); 

2 - permite ao INPS acumular re­
servas para fazer frente às despesas 
com a elevação dos benefícios; 

3 - o INPS não entre de posse das 
novas contribuições imediatamente, 
pois o recolhimento das contribuições 
pode ser feito até o último dia do 
mês vencido. 
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Essas alegações não procedem, pois 
tomando item por item: primeiro, num 
período inflacionário, é evidente o 
prejuízo para os interessados, decor­
rente do fato de serem as aposentado­
Irias e pensões reajustadas com 90 
dias de atraso. O INPS declarou que 
não há prejuíw. Ora, qualquer um 
de nós mesmos, Senadores, se recebes­
se com três meses de atraso veria que 
há algum prejuízo, principalmente se 
não houvesse atraso no pagamento, 
mas o cálculo, com 90 dias de atraso. 

Segundo, o INPS - diz a razão In­
dicada por esse Instituto - com o 
sistema pode acumular reservas para 
fazer frente à elevação dos benefícios. 
Respondemos: o INPS não precisa 
acumular novas reservas para custear 
a elevação dos benefícios, pois as con­
tribuições: que recebe são automati­
camente reajustadas na mesma pro­
porção. 

Terceiro, o INPS, diz o Relator, não 
entra imediatamente de posse das 
contribuições. Respondemos: não im­
porta que o INPS não entre, desde 
logo, na posse das novas contribuições, 
porque, também, não se exige que ele 
pague imediatamente, ma.s·, sim, que 
o cálculo seja feito a partir da mes­
ma data da vigência do novo salário­
mínimo. 

A justiça, a humanidade e o funda­
mento constitucional do projeto são 
evidentes. Basta mencionar os se­
guintes fatos: 

1 - todos os servidores civis e os 
militares são automaticamente rea­
justados sempre que ocorre o reajus­
tamento da remuneração das respec­
tivas categorias; 

2 - por imperativo legal são tam­
bém automaticamente reajustadas as 
aposentadorias iguais a 70% do salá­
rio-mínimo e as pensões iguais a 35% 
do salário-mínimo. 

Sustentamos esta interpretação da 
tribuna, e agora, oficialmente o INPS 
declara acatar essa decisão. Portanto, 
os empregados que tenham aposenta­
doria até 70% do salário mínimo, e 
as viúvas e orfáos que tenham pen­
sões até 35% do salário-mínimo,serão 
reajustadas até a data de 1.0 de maio, 
data de vigência do salãrio-mínimo. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.• 
permite um aparte? · 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Pelas de­
clarações de V. Ex. a; depreendi a prin­
cipio que essas alegações haviam sido 
feitas pela Comissão de Finanças. 
Mais adiante, V. Ex.a dá a entender 

que elas foram feitas pelo INPS. Eu 
desejaria um esclarecimento a e9se 
respeito. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a ouviu bem. Trata-se de informa­
ções prestadas pelo INPS à Comissão 
de Finanças. Portanto, são informa­
ções endossadas pelo Relator da Co­
missão de Finanças. 

O Sr. Adalberto Sena - Quer dizer 
que a ComiS'São do senado mais uma 
vez se louvou na informação do Exe­
cutivo, sem entrar na análise se dela. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou 
mais uma vez contraditando essas in­
formações porque, como se verifica, 
elas não atinge ao projeto. O projeto 
não manda que se pague imediata­
mente; manda apenas que se calcule 
a partir da data do novo salário­
mínimo. 

O Sr. Adalberto Sena - A capitu­
lação do Congresso Nacional diante do 
Executivo, nesse setor, já está causan­
do espécie, como se diz por aí. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra­
deço a coloboração de V. Ex.a. 

3 - ficarão, portanto, sem esse di­
reito apenas os trabalhadores aposen­
tados e as viúvas ou órfãos, que rece­
bam benefícios acima desses mínimos, 
isto é, aposentadorias ou pensões aci­
ma de 190 e 95 cruzeiros respectiva­
mente; 

4 - essa situação fere o princípio 
constitucional da isonomia, segundo o 
qual todos são iguais perante a lei; 

5 - nada justifica, também, que 
durante três meses haja no INPS dois 
critérios: um para receber contribui­
ção e outro para pagar beneficios. 

Por e&sa razão dirigimos à Maioria 
um apelo, para que reexamine sua 
orientação e atenda ao clamor e ao 
pedido dos traablhadores aposenta­
dos, suas viúvas e órfãos, que estão 
chegando ao Congresso, vindos de to­
dos os pontos do país. 

Não podemos negar a esges homens 
que deram sua Vida ao trabalho -
(nem a suas viúvas e órfãos) - um 
direito que é reconhecido a todos os 
demais brasileiros! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi~ 
dente. (Muito bem! muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

0 SR. BENEDITO FERREIRA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o esforço 
de um grupo de idealistas, em meu 
Estado, fez com que sobrevivesse e, 
até mesmo, prosperasse uma indústria 
que nasceu fadada à falência. 

Trata-se da IQUEGO, Indústria 
Química e Farmacêutica do Estado de 
Goiás, que, sofrendo pressões de to-

) 

dos os lados, lutando com sérias limi­
tações financeiras, graças, como aludi, 
a um grupo de verdadeiros e bravos 
patriotas, capitaneados por José Pe­
reira de Andrade, e o apoio sério e 
decisivo do Governador Leonino Caia­
do, atingiu a sua emancipação eco­
nômica, produzindo, a preç.os ínfimos, 
medicamentos para a OSEGO, para 
que esta, como responsável pela saú­
de pública no Estado, viesse cumprir 
a contento tamanha e meritória ta­
refa. 

Com equipamentos moderníssimos, 
e uma plêiade de técnicos mais que 
dedicados, conseguiu sempre a IQUE­
GO produzir medicamentos a preços 
baratos e que sempre causaram es­
panto quando cotejados com os dos 
laboratórios particulares. 

Contudo, sempre houve grande 
ociosidade nos equipamentos do ... 
IQUEGO, isto porque todos os nossos 
governantes, por uma razão ou outra, 
nunca quiseram, ou puderam, enfren­
tar o problema dos medicamentos em 
Goiás, aliás, isto a exemplo do que 
ocorria no plano nacional. 

Sabemos todos que no passado mui­
to se falou e que, até mesmo, algu­
mas tentativas foram feitas, mas, o 
certo é que o problema só veio a ser 
resolvido graças à bravura moral do 
nosso extraordinário Presidente Mé­
dici. 

A Central de Medicanlentos, sem 
alardes, sem publicidade, está resol­
vendo o maior desafio do nosso Pais 
em todos os tempos, graças ao ines­
timável concurso das nossas Forças 
Armadas, que engajaram os seus Ia~ 
boratórios e suas equipes nesta tarefa 
de salvação nacional. 

E Goiás, Sr. Presidente, a Unidade 
que represento nesta Casa, vem hoje, 
por meu intermédio, dizer ao Brasil 
que acaba também de engajar-se mais 
diretamente na luta, através do con­
vênio que assinou com a CEME, no 
dia 11 próximo passado. 

Irá a IQUEGO, conforme os termos 
do convênio, sem quaisquer vantagens 
financeiras para si ou para o Estado, 
produzir medicamentos da linha da 
CEME, suficientes para abastecer 
Goiás, Mato Grosso e Distrito Fe­
deral, com o que aproveitará a ocio­
sidade dos seus equipamentos e, como 
aludi, dar a nós, os goianos, a opor­
tunidade de participarmos da obra 
que sedimentará o Governo Médici, 
para sempre, nos corações do povo 
brasileiro. 

Sr. Presidente, para se ter uma idéia 
da economia, do volume de doentes 
que passaram a ser atendidos pelo 
Governo, com os recursos públicos, fiz 
o quadro anexo. 
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Aquí está, tomando por base tão 
somente os produtos que serão fabri­
cados pela IQUEGO, e cotejando os 
preços com os dos laboratórios parti­
culares, chegamos aos resultados que 
seguem: 

- No fornecimento de 11 itens, a 
CEME pagara à XQUEGO Cr$ ..... 
774.480,00. 

- As mesmas quantidades, se ad­
quiridas a laboratórios particulares, 
custariam Cr$ 3. 677. 736,00. 

- Ressalte-se, finalmente, que as 
variações percentuais, de item para 
item, vão de 33% até 750%. 

Como se vê, Senhor Presidente, não 
tinha e não teria nunca o Governo 
recursos suficientes para suprir toda 
a população pobre de medicamentos, 
fosse adquiri-los dos laboratnrios par­
ticulares, tal a sede insaciável de lu­
cros dos laboratórios, conforme o li­
geiro exame que acabamos de fazer. 

Daí porque, como enfatizei, nos ufa­
namos do convênio que Goiás acaba 
de assinar, para ter o direito de mais 
diretamente dar a sua contribuição 
no abastecimento de remédios deste 
País, que no passado, depreciativa­
mente. já foi chamado de "um gran­
de hospital". 

Eis o Convênio e os seus termos: 
"Convênio que entre si fazem a 
Central de Medicamentos e as 
Indústrias Químicas do Estado de 
Goiás, IQUEGO, para a fabricação 
e fornecimento, à primeira, de 
produtos farmacêuticos. 
A Central de Medicamentos, ór­
gão da Presidência da República, 
daqui por diante denominada 
simplesmente CEME, representa­
da pelo seu Presidente, Doutor 
Wilson de Souza Aguiar, brasilei­
ro. casado, residente e domicilia­
do nesta capital e INDúSTRIAS 
QUíMICAS DO ESTADO DE 
GOlAS, doravante denominada 
simplesmente IQUEGO, represen­
tada pelo seu Presidente, Sr. 
José Pereira de Andrade, brasi­
leiro, casado, residente e domici­
liado na cidade de Goiânia (GO), 
por este instrumento, de comum 
acordo e para os efeitos legais, 
firmam o presente convênio, me­
diante a ac~oçâo das cláusulas se­
guintes: 
Cláusula Primeira - A IQUEGO 
se compromete a fornecer à 
CEME os produtos farmacêuticos 
constantes da relação anexa, 
atendendo às respectivas especi .. 
ficações, ao preço de custo, com­
putadas as despesas indiretas. 
Cláusula Segunda - A IQUEGO 
dará início à fabricação dos pro­
dutos a partir do recebimento dos 
pedidos formulados pela CEME. 
Cláusula Terceira - A entrega 

Jl 
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dos produtos será processada, de 
acordo com os cronogramas de 
fornecimento que acompanharão 
os pedidos, nos locais a serem in­
dicados, correndo as despesas de 
transporte, quando for o caso, por 
conta da CEME. 

Cláusula Quarta - Os produtos 
fornecidos deverão estar acom­
panhados de nota fiscal ou do­
cumento correspondente, em que 
figurem quantidades, especifica­
ções e valores. 

Cláusula Quinta - O pagamento 
dos produtos fornecidos será efe­
tuado pela CEME, de acordo com 
os cronogramas de desembolso, 
formulados de maneira compatí­
vel com os cronogramas de fome­
cimento. 

Cláusula Sexta - A CEME se 
compromete a financiar a fabri­
cação dos produtos solicitados, 
devendo, para tanto, efetuar os 
pagamentos das parcelas cons­
tantes dos cronogramas de de­
sem boIs o antecipadamente ao 
fornecimento dos produtos. 
Cláusula Sétima - A CEME po­
derá proporcionar, dentro de suas 
possibilidades, a assistência de 
planejamento global necessária à 
IQUEGO. 

Cláusula Oitava - Na fabricação 
dos produtos, a CEME, quando da 
conveniência mútua das partes, 
poderá fornecer diretamente a 
matéria-prima em complementa­
ção aos recursos financeiros. 
Cláusula Nona - A despesa com 
a execução do presente convênio 
correrá à conta do destaque de 
Recursos Orcamentários no mon­
tante de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros), de que tra­
ta a Exposição de Motivos n.0 7, 
de 12 de janeiro de 1972, do Mi­
nistro do Planejamento e Coor­
denaçáo Geral, com despacho au­
torizativo do Senhor Presidente 
da República, publicado no Diá­
rio Oficial de 18/1/1972. 

Cláusula Décima - Este convênio 
vigorara a partir da da ta de sua 
publicação no Diário Oficial da 
Uniáo, até 31 de março de 1973. 
Cláusula Décima Primeira - Fica 
eleito o foro da União para diri­
mir dúvidas que venham a ser 
suscitadas durante a execução 
deste convênio. 

Cláusula Décima Segunda - A 
rescisão deste convênio poderá 
ocorrer a qualquer época da vi­
gência e terá como base o ina­
dimplemento contratual. 

Brasília-DF, de 1972. 
Wilson de Souza Aguiar, Presidente 
da CEME - José Pereira de Andrade, 
Presidente da IQUEGO. 
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Sr. Presidente, deixei de indicar o 
nome dos similares e o nome dos fa­
bricantes, para poupar esses labora­
tórios de uma propaganda negativa, 
tal a disparidade de preços. E essas 
disparidades de preços se acentuarão 
de maneira espantosa, inegavelmente, 
- se nós levarmos em conta que a 
IQUEGO adquire sua matéria-prima 
no comércio atacadista de drogas do 
País, no momento em que a Central 
de Medicamentos passar a fornecer 
à IQUEGO as matérias-primas de im­
portação direta, como realmente vem 
sendo feito a preços n vezes abaixo 
dos preços confessados pelos labora­
tórios. 

Ainda há poucos dias, Sr. Presi­
dente, denunciamos aqui da tribuna, 
trouxemos ao conhecimento do Se­
nado o fato de que o Presidente da 
República determinara a pri.são de 
três presidentes de laboratórios far­
macêuticos, presos em flagrante lu­
dibriando o Conselho Interministerial 
de Preços. Aqueles indivíduos come­
tiam fraude na montagem de preços 
de custo, falsificando guias de im­
portação, ou fazendo importações 
fraudulentamente preparadas, para 
lesar o erário brasileiro . 

O COnselho Interministerial de Pre­
ços flagra, através da fiscalização, 
esses industriais - industriais estran­
geiros, é bom que se diga - e eles 
têm sua prisão decretada. Evidente­
mente, receberam as punições fiscais 
cabíveis. 

Reiteradamente, nos meus pronun­
ciamentos, tenho tentado chamar a 
atenção dos nossos companheiros do 
Executivo, para que atentem para essa 
fraude grosseira que vem sendo pra­
ticada contra os interesses brasileiros 
e, por que não dizer, mais diretamen­
te contra o povo doente do Brasil, 
quando faLsificam os preços de impor­
tação, simulando preços absurdamen­
te caros, para vender medicamentos 
caros à nossa população . 

Aqui trouxe, em outra oportunida­
de, - quero lembrar a V. Ex. a, - a 
prova provada de que o INPS, naquela 
importação, tão criticada. por inocen­
tes úteis, mais inocentes do que úteis, 
ou mais úteis do que inocentes, que o 
INPS fez de sais para os seus labo­
ratórios, deu-nos a oportunidade de 
provar, com de fato provei, a gros­
seria com que vinham sendo fraudado 
os interesses do povo brasileiro pelos 
tristemente famosos laboratórios de 
drogas do Brasil. Isto porque pude 
cotejar os preços da importação feita 
pelo INPS com aquela feita pelos Ia. 
boratórios particulares, chamando a 
atenção de V. Ex. as para a diferença 
de preços que está a indicar que a 
Central de Medicamentos, adquirJndo 
sais no mercado atacadista de drogas 
do País, pode propiciar, diferença essa 
que vai até a 7l!O%. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com mui to prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Eminente 
Senador, a Nação já conhece a posi­
ção de V. Ex. a no que se relaciona 
com essa patriótica preocupação de 
não só diminuir o custo dos produtos 
farmacêuticos vendidos em todo ter­
ritório nacional, como a patriótica 
colaboração que presta aos órgãos do 
Executivo, denunciando aqueles que 
tentam fraudar o povo brasileiro, fa­
zendo química - para não fazer tro­
cadtlho - dessa natureza, a fim de 
aumentar o preço dos produtos bá­
sicos derivarão os produtos farmacêu­
ticos. Ao trazer ao conhecimento des­
ta Casa e da Nação a alvissareira no­
ticia do convênio firmado entre a 
IQUEGO e a central de Medicamen­
tos, V. Ex. a da conta de que na sua 
área, o Estado de Goiás, V. Ex. a de­
senvolveu aquele trabalho que pre­
cisaria ser desenvolvido no sentido de 
que o Estado de Goiás pudesse con­
tribuir com o Governo da União a 
fim de dar saúde ao povo, através de 
medicamentos baratos. Sou testemu­
nha do trabalho que V. Ex. a vem fa­
zendo, não só em contato com o Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, na área do INPS, propugnando 
por este convênio antes mesmo da 
existência da Central de Medicamen­
tos como solução, pelo menos como 
paliativo, na medicação preventiva, 
para que se tivesse uma maior distri­
buição quando não no Brasil inteiro, 
pelo menos em Goiás. Isto coroou o 
trabalho de V. Ex.a, que está de pa­
rabéns, como de parabéns está todo 
o Brasil. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Muito obrigado, Senador Osires Tei­
xeira, pelo seu generoso aparte, que 
servirá sem dúvida como fonte em que 
retemperaremos o nosso ânimo para 
prosseguir na campanha. Como disse, 
quando do decreto que criava a Cen­
tral de Medicamentos, ganhávamos 
uma batalha, mas não tínhamos ga­
nho a guerra, porque sabia de quan­
tos obstáculos iriam surgir, de quanta 
sabotagem iria enfrentar o Governo 
patriótico do Presidente Médici, que 
teve a coragem moral, a bravura de 
usar o bisturi nesse tumor que tanto 
infelicitava a Nação. 

Mas, Sr. Presidente, só queria mes­
mo consignar a alegria, da nossa gen­
te, de fabricar remédios, de dar ao 
Poder Executivo Federal as condições 
melhores para distribuir medicamen­
tos em Goiás, Mato Grosso e Distrito 
Federal, a exemplo do que já vem 
ocorrendo no Nordeste, como têm, tí­
mida e palidamente, noticiado os jor­
nais, isso porque as centrais de me­
dicamentos, parece-me~ como orien­
tação emanada do alto, vêm agindo 
com grande sucesso mas sem alardes, 
sem publicidade. Mas, de qualquer 

forma, Sr. Presidente, os jornais ain­
da ontem noticiavam que em Forta­
leza já estava marcada, para os pró­
ximos dias, o inicio da distribuição 
de medicamentos - porque também 
naquela cidade, tão carente de me­
dicamentos para sua população po­
bre, ela seria iniciada em caráter per­
manente, porque onde começa a dis­
tribuição não há solução de continui­
dade. Ali também seria iniciada a. 
distribuição de medicamentos. 

E a 25 de junho, já tenho notícias, 
época determinada por esse convênio 
para entrega da primeira remessa, 
será desencadeada em Brasma, Goiás 
e Mato Grosso a distribuição de medi­
camentos gratuitos para aqueles do­
entes que não têm recursos para ad­
quiri-los. 

Sr. Presidente, eram essas as nos­
sas palavras, restando-nos agradecer 
a atenção dispensada. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra. ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA PRONUN­
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE 
A REVISAO DO ORADOR, SERA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin-
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Wilson campos, comu­
nicando que S. Ex. a dispõe de apenas 
quinze minutos para pronunciar sua 
oração. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, hou­
ve tempo em que se consideravam os 
tratados internacionais farrapos de 
papel, e tempo houve quando a di­
plomacia dos punhos de renda e das 
intrigas palacianas desarmava as 
fronteiras do Estado à penetração da 
"quinta coluna" estrangeira, deixan­
do os povos imbeles à sanha dos im­
perialismos. 

Entre dois extremos o da vio­
lência erigida em norma, posto o Di­
reito a serviço da força; e o do medo, 
colocado como estalão dws decisões de 
política internacional - há um meio 
termo: a força a serviço do Direito. 

Cumpre à diplomacia, como arte e 
como ciência, obter esse meio termo, 
não no estrito interesse nacional, mas 
sob o pressuposto da melhor convi­
vência internacional, tendo como ob­
jetivo maior a paz dos povos. 

Hoje o que se exige da diplomacia 
é o que lhe prescrevia Harold Nicol­
son, dando-lhe como essência a cari­
dade e o bom senso "aplicado ao do­
mínio das relações internacionais". 

Essa doutrina recente decerto lem­
bra o pronunciamento do Barão de 
Staal, no discurso inaugural da Pri­
meira. Conferência da Paz, de Haia, 
a 20 de maio de 1889: · 
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"A diplomacia tem a missão de 
evitar ou aplainar os conflitos 
entre as potências, atenuar as ri~ 
validades, harmonizar os interes­
se, dissipar os equívocos e subs­
tituir discórdia pela concórdia". 

Foi-se o tempo em que se atribuía 
a. Talleyrand a frase infeliz, segundo 
a qual, no jogo diplomático, as pala­
vras servem para mascarar os pensa­
mentos; quando se via, no "Príncipe", 
de Maquiave1 - u.m decálogo de dis­
simulações, um evangelho de má-fé, 
um tepositóri:o de intrigas- a !l.íntese 
da arte de governar. Sabe-se, hoje, 
como são efêmeros os governos que 
dependem dos documentos sigilosos. 

Encarava-se, então, o diplomata 
como o homem astuto, de quem dizia 
Lamenais: 

"Os diplomata deve estar isento 
dos escrúpulos do dever. Suas 
funções se reduzem a uma só: 
enganar. Quando cala, quando 
fala, quando afirma, quando ilu­
de, quando grita, quando insinua, 
quando aconselha, não tem ou­
tro objetivo. Seus discursos, sua 
face, seu gesto, suas carícias, seus 
enojas, tudo nele mente." 

A NOVA FACE DA DIPLOMACIA 

Essa visão distorcida da diplomacia 
começou a atenuar-se depois da Pri­
meira Grande Guerra, e o internacio­
nalista G!nés VIda! Y sarna já dizia, 
em 1925, após enumerar as qualidades 
do diplomata - inteligência, espírito 
alerta, autodominio, paciência, di.scre­
ção, ânimo sereno - acima de todas 
coloca a energia e a flrrneza de cara­
ter. Não lhe adiantaria ser mestre 
na arte de enganar, em prometer o 
falso e ludibriar o vizinhf). Antes de 
tudo, a ciência da Verdade e a arte 
da compreensão. 

Também não se confunde mais a 
forma com a substância, nem se 
acredita seja apenas a diplomacia 
uma etiqueta do Dlreito Internacío..­
nal. Hoje o diplomata sabe conjugar 
as duas ciências - a jurídica e a po­
lítica - como que de arte existe na 
condução dos interesses das nações, 
sem ctesprimor para nenhuma delas 

Não é mais o advogado de um país, 
que deva ganhar a causa a qualquer 
custo, mas um misto de jurista e de 
estadista, que mesmo quando postula 
os interesses da sua nação não os co­
locou à margem dos postulados que 
garantem a boa convivência interna­
cional. 

Em nossa história, a partir do Ba­
rão do Rio Branco, produzimos ho­
mens dessa estirpe, e o meu Estado 
se orgulha de ter dado, outrora, à 
diplomacia brasileira, a figura emi­
nente de Joaqufrn Nabuco e, agora, a 
do Chanceler Gibson Barbosa. 

AS DUZENTAS MILHAS 
No episódio das Duzentas Milhas, 

que comecou a desenrolar-se no ano 
passado, quando o Governo brasileiro 
afirmou a nossa soberania na plata­
forma continental, o Ministró Mário 
Gibson Barbosa revelou, desde o pri­
meiro momento, aquelas qualidades 
intelectuais e morais que caracteri­
zam o verdadeiro diplomata. Foi dis­
creto nos pronunciamentos e firme na 
defesa dos princípios que sustentava: 
manteve o espírito alerta às mano­
bras interesseiras dos grupos interna .. 
cionais da pesca; mostrou permanen­
te autodomínio, diante das provoca­
ções da imprensa estrangeira, obten­
do inteiro apoio da imprensa do Pais; 
jamais perdeu a serenidade e colocou, 
ao serviço das relações entre o Brasil 
e os Estados Unidos, a energia e a 
firmeza do seu c ará ter. 

Não mais, aqui; pretender prestar 
tributo a supostas hegemonias nacio­
nais, mas o desejo de servir ao bem 
comum, consolidando laços de convi­
vência mútua, que têm sido exemplo 
à comunidade internacional. 

Uma questão de tal parte não se 
trata sob o impulso de paixões xenó­
fobas, nem de pruridos supostamente 
nacionalistas; há que ver, acima de 
tudo, onde o interêsse n&cional se 
convalida pela aceitação internacio­
nal; há que descobrir onde o acordo 
de vontades encontra o leito comum 
da Razão e do Direito, sem tergiver­
sar quanto à primeira, nem ignorar 
que o império da justiça transcende, 
sempre, os apetites nacionais porven­
tura defensáveis. 

O "Acordo sobre Camarões" - as­
sím batizado para a obtenção de uma 
concordância imediata, evitando-se 
protelação de referência à discussão 
dos termos pnservaçã.o e pesca, cons­
tituiu-se numa vitória da diplomacia 
brasileira e importa num exemplo de 
repercussão mundial. 

Queria o Brasil validar restrições 
às atividades pesqueiras de barcos 
norte-americanos na faiza contígua 
à plataforma continental, com base 
no Decreto das 200 Milhas; o Governo 
ctos Estados Unidos não queria, no 
entanto, reconhecer tal extensão dos 
Umites da nossa soberania marítima, 
até que discutida em próxima reunião 
in ternactonal. 

Graças ao Ministro Gibson, obtive­
mos, desde logo: 

- A fixação do número de barcos 
licenciados para a pesca do camarão 
no !Imite das duzentas milhas; 

- a !Imitação da tonelagem e des­
locamento dos pesqueiros, vedado o 
emprego do equipamento elétrico na 
pesca; 

- a vedação da pesca a leste da 
foz amazônica, pre.servando-se as 
bancadas recém-descobertas no lito­
ral maranhense; 

- finalmente, além da delimitação 
do período de pesca entre março e 
novembro; de uma compensação glo­
bal de 200 mil dólares e do pagamen­
to de 100 dólares diários pPlas bancas 
apreendidos, foi atribuído às autori­
dades brasileiras o poder de fiscali­
zação na faixa das duzentas milhas, 
para aceitar ou rejeitar os barcos, 
controlar o número de embarcações, 
apreender navios, sua carga e equi­
pamento, entregando-os às autorida­
des norte-americanas, obrigadas a 
proceder ao inquérito e dar-nos conta 
da punição. 

VITóRIA UNIVERSAL 
Foi brilhante vitória da diplomacia 

brasileira - inegavelmente creditada 
à larga folha de serviços do Chance­
ler Mã.rio Gibson Barboza - esse 
acordo, válido até 1974, postos de lado 
os· aspectos emocionais que caracteri­
zaram a famosa "guerra da lagosta", 
reconhecida de fato, no campo da 
pesca marítima, a soberania brasilei­
ra nas duzentas milhas. 

Mas não foi uma vitória contra 
ninguém. Triunfam, neste episódio, 
os ideais pan-americanos; abrem-se 
novos caminhos, com este exemplo, 
à convivência internacional. Demons .. 
tram, os vizinhos do Norte, o seu de­
sejo de colocar, acima de intuit.Qs de 
hegemonia, outrora justificado pelas 
grandes potências, o seu desejo de 
.servir à causa universal do Direito. 

Para finalizar, transcrevo o seguin .. 
te trecho do segundo editorial do 
"Jornal do Bra.sil'\ de 11 de maio: 

"O simples fato de os Estados 
Unidos realizarem, pela primeira 
vez, acordo dessa natureza, su­
jeitando-se ao pagamento de uma 
taxa anual, à fiscalização brasiw 
leira, e à apreensão dos seus bar­
cos, sempre que for caracterizada 
a. violação do acordo, implica um 
reconhecimento implícito da so­
berania brasileira referente 6.() 
mar contíguo, Prevaleceu, por 
fim, o espírito pragmático. Uma 
tese nacionalista levada à mesa 
de conferências provou a sua via­
bilidade, sobretudo porque fun­
damentada na legislação brasilei­
ra." 

Se o acordo, conforme observa o 
respeitável matutino carioca, "foi 
conduzid<l c.am superiorictade pelos 
dois lados", deve convir, afinal, como 
conclusão necessária, aquela apresen­
tada pelo seu esclarecido articulista: 
o acordo <~indica a outros países com 
iguais interesses o caminho para fir­
mar jurisprudência em questão que 
lhes parece fundamental à sua auto­
nomia econômica e autodetermina­
ção." 

Creio que, neste momento, dirigin­
do ao Chanceler Mário Gibson Barbo­
za as mais calorosas congratulações, 
não falo apenas em nome do meu or-
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gulho pernambucano, mas todo o se~ 
nado se rejubila em sua vítóría, não 
apenas da diplomacia brasileira, mas 
da democracia universal. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESlDENTt: (Carlos Lin· 
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma Sessão conjunta, a reali­
zar-se hoje, às 19 horas e 30 minutos, 
no plenário da Câmara dos Deputados, 
e destinada à apreciação dos Proje­
tos de Decreto Legislativ,) n.os 11 e 
12, de 1972 CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente sessão, 
designando, para a sessão ordinária 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 16, de 1972, de 
autoria do Senador Wilson Gon~ 
çaives, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do oportu­
no e fundamentado trabalho sob 
o titulo - A INDúSTRIA DE 
TRANSFORMAÇAO DO CEARA 
-DIAGNóSTICO E PERS:PECTI­
VAS, de autoria do Sr. Paulo Lus­
tosa da Costa, Professor de Eco­
nomia Brasileira da Escola de 
Administração do Ceará e Técni­
co em Desenvolvimento do Banco 
do Nordeste, e publicado no jor­
nal "Correio do ceará", de 15 de 
abril próximo passado, tendo 

:PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
70, de 1972, da Comissão 
-Diretora. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 9, de 1972 
(apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, como con­
clusão de seu Parecer n.0 72, de 
1972), que suspende a execução 
do artigo 197 da constituição do 
Estado de Mato Grosso, declarado 
inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 851, do Estado 
de Mato Grosso. 

3 

Discussão, em primeiro turno 
do Projeto de Lei do Senado n.ó 
109, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que dispõe 
sôbre a extensão aos dirigentes 
das Cooperativas entre emprega­
dos de uma ou mrus empresas Pú­
blicas ou privadas dos direitos e 
vantagens assegurados pela legis­
lação trabalhista aos empregado-

re.s eleitos para cargos de admi­
nistração profissional, tendo 

PARECERES, sob n.o' 67, e 68, 
de 1972, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucíonalidade, e 

- de Legislação Social, favorá­
vel, nos têrmos da Emenda 
n.0 1-CLS, que oferece. 

Está encerrada a. sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 18 ]toras 

e 30 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO EM 5-5-72, 
PELO GENERAL-DE-EXÉRCITO 
ARTHUR DUARTE CANDAL FON­
SECA, QUANDO DA SOLENIDADE 
DE SUA POSSE COMO CHEFE DO 
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS 
ARMADAS, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N.0 

14/72, DE AUTORIA DO SENADOR 
LOURIVAL BAPTISTA, APROVADO 
NA SESSAO DE 17-5-72. 

Ao assumir as elevadas funcões de 
Chefe do Estado-Maior das ~Forças 
Armadas, quero, de início, apresentar 
a Sua Excelência o Senhor Presidente 
da República, General-de-Exército 
EMíLIO GARRASTAZU MÉDICI, o 
n;teu desvanecido agradecimento pela 
smgular prova de confiança, ao to­
mar-me como seu assessor imediato 
para os assuntos comuns às Forças 
Armadas. 

É com legítimo orgulho profissional 
que me veJo guindado à mais alta 
função militar a que pode aspirar um 
Oficial-General em tempo de paz. Es­
tou perfeitamente ciente e consciente 
das amplas e complexas responsabili­
dades a enfrentar; encaro-as, como 
sempre o fiz em posições anterior­
mente ocupadas: - sereno, pronto e 
decidido a dedicar~me, em todas as 
horas, ao cumprimento da missão re­
cebida. 

Creio caber, aqui e agora, uma res­
peitosa homenagem àqueles Altos 
Chefes, dignos e eficientes, que me 
antecederam nesta Casa, destacando, 
dentre todos êles, a figura inesquecí­
vel do Marechal MASCARENHAS DE 
MORAIS. 

Aos camaradas da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, envio uma 
cordial e fraterna saudação, no mo­
mento em que passo a conviver, pro~ 
fissionalmente, com todos êles, atra­
vés das pessoas do Chefe do Estado­
Maior da Armada, do Chefe do Esta­
do-Maior do Exército e do Chefe do 
Estado-Maior da Aeronáutica, cujas 
apreci~das colaborações, estou certo, 
se farao dia a dja mais cerradas, em 
especial por meio de reuniões em me­
sa redonda, na busca de soluções para 
nossos problemas comuns. 

A equipe, eficiente e capacitada, 
que serve nesta Casa, a expressão de 
minha satisfação por encontrá-la ati­
va e coesa, pronta a emprestar sua 

colaboração ao novo Chefe, que lhes 
assevera estar sempre atento aos mo­
tivos, desejos, aspirações e objetivos 
de todos e de cada um de seus co­
mandados, em tudo que se coadune 
com o superior interesse do serviço. 

Quero saudar, também, os camara­
das da Comissão Militar Mista BRA­
SIL-ESTADOS UNIDOS, cuja contri· 
buicão a nossos trabalhos será sempre 
bem recebida, apreciada e acatada. 

Este EMFA, em seu assessoramento 
ao Presidente da República, deve tra­
tar, precipuamente da fixacão da PO­
LíTICA, da ESTRATÉGIA e da DOU­
TRINA, no campo militar, a par dos 
planejamentos e .programas daí de~ 
~rrentes; ora, como o campo militar 
msere-se, lógica e naturalmente no 
contexto geral do :I'ODEE NACIONAL 
esse trabalho está condicionado ad 
QUADEO GERAL DA SEGURANÇA E 
DO DESENVOLVnMENTO NACIO­
~AIS, quadro esse que é fornecido ao 
EMFA pela ESCOLA SUPERIOR DE 
GUERRA. 

Essa Escola, cerne de nosso futuro 
sistell?-a de altos e·studo.s militares, 
superwrmente conduzida pelo nosso 
ilustre e eminente camarada e ami­
go, Gen Ex JOAO BINA MACHADO 
e sua brilhante equipe, fornece-nos 
suas avançadas e seguras conclusões 
sobre a DOUTRINA e POLíTICA DE 
SEGURANÇA NACIONAL, sobre as 
CONJUNTURAS NACIONAL e INTER­
NACIONAL e. sobre as :POLíTICAS 
DE MOBILIZAÇAO e DE INFORMA­
ÇõES, conclusões essas que o EMFA 
usa constantemente em seus traba­
lhos. A par dessas realizações normais 
da ESG, ve.m ela alcan<;ando, o que 
cumpre ~allentar sempre, um desta­
cado e smgular resultado social: -
a promoção e a consolidação da iden­
tificação e da integração, espiritual e 
cultural, entre as elites civis e milita­
res, que por Já passam; o convívio 
diário. o estudo e o trabalho em co­
mum proporcionam um melhor co­
nhecimento mútuo, que tem trazido 
frutos magníficos, pois, praticamente 
já anularam aQuilo qu.e, na expressãÓ 
de CALóGERAS, velha de 50 anos, 
era a incompreensão então vigente 
entre civis e rnilitares. 

O EMF A, para bem cumprir seu 
papel, procura ampliar. cada dia, sua 
ação combinada no seio das Forças 
Armadas, buscando uma sempre cres­
cente racionalização das estruturas 
organizacionais, visando, em especial, 
os órgãos de finalidades e objetivos 
idênticos nas três Forças Singulares. 

Mais que isso: - cabe-lhe, e o 
EMFA já o vem fazendo, com inten­
sidade, incentivar e ampliar a INTE­
GRAÇãO entre as Forças Singulares, 
o que é uma quase compulsória ne­
cessidade, já sentida, desejada e cul­
tivada por todos nós militares. Estou 
seguro de que estamos, nós das Far­
ças Armadas, perfeitamente integra-
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dos espiritual e moralmente, integra­
ção essa que tem sido, e continuará 
a ser, por sua solidês inquebrantável, 
sem brechas nem falhas, a garantia 
máxima e o penhor seguro da con ti­
nuldade de nosso Desenvolvimento em 
Segurança, dentro dos postulados de 
nossa vitoriosa e continuada Revolu­
ção de 1964. 

preciosos com a natural e decorrente 
economia de custos. 

ção voltada para o culto dos mals al­
tos valores esprituais e moraiS da 
Nação e buscando conjugar seus es~ 
forços de SEGURANÇA às METAS 
progressistas do e!lciente e atuante 
GOVERNO BRASILEIRO. 

Essa integração continuará a ser 
buscada, sem detrimenW para as tra­
dições e o espirJto de oorpo de cada 
Força, que mereceni-:riosso mais alto 
respeito e apreço. Para encerrar devo declarar que re ... 

cebo, com satisfação, das mãos do 
llustre camarada, General-de-Exér­
cito IDALIO SARDENBERG, esta Che­
fia, a que êle deu alto desempenho e 
singular brilho. 

Entretanto, muito ainda há a rea­
lizar para alcançar e completar nos­
sa total integração nas várias áreas 
comuns: - integração da legislação, 
já avançada; da logística, já com iní­
cio materializado pelo novo Hospital 
das Forças Armadas; da estatistica; 
do recrutamento e da formação de 
pessoal; do adestramento operacio­
nal; das pesquisas e da tecnologia mi­
litares; do reaparelhamento geral. Is­
so e:xlge e receberá elevada coorctena­
c:;ão e acentuada convergência de es­
forços e trará, certamente, frutos 

Visaremos, entretanto, simultânea­
mente, algo mais alto: ~o cultivo, a 
corporificação crescente e o fortaleci­
mento rápido do "espírito de Força 
Armada", global, consciente e produ­
tivo. Estaremos, assim, seguindo os 
sábios conceitos do grande e inesque­
cível Presidente CASTELO BRANCO: 
"a época é de integração, de unidade 
espiritual e de ação coesa". 

Quero, também, apresentar, ao 
ExmY Sr. Ministro do Exército, Gen 
Ex ORLANDO GEISEL, os meus mais 
cordiais agradecimentos pelo fidalgo 
tratamento, pelo apoio incondicional 
e pelas multo generosas referências, 
ao enseJo do exercicio de minhas duas 
últimas comissões no Exército. 

Dentro dessa orientação geral, o 
EMFA adotará o espírito, atuante e 
vibrante, que domina a atual conjun­
tura nacional, com a ··segurança ín­
tima'' dos brasileiros de hoje, a aten-

A todos os presentes, autoridades, 
camaradas e amigos, grato pelo brilho 
que trouxeram a esta cerimônia. 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

ATA DA 5.• REUNIAO, REALIZADA EM ll DE MAIO 
DE 1972 íREUNIAO EXTRAORDINARIAl 

As dezesseis horas do dia onze de maio de mil nove~ 
centos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comissão 
de Legislação Social, presentes os Srs. Senadores Franco 
Montoro - Presidente, Benedito Ferreira. Paulo Tôrres e 
Heitor Dias, reúne-se a Comissão de Legislação Social, 
sob a Presidência do Sr. Senador Franco Montara. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Domício Gondim, Eurico Rezende e Orlando 
Zancaner. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.O 109, de 1971, que dis­
põe sobre a extensão aos dirigentes das Cooperativas entre 
empregados de uma ou mais empresas públicas ou priva­
das dos direitos e vantagens assegurados tJela legislação 
trabalhista aos empregadores eleitos para cargos de ad­
ministração profissional, o Sr. Senador Paulo Tôrres apre­
senta parecer pela aprovação com alteração consubstan­
ciada pela Emenda oferecida de n.O 1-CLS. Após ter. sido 
submetido à discussão e votação, o parecer é aprovado. 

Em seguida, em atenção a pedido do Sr. Senador 
Benedito Ferreira, é concedida vista ao Projet,o de Lei do 
Senado n.0 104, de 1971, que "estabelece critérios para fi­
xação do "$alário-base" e dispõe sobre a contribuição 
dos profissionais liberais para o Instituto Nacional de 
Previdência Social (JNPSl, acrescentando parágrafo ao 
artigo 77 da Lei n.O 3 .807, de 26 de agosto de 1960 (reda­
ção dada pelo artigo 19 do Decreta-lei n. 0 66, de 21 de 
novembro de 1966) e dá outras providências". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar. eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida. e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SAúDE 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 16 DE MAIO DE 1972 

As dez horas e trinta minutos do dia dezesseis de 
maio de mil novecentos e setenta e dois, na sala das Co­
missões do Senado, sob a Presidência do Senhor Senador 
Fausto Castello-Branco e a presença dos Senhores Se­
nadores Cattete Pinheiro, Waldemar Alcântara, Adalberto 
Senna, Lourival Baptista e Ruy Santos, reUne se a Co­
missão de Saúde, 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Senador Fernando Corrêa. 

t lida e sem debates aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Dando início aos trabalhos, o Vice-Presidente Sena­
dor Fausto Castello-Branco, no exercício da Presidência 
da Comissão, passa a palavra ao Senhor Senador Ruy 
Santos a fim de relatar os Projetos de Lei do Senado N.0 s 
57, 59 e 78, todos de 1971 em tramitação conjunta, que, 
respectivamente, "Regula a propaganda comercial dos 
produtos industrializados do fumo"·. "Disciplina a venda 
de cigarros a menores, limita a publicidade sobre fumo, 
torna obrigatório, nos invólucros, dos produtos de fumo, 
o dístico: "Cuidado! Prejudicial à saúde, e dá outras pro­
vidências"; e "Dispõe sobre a propaganda de fumo e de 
bebidas alcoólicas, e dá outras providências", concluindo 
favoravelmente aos substitutivo apresentado pela douta 

Comissão de Constituição e Justiça. 

Posto o parecer em discussão, pronunciaram-se sobre 
o assunto os Senhores Senadores Cattete Pinheiw. W<-tl :e­
mar Alcântara. Adalberto Senna e Lourival Baptista, ma­
nifestando-se todos com palavras elogiosas ao trabalho 
apresentado à Comissão pelo Relator da matéria, ocasião 
em que esposam a idéia de que se trata muito mais de um 
problema de Educação Nacional, do que um problema 
social, cuja soluçáo não P..starja na transformação dv pre­
sente projeto em lei, aduzindo que poderia a mesma se 
tornar em mais uma lei inócua. 
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Posto em votação é o parecer do Senhor Senador Ruy 
Santos aprovado por unanimidade e no ensejo, o mesmo 
agradece as referências elogiosas de que foi alvo. 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Pre­
sidente dá a palavra ao Senhor Senador Waldemar Alcân­
tara, relator da Indicação N.0 2, de 1971 "do Sr. Senador 
Franco Montara, encaminhando â Comissão de Saúde a 
tese científica do Professor Doutor JOSÉ LUIZ CEMBRA· 
NELLI, para que a mesma proceda aos necessários estu­
dos para esclarecimento da matéria e providências que 
forem julgadas convenientes", incluído no item dois e 
último da pauta, concluindo pela remessa dos documentos 
constantes do processo, aos órgãos da Campanha Nacional 
Contra o Câncer a fim de que seja feito o competente 
exame da obra do Professor Doutor José Luiz Cembranelli. 

Posto o parecer em discussão e votação é o mesmo 
aprovado por unanimidade, 

O Senhor Presidente agradecendo a presença de todos, 
encerra a reunião e, para constar, eu Lêda Ferreira da 
Rocha, Secretária, lavrei a presente Ata, que após lida e 
aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

ATA DA 4.0 REUNIAO (QRDINARIAJ, REALIZADA 
EM 16 DE MAIO DE 1972 

As dezesseis horas do dla dezesseis de maio de mil 
novecentos e setenta e dois, presentes os Srs. Senadores 
Carvalho Pinto -- Presidente, José Lindoso, Ruy Santos, 
Lourival Baptista, Milton Cabral, Franco Montoro, Dan­
ton Jobim e Nelson Carneiro, reúne-se a Comissão de 
Relações Exteriores em sua Sala de Reuniões. 

Inicialmente, o Sr. Presidente leva ao conhecimento 
dos Srs. Parlamentares a razão da presente reunião, ou 
seja, a visita de cortesia que faz à Comissão, o Embai­
xador João Cabral de Melo Neto, recentemente indicado 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo da República do Senegal e aprovado pelo 
Senado Federal. 

Em seguida, determina ao Secretário que faça in­
gressar no recinto S. Ex.a o Embaixador João Cabral 
de Melo Neto. Após tomar assento na Mesa de trabalhos 
da comissão, o Sr. Embaixador fala de sua satisfação em 
poder comparecer a tão importante órgão do Senado Fe­
deral, se colocando à disposição dos Srs. Senadores para 
quaisquer perguntas à respeito da missão que deverá de­
sempenhar na República do Senegal. Na oportunidade 
faze-m uso da palavra inúmeros Srs. Senadores. 

Ao final, o Sr. Presidente agradece a honrosa visita 
e almeja pleno sucesso à S. Ex. a, certo de que o descorti­
no e sensibilidade que soube demonstrar no contato tra­
vado com a Comissão, possa contribuir para um melhor 
estreitamento das relações entre o Brasil e a República 
do Senegal. 

Nada mais havendo à tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Marcus Vinicius GDulart Gonzaga, Secretário, 
a presente Ata, que, lida e· aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente e demais membros. 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a mensagem N.0 25, 
de 1972- (CN) "que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1. 214, de 
26 de abril de 1972, que altera os Decretos-leis nos 157, 
de 10 de fevereiro de 1967, e 1.161, de 19 de março 
de 1971, e dá outras providências. 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 17 DE 
MAIO DE 1972 

As dezesseis horas do dia dezessete de maio de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala das Comissões do 
Senado Federal, sob a presidência do Sr. Deputado Ernes­
to Valente, presentes os Srs. Senadores Ruy Santos, Lou­
rival Baptista, Tarso Dutra, Celso Ramos, Virgílio Távora 
e Franco Montoro e os Srs. Deputados Norberto Schmdith, 
Oceano Carleial, Henrique Fanstone) Sebastião Andrade, 
Batista Mjranda e Aldo Fagundes, reúne-se a Comissão 
Mi.sta para estudo e parecer sobre a Mensagem N ,0 25, de 
1972. - lCNJ "que submete à deliberação do Congresso 
Nacwnal texto do Decrero-lei n.0 1.214, ele 26 de abril 
de 1972, que altera os Decretos-leis N.os 157, de 10 de feve­
reiro de 1967, e 1.161, de 19 de março de 1971, e dá outras 
providências. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Senador Tarso Dutra que emite parecer favorável, 
concluindo por apresentação de Projeto de Decreto Legis­
lativo à Mensagem N.0 25, de 1972. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, tendo o 
Sr. Senador Franco Montoro assinado vencido, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e 
para constar, eu, Lêda Elerreira da Rocha, Secretflria, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

lO. 

COMPOSIÇAO 
Presidente; Deputado Ernesto Valente 
Vice-Presidente: Deputado Aldo Fagundes 
Relator: Senador Tarso Dutra 

ARENA 

Senadores Deputados 

Ruy Santos 1. Norberro Schmidt 
João Cleofas 2. Ernesto Valente 
1lagalilães Pinro S. Hildebrando Guimarães 
Carvalho Pin w 4. Oceano Carleíal 
Lourival Baptista 5. Ossian Araripe 
Tarso Dutra a. Henrique Fanstone 
Celso Ramos 7. Sebastião Andrade 
Virgílio Távora 8. Batista Miranda 
Wilson Gonçalves 
Matt<Js Leão 

MDB 
1. Franco Monroro 1. Marcondes Gadelha 

2. Fernando Gama 
3 . Aldo Fagundes 

CALENDARIO 
Dia 9. 05,72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­

junta; Apresentação do parecer, pela Comissão, de acordo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo: Até dia 29.05- na Comissão Mista; até dia 
26, 06 - no Congresso NacionaL 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 andar - anexo do Senado Federal - Secretária 
- Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24·8105 -Ramais 
314 e 303. 



Maio de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H> Quinta-feira 18 0821 

MESA 

Presidente: 4.0 -Secretário: 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
E DA MAIORIA 

Lider: 
Petrônio Portella <ARENA - PI> Duarte Filho {ARENA - RN) Filinto Müller (ARENA - MT) 

1 9~ Vice~ Presidente: Vice~ Lideres: 
Carlos Lindenberg <ARENA - ES) 

1.0-Suplente: Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES> 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
José Lindoso <ARENA - AMJ 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Oslres Teixeira (ARENA- GOJ 

Renato Franco <ARENA - PA) 
2.o-Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro <MDB - PB) 2.0 -Suplente: 

l.o-secretário: Benjamin Farah CMDB - GB> 

Ney Braga <ARENA - PR> 

29-Secretário: 
3.0 -Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

Líder: Lenoir Vargas <ARENA - SC) 
Nelson Carneiro (MDB - GB) Clodomir Mllet (ARENA - MAl 

39-Secretário: 49-Suplente: Vice-Lideres: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL} 
Danton Jobim 
Adalberto Sena 

COMISSõES 

Diretora: Edlth Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco Jooé Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 
ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - <CARJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Gulomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Esteves 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Mon toro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reunióes: Quintas~feiras, às 15 horas 
Local: Auditôrlo. 

3) CO~IISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krleger 

Vice-Presidente:Accioly Filho 
TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Augusto 
Wilson Gonçalv-es 
Gustavo Capanema 
José Llndoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvidlo Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 
4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emlval Calado 

ARENA 
SUPLENTES 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Wa1demar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Preslden te: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondlm 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos. Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, ás 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Cabnon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Mllton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLEN'rES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, à.s 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Baldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - <CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domicio Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-

11) COMISSAQ DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: WUson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Flllnto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindaso 
Ruy Santos 
cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgilio Távora 

MDB 

mal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 
Reuniões: Terças-feiras, às 16 hOras. Danton Jobim 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- Nelson Carneiro 

tertores. 

10) COMISSAO DE REDAÇÃO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Fil!nto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 
Reuniões: Terças-feiras, às 11 botas. 
Local: Auditório. 

namal 130. 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 
306. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (OS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena. 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferrejra 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões 1\tistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105- Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para ApreciaçãQ de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária {art. 
90 do Regimento Comum). 

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- ICSNI 

{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Brito 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 

José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Alexandre Costa 

Orlando Zancaner 

Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPC) 

(7 Membros) 

• 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

rarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 

Osires Teixe1ra 
Heitor Dias 

J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 

Gustavo Capanema 

Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretârio: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

~DIÇÃO DE HOJE, 40 PÁGINAS 
I__ 

Serviço Grá!!co do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Brasllla- DF 
PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


